
ANO XCIX  Nº 228  SÃO LUÍS, SEGUNDA-FEIRA,  28  DE NOVEMBRO  DE  2005  EDIÇÃO DE  HOJE: 156 PÁGINAS

SUMÁRIO

Poder Executivo..................................................................  01
Casa Civil ..................................................................................... 132
Defensoria Pública do Estado..................................................135
Procuradoria Geral do Estado.................................................138
Controladoria Geral do Estado................................................139
Secretaria de Estado de Desenvolvimento das Cidades...... 139
Secretaria de Estado da Fazenda.............................................139
Secretaria de Estado da Saúde................................................ 139
Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia, Ensino
Superior e Desenvolvimento Tecnológico............................. 140
Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania........................ 141
Secretaria  de Estado de Segurança Pública.........................141
Gerência de Articulação e Desenvolvimento da Região

Do Médio Mearim .........................................................143

Esta edição publica em Suplemento, Parecer Técnico de
Aprovação - Anexo VI- SEFAZ

123456789012345678901234567890121234567890123456789012345678901212345678901234567890123456789012123456789012345678901234567890121234
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345678901212345678901234567890123456789012123456789012345678901234567890121234
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345678901212345678901234567890123456789012123456789012345678901234567890121234
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345678901212345678901234567890123456789012123456789012345678901234567890121234
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345678901212345678901234567890123456789012123456789012345678901234567890121234
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345678901212345678901234567890123456789012123456789012345678901234567890121234
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345678901212345678901234567890123456789012123456789012345678901234567890121234
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345678901212345678901234567890123456789012123456789012345678901234567890121234
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345678901212345678901234567890123456789012123456789012345678901234567890121234
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345678901212345678901234567890123456789012123456789012345678901234567890121234
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345678901212345678901234567890123456789012123456789012345678901234567890121234
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345678901212345678901234567890123456789012123456789012345678901234567890121234
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345678901212345678901234567890123456789012123456789012345678901234567890121234
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345678901212345678901234567890123456789012123456789012345678901234567890121234
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345678901212345678901234567890123456789012123456789012345678901234567890121234
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345678901212345678901234567890123456789012123456789012345678901234567890121234
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345678901212345678901234567890123456789012123456789012345678901234567890121234
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345678901212345678901234567890123456789012123456789012345678901234567890121234
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345678901212345678901234567890123456789012123456789012345678901234567890121234
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345678901212345678901234567890123456789012123456789012345678901234567890121234
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345678901212345678901234567890123456789012123456789012345678901234567890121234
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345678901212345678901234567890123456789012123456789012345678901234567890121234
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345678901212345678901234567890123456789012123456789012345678901234567890121234
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345678901212345678901234567890123456789012123456789012345678901234567890121234
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345678901212345678901234567890123456789012123456789012345678901234567890121234
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345678901212345678901234567890123456789012123456789012345678901234567890121234
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345678901212345678901234567890123456789012123456789012345678901234567890121234
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345678901212345678901234567890123456789012123456789012345678901234567890121234

PODER  EXECUTIVO

ESTADO DO MARANHÃO

DIÁRIO OFICIAL

PODER  EXECUTIVO

DECRETO Nº 21.635 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2005

Acrescenta Parágrafo único ao art. 3º do
Decreto nº 19.895, de 24 de setembro
de 2003.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições legais, e com base no art. 64, incisos III e V da
Constituição Estadual,

DECRETA:

Art. 1º O art. 3º do Decreto nº 19.895, de 24 de setembro de
2003 passa a vigorar acrescido do Parágrafo único.

“Art. 3º (...)

Parágrafo único. Excetua-se do disposto neste artigo a Supe-
rintendência para o Turismo – SUPERTUR.” (NR)

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUIS, 23 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

DECRETO Nº 21.638 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2005

Aprova o Regimento da Agência Estadual
de Defesa Agropecuária do Maranhão –
AGED-MA, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e V do Art. 64 da
Constituição Estadual e de acordo com o disposto na Lei nº 8.153, de
08 de julho de 2004.

DECRETA:

Art.1º-  Fica aprovado o Regimento da Agência Estadual de
Defesa Agropecuária do Maranhão – AGED - MA, que com este se
publica.

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS, 23 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

CONCEIÇÃO DE MARIA CARVALHO DE ANDRADE
Secretária de Estado de Agricultura, Pecuária e

Desenvolvimento Rural

REGIMENTO DA AGÊNCIA ESTADUAL
DE DEFESA AGROPECUÁRIA – AGED/MA

TÍTULO I
Da Natureza e Missão Básica

Art.1º A Agência Estadual de Defesa Agropecuária – AGED -
MA, constituída nos termos da Lei nº 7.734, de 19 de abril de 2002, e
organizada pelo Decreto nº 20.671, de 23 de julho de 2004, é dotada de
personalidade jurídica de direito público, sob a forma de autarquia, com
autonomia administrativa, técnica, financeira, patrimonial e receitas
próprias, integrante da administração indireta do Governo do Estado,
vinculada à Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e Desenvolvi-
mento Rural - SEAGRO, tem por missão básica planejar, coordenar e
executar programas de promoção e proteção da saúde vegetal e animal,
a educação sanitária e a inspeção dos produtos e subprodutos de ori-
gem agropecuária, constituindo-se na autoridade estadual de sanidade
agropecuária.
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TÍTULO II

Das Competências e Atribuições

CAPÍTULO I
Do Nível de Administração Superior

Seção I
Do Conselho Estadual de Defesa Agropecuária

Art.2º O Conselho Estadual de Defesa Agropecuária terá suas
competências e atribuições definidas em regulamento próprio.

Seção II
Da Diretoria

Art.3º À Diretoria da Agência Estadual de Defesa Agropecuária
compete:

I -  cumprir e fazer cumprir normas e procedimentos
operacionais estabelecidos pela legislação em vigor;

II - representar a Agência em juízo ou fora dele e constituir
procuradores;

III - executar outras competências inerentes a sua área.

Art.4º Ao Diretor Geral cabe desempenhar as seguintes atri-
buições:

I -  promover a administração geral da Agência, em estreita ob-
servância às disposições normativas da Administração Pública Estadual;

II -  exercer a representação política e institucional do setor
específico da Pasta, promovendo contatos e relações com autoridades
e organizações de diferentes níveis governamentais;

III - assessorar o Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária
e Desenvolvimento Rural e colaborar com outros Dirigentes de Estado
em assuntos de competência da Agência de que é titular;

IV - despachar com o Secretário ao qual está vinculado;

V -  participar das reuniões de Diretores de Autarquias Estadu-
ais e dos órgãos colegiados superiores, quando convocado;

 VI -  fazer indicação juntamente com Secretário de Estado de
Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural para o provimento de
cargos em comissão, funções gratificadas, atribuir gratificações e adici-
onais, na forma prevista em Lei, e instaurar o processo disciplinar no
âmbito da Agência;

VII - delegar atribuições aos Diretores e Gestores;

VIII -apreciar, em grau de recurso hierárquico, quaisquer deci-
sões no âmbito da Agência, das unidades administrativas a ela subordi-
nadas, ouvindo sempre a autoridade cuja decisão ensejou o recurso,
respeitando os limites legais;

IX - decidir, sobre assuntos de sua competência;

X -  autorizar a instalação de processos de licitação ou propor
a sua dispensa ou declaração de inexigibilidade, nos termos da legisla-
ção específica;

XI -  aprovar a programação a ser executada pela Agência,
unidades administrativas a ela subordinadas, a proposta orçamentária
anual e as alterações e ajustamentos que se fizerem necessários;

 XII -  expedir portarias normativas sobre a organização admi-
nistrativa interna da Agência, não limitada ou restrita por atos normativos
superiores, e sobre a aplicação de leis, decretos ou regulamentos de
interesse da Agência;

 XIII - apresentar, anualmente, relatórios analíticos das ativi-
dades da Agência;

XIV - referendar, junto com a Secretaria de Estado da Agricul-
tura, Pecuária e Desenvolvimento Rural, atos, contratos ou convênios
de que a Agência seja parte, ou firmá-los, quando tiver competência
delegada;

XV -  promover reuniões periódicas de coordenação entre os
diferentes escalões hierárquicos da Agência;

 XVI -  atender prontamente às requisições e pedidos de infor-
mações do Judiciário e do Legislativo para fins de inquérito administra-
tivo;

XVII -  contratar consultores e prestadores de serviços exter-
nos, na forma da Lei;

XVIII - desincumbir-se de outras atribuições que lhe sejam
determinadas dentro de sua área de competência.

CAPÍTULO II
Do Nível de Assessoramento

Seção I
Do Gabinete

Art.5º  Ao Gabinete compete:

I - assistir ao Diretor-Geral em sua representação política e
social;

II - promover e controlar os serviços de apoio administrativo
ao Diretor-Geral;

III - coordenar a divulgação das atividades da Agência;

 IV - receber as pessoas que procuram o Diretor-Geral, promo-
vendo o atendimento regular, ou se for o caso, encaminhá-las aos seto-
res pertinentes aos assuntos a tratar;

V - realizar o acompanhamento de despachos e os trâmites de
documentos;

VI - coordenar o fluxo de informações e as relações públicas da
Agência;

VII - coordenar as relações institucionais da Agência com os
Poderes do Estado;

VIII - selecionar, classificar, catalogar e conservar a documen-
tação operacional do Gabinete;

IX -  promover a administração geral do Gabinete e a assistên-
cia ao Diretor-Geral no desempenho de suas atribuições;

 X - estabelecer e manter relações constantes com entidades
públicas e privadas de modo a prestar esclarecimentos sobre as ativida-
des desenvolvidas pela Agência;

XI - executar outras competências inerentes a sua área.

Art.6º  Ao Chefe de Gabinete cabe desempenhar as seguintes
atribuições:
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I - dirigir, supervisionar e controlar os trabalhos sob sua res-

ponsabilidade;

II - elaborar proposta orçamentária de sua unidade administra-
tiva;

III - sugerir à chefia imediata a designação ou dispensa de ser-
vidores para exercício de funções gratificadas e outras gratificações;

IV -  identificar as necessidades de mudança organizacional,
treinamento ou readaptação de seu pessoal, propondo o atendimento
ao órgão competente;

V - propor à Divisão de Pessoal a escala anual de férias do
pessoal lotado em sua unidade administrativa;

VI - pronunciar-se quanto à autorização do gozo de licenças
previstas em lei, que não sejam de deferimento obrigatório;

VII - propor à autoridade competente a aplicação, em seu pes-
soal, das penalidades previstas em lei;

VIII - emitir parecer em expedientes, processos e relatórios
submetidos à sua apreciação;

IX -  transmitir ordens e despachos do Diretor-Geral às demais
unidades administrativas da Agência;

X - organizar as audiências do Diretor-Geral;

XI - desincumbir-se de outras atribuições que lhe sejam deter-
minadas dentro de sua área de competência.

Seção II
Da Assessoria de Planejamento e Ações Estratégicas

Art.7º  À Assessoria de Planejamento e Ações Estratégicas
compete:

I -  desenvolver, em conjunto com as Diretorias da Agência, o
planejamento prospectivo e estratégico de cenários e concepção de
mudanças, e o redesenho da visão e missão institucionais;

II -  identificar os meios e instrumentos de capacitação neces-
sários ao desenvolvimento da Agência;

III - colaborar na elaboração dos planos de trabalho das unida-
des administrativas da Agência;

IV - acompanhar os planos de trabalho das Diretorias;

V - elaborar relatórios a partir das informações fornecidas pe-
las Diretorias;

VI - coordenar o processo de elaboração da proposta orçamen-
tária e dos Planos Plurianuais;

VII - acompanhar a execução orçamentária;

VIII -  criar mecanismos de informação para fortalecer o pro-
cesso de planejamento e os canais de comunicações com as Assessorias
de Planejamento e Ações Estratégicas, ou similar, dos órgãos da admi-
nistração direta e indireta;

IX - elaborar estudos, projetos e trabalhos técnicos de interes-
se da Agência;

X - executar outras competências inerentes à sua área.

Art.8º Ao Chefe da Assessoria de Planejamento e Ações Es-
tratégicas cabe desempenhar as seguintes atribuições:

I - elaborar proposta orçamentária de sua unidade administra-
tiva;

II -  sugerir à chefia imediata a designação ou dispensa de
servidores para exercício de funções gratificadas e outras gratificações;

III -  identificar as necessidades de mudança organizacional,
treinamento ou readaptação de seu pessoal, propondo o atendimento
ao órgão competente;

 IV -  propor à Divisão de Pessoal a escala anual de férias do
pessoal lotado em sua unidade administrativa;

V -  pronunciar-se quanto à autorização do gozo de licenças
previstas em lei, que não sejam de deferimento obrigatório;

VI -  propor à autoridade competente a aplicação, em seu
pessoal, das penalidades previstas em lei;

VII -  emitir parecer em expedientes, processos e relatórios
submetidos à sua apreciação;

VIII -  prestar assessoramento ao Diretor-Geral no estabeleci-
mento de diretrizes e políticas de ação, fornecendo alternativas de
solução para o aperfeiçoamento do sistema administrativo da Agência;

IX - realizar, periodicamente, reuniões com as equipes da Agên-
cia, com vistas à discussão sobre o desenvolvimento das atividades de
cada área;

X - coordenar as atividades técnicas das unidades administrati-
vas da Agência constante no Plano de Ação Anual;

XI - coordenar, supervisionar e avaliar os trabalhos desenvol-
vidos pela Assessoria;

 XII - desincumbir-se de outras atribuições que lhe sejam de-
terminadas dentro de sua área de competência.

Seção III
Da Assessoria Jurídica

Art.9º   À Assessoria Jurídica compete:

I - cumprir normas e procedimentos operacionais estabeleci-
dos pela Procuradoria Geral do Estado;

II - prestar assistência jurídica à Agência;

III - interpretar as normas jurídicas aplicáveis;

IV - dar parecer jurídico nos assuntos e processos que lhe
forem encaminhados;

V -  instruir os processos afetos à Procuradoria Geral do Estado;

VI -  avaliar os aspectos jurídicos de negociação e renovação de
contratos;

II -  minutar ou analisar anteprojetos de leis e decretos, contra-
tos, convênios e ajustes de natureza jurídica;

VIII -  propor ou opinar quanto a projetos de lei, decretos e
regulamentos elaborados pela Agência;



  SEGUNDA-FEIRA,  28 - NOVEMBRO - 2005                                                                          D.O. PODER EXECUTIVO4
IX -  avocar processos, autos e expedientes administrativos,

em tramitação ou arquivados, quando relacionados com a matéria em
exame na Assessoria Jurídica;

X -  examinar contratos, convênios, acordos e ajustes de natu-
reza jurídica, chancelando-os e emitindo parecer em processos;

XI -  elaborar minutas de contratos, convênios, editais, acor-
dos, ajustes e quaisquer outros documentos de natureza jurídica de
interesse da Agência, com base em informações prestadas pelas áreas
envolvidas;

XII -  manter atualizados os arquivos relativos à legislação, a
jurisprudência e a doutrina;

XIII - preparar, quando solicitado, as informações que devem
ser prestadas às autoridades judiciárias via Procuradoria Geral do Esta-
do, em mandados de segurança;

XIV - executar outras competências inerentes a sua área.

Art.10 . Ao Assessor Jurídico cabe desempenhar as seguintes
atribuições:

I -  representar a Agência, na qualidade de preposto, nas causas
em que ela for autora, ré ou terceira interveniente, conforme determina-
ção do Diretor-Geral;

II -  representar os interesses da Agência, na qualidade de
preposto, junto aos Colegiados ou Tribunais Administrativos, confor-
me determinação do Diretor-Geral;

III -  opinar sobre contratos ou atos de outra natureza que
envolvam negócios jurídicos de interesse da Agência;

IV -  acompanhar a evolução de projetos de lei em andamento
na Assembléia;

V -  cumprir as determinações emanadas do Diretor-Geral;

VI -  dirigir, supervisionar e controlar os trabalhos sob sua
responsabilidade;

VII -  apresentar à chefia imediata o plano anual de trabalhos,
relatórios dos resultados ou programas específicos da sua unidade ad-
ministrativa;

VIII - elaborar proposta orçamentária de sua unidade adminis-
trativa;

IX -  sugerir à chefia imediata a designação ou dispensa de
servidores para exercício de funções gratificadas e outras gratificações;

X -  identificar as necessidades de mudança organizacional,
treinamento ou readaptação de seu pessoal, propondo o atendimento
ao órgão competente;

XI -  propor à Divisão de Pessoal a escala anual de férias do
pessoal lotado em sua unidade administrativa;

XII -  pronunciar-se quanto à autorização do gozo de licenças
previstas em lei, que não sejam de deferimento obrigatório;

XIII -  propor à autoridade competente a aplicação, em seu
pessoal, das penalidades previstas em lei;

XIV - aplicar penalidades de advertência e repreensão pre-
vistas em Lei;

XV -  desincumbir-se de outras atribuições que lhe sejam deter-
minadas dentro de sua área de competência.

CAPÍTULO III
Do Nível de Execução Instrumental

Seção I
Da Diretoria Administrativo-Financeira

Art.11 . À Diretoria Administrativo-Financeira compete:

I - coordenar, acompanhar, controlar e avaliar as atividades
desenvolvidas pelas unidades administrativas que compõem a Direto-
ria;

II -  sugerir, ou quando for o caso, adotar medidas necessárias
à melhoria de execução de suas atividades;

III -  cumprir e fazer cumprir as diretrizes e determinações
técnicas emanadas da Diretoria-Geral;

IV -  gerenciar todas as atividades da sua área;

V -  executar outras competências inerentes à sua área.

Art.12 . Ao Diretor Administrativo-Financeiro cabe desempe-
nhar as seguintes atribuições:

I -  dirigir, supervisionar e controlar os trabalhos a cargo da
unidade administrativa sob sua responsabilidade;

II -  apresentar ao Diretor-Geral plano anual de trabalho, rela-
tórios dos resultados ou programas específicos da sua unidade admi-
nistrativa;

III - elaborar proposta orçamentária da Agência;

IV -  sugerir à chefia imediata a designação ou dispensa de
servidores para exercício de funções gratificadas e outras gratificações;

V -  identificar as necessidades de mudança organizacional,
treinamento ou readaptação do pessoal da Agência, propondo o aten-
dimento ao órgão competente;

VI -  pronunciar-se quanto à autorização do gozo de licenças
previstas em lei, que não sejam de deferimento obrigatório;

VII -  propor à autoridade competente a aplicação, no pessoal
da Agência, das penalidades previstas em lei;

VIII -  emitir parecer em expedientes, processos e relatórios
submetidos à sua apreciação;

IX - desincumbir-se de outras atribuições que lhes sejam deter-
minadas, dentro de sua área de competência.

Subseção I
Da Coordenadoria Administrativo-Financeira

Art.13 . À Coordenadoria Administrativo-Financeira compete:

 I -  articular-se com a Diretoria Administrativo-Financeira,
quando do levantamento das necessidades de treinamento e com a
Escola de Governo do Estado do Maranhão, quando da indicação de
servidores para participação em eventos;

II - disseminar e divulgar a programação de cursos;
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III -  promover a divulgação de normas e procedimentos nas

unidades administrativas da Agência;

IV - orientar e acompanhar as avaliações de treinamento e
pós-treinamento;

V -  promover a aquisição de materiais para a Agência, de
acordo com a legislação em vigor;

VI -  comunicar aos fornecedores o não recebimento de
material em razão de desacordo entre o solicitado e o fornecido;

VII - executar outras competências inerentes a sua área.

Art.14 . Ao Coordenador Administrativo-Financeiro cabe de-
sempenhar as seguintes atribuições:

I - dirigir, supervisionar e controlar os trabalhos sob sua res-
ponsabilidade;

II -  apresentar à chefia imediata o plano anual de trabalho,
relatórios dos resultados ou programas específicos da sua unidade ad-
ministrativa;

III - elaborar proposta orçamentária de sua unidade adminis-
trativa;

IV -  sugerir à chefia imediata a designação ou dispensa de
servidores para exercício de funções gratificadas e outras gratificações;

V -  identificar as necessidades de mudança organizacional,
treinamento ou readaptação de seu pessoal, propondo o atendimento
ao órgão competente;

VI -  propor à Divisão de Pessoal a escala anual de férias do
pessoal lotado em sua unidade administrativa;

VII -  pronunciar-se quanto à autorização do gozo de licenças
previstas em lei, que não sejam de deferimento obrigatório;

VIII -  propor à autoridade competente a aplicação, em seu
pessoal, das penalidades previstas em lei;

IX -  emitir parecer em expedientes, processos e relatórios
submetidos à sua apreciação;

X -  cumprir e fazer cumprir normas e procedimentos
operacionais estabelecidos pela legislação em vigor;

XI - identificar as necessidades e programar a aquisição de
material;

 XII -  instruir processos de aquisição de material e equipamen-
tos a ser enviado à Comissão Setorial de Licitação para a realização dos
procedimentos licitatórios;

XIII - executar a compra de material quando por dispensa de
licitação;

XIV - receber o material de acordo com a rotina constante do
Manual de Procedimentos Administrativos;

XV -  atender às solicitações internas de material;

XVI -  efetuar o registro físico-financeiro;

XVII - identificar as necessidades de registro de material no
Sistema Integrado de Administração e Serviços para Estados e Municí-
pios - SIAGEM;

XVIII - identificar e informar à Diretoria Administrativo-Fi-
nanceira, os bens patrimoniais considerados inservíveis ao uso normal;

XIX - exercer a fiscalização quanto ao uso e guarda dos bens
patrimoniais;

XX - proceder, anualmente, o inventário dos itens em estoque
e dos bens patrimoniais;

XXI - manter intercâmbio de informações junto aos órgãos da
Agência;

XXII - solicitar bloqueio ou desbloqueio de pagamento dos
servidores, com base em autorização do Diretor-Geral ou pessoa por
ele designada;

XXIII -promover a divulgação de normas e procedimentos ad-
ministrativos e financeiros às unidades administrativas, estendendo-se
às regionais;

XXIV - elaborar e consolidar a proposta orçamentária da Agência;

XV - coordenar a execução orçamentária e financeira dos proje-
tos e atividades da Agência, apresentando os resultados;

XXVI -acompanhar os custos operacionais da Agência;

XXVII - acompanhar os níveis de estoque de materiais de
expediente e de consumo, com vistas aos processos licitatórios, refe-
rentes às compras de materiais da Agência;

XXVIII -  desincumbir-se de outras atribuições que lhe sejam
determinadas, dentro de sua área de competência.

Art.15 . À Divisão de Pessoal compete:

 I -  conceder férias e licenças conforme escala anual e legislação
em vigor;

II - coordenar e levantar as necessidades de treinamento;

III - acompanhar as atividades de avaliação de desempenho;

IV - confirmar os levantamentos na Folha de Pagamento;

V - orientar a distribuição dos contracheques;

VI - promover ações de cadastramento e recadastramento de
servidores;

VII -  acompanhar, atualizar e controlar os módulos do Sistema
Informatizado de Recursos Humanos, junto aos serviços subordinados;

VIII -  elaborar, mensalmente, relatórios estatísticos sobre as
atividades de folha de pagamento e de direitos e deveres;

IX - promover a capacitação dos servidores;

X - executar outras competências inerentes a sua área.

Art.16 . Ao Chefe da Divisão Pessoal cabe desempenhar as
seguintes atribuições:

I -  dirigir, supervisionar e controlar os trabalhos sob sua res-
ponsabilidade;

II -  apresentar à chefia imediata o plano anual de trabalho,
relatórios dos resultados ou programas específicos da sua unidade ad-
ministrativa;
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III - elaborar proposta orçamentária de sua unidade adminis-

trativa;

 IV - sugerir à chefia imediata a designação ou dispensa de
servidores para exercício de funções gratificadas e outras gratificações;

 V -  identificar as necessidades de mudança organizacional,
treinamento ou readaptação de seu pessoal, propondo o atendimento
ao órgão competente;

VI -  pronunciar-se quanto à autorização do gozo de licenças
previstas em lei, que não sejam de deferimento obrigatório;

VII -  propor à autoridade competente a aplicação, em seu
pessoal, das penalidades previstas em lei;

VIII -  emitir parecer em expedientes, processos e relatórios
submetidos à sua apreciação;

IX - executar projetos de Pesquisa na área de recursos huma-
nos, segundo diretrizes da Diretoria Administrativo-Financeira;

X -  efetuar levantamento de necessidade de treinamento, se-
gundo diretrizes da Diretoria Administrativo-Financeira;

XI -  articular e acompanhar estágios curriculares e
extracurriculares do grau de Ensino Médio e Superior;

XII - prestar assessoramento à chefia imediata nos assuntos
relativos à gestão e desenvolvimento de recursos humanos;

XIII - articular-se com a Escola de Governo do Estado do
Maranhão para programação de cursos;

XIV - propor estudos, programas e projetos na área de recur-
sos humanos;

XV - acompanhar a participação dos servidores em cursos e
avaliações pós-treinamento;

XVI - responsabilizar-se pela manutenção dos dados pertinen-
tes ao Sistema Informatizado de Recursos Humanos SRH nos seguin-
tes módulos:

a) Gestão de Recursos Humanos

1. Treinamento
2. Avaliação de Desempenho

b) Funções Adicionais

XVII - sugerir ou, quando for o caso, adotar medidas necessá-
rias à melhoria da execução de suas atividades;

XVIII - cumprir e fazer cumprir normas e procedimentos
operacionais estabelecidos pela legislação em vigor;

XIX - elaborar a folha de pagamento de pessoal, conforme
instruções da Controladoria de Pessoal da Secretaria de Estado de Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão - SEPLAN;

 XX - elaborar e declarar em Guia de Recolhimento do Fun-
do de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e Informações à Previ-
dência Social – GFIP no Sistema de Empresa de Recolhimento do
FGTS e Informações à Previdência Social – SEFIP, dados correspon-
dentes a autônomos e servidores públicos, cujos valores constituem
fatos geradores de contribuições previdenciárias, de acordo com a
legislação vigente;

XXI - elaborar e apresentar à Secretaria da Receita Federal a
Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte – DIRF correspon-
dente às pessoas jurídicas e físicas que pagaram ou creditaram rendi-
mentos em que tenha havido retenção do imposto de renda na fonte, de
acordo com a legislação vigente;

XXII - encaminhar à Controladoria de Pessoal da Secretaria de
Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPLAN as solicita-
ções de cancelamento de consignações facultativas por solicitação do
servidor na folha de pagamento, de acordo com as normas vigentes;

XXIII -manter sob sua guarda e responsabilidade os contra-
cheques não recebidos pelos servidores;

XXIV -liberar os contracheques não recebidos, quando devi-
damente justificados e autorizados;

 XXV - orientar os servidores quanto aos procedimentos sobre
consignações facultativas na Folha de Pagamento, bem como instruir
processos pertinentes;

XXVI -instruir processos de demandas administrativas ou ju-
diciais, informando dados pessoais e funcionais, efetuando os cálculos
dos direitos, bem como as correções, quando for o caso;

XXVII - responsabilizar-se pela manutenção dos dados perti-
nentes ao Sistema Informatizado de Recursos Humanos – SRH nos
seguintes módulos:

a) Gestão de Pagamento
1. Lançamentos

b) Gestão de Pessoal
1. Rescisão

c) Gestão de Benefício
1. Vale Transporte

c) Funções Adicionais
1. Relatório
2. Monitoramento de Processos
3. Funções do Usuário
4. Outros Procedimentos

XXVIII - sugerir ou, quando for o caso, adotar medidas neces-
sárias à melhoria da execução de suas atividades;

XXIX - controlar o quadro de pessoal e respectiva lotação;

XXX - efetuar o cadastramento e a atualização cadastral anual
dos servidores da Agência;

XXXI - preparar a documentação relativa a todo e qualquer
evento de pessoal;

XXXII - organizar e manter atualizado o cadastro funcional e a
documentação dos servidores;

XXXIII - controlar a freqüência dos servidores e elaborar resu-
mo ao final do mês;

XXXIV - elaborar e controlar a escala de férias e de licença-
prêmio dos servidores;

 XXXV - informar a situação funcional dos servidores quando
solicitada em processo;

XXXVI - emitir e expedir Certidão de Tempo de Serviço e
outros documentos relativos a pessoal;
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XXXVII - orientar os servidores quanto aos seus direitos e

deveres;

XXXVIII - avaliar, para fins de progressão, o desempenho dos
servidores do órgão;

XXXIX - encaminhar à Unidade Gestora de Previdência Social
o dossiê do servidor em processo de aposentadoria, após a publicação
do respectivo Ato no Diário Oficial do Estado, bem como dos exonera-
dos e demitidos;

XL - definir a concessão de Vale Transporte ao servidor, se-
gundo instruções da Supervisão de Direitos e Deveres da Secretaria de
Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPLAN;

XLI - atualizar no início de cada exercício, o cadastro funcional
para efeito de concessão de Vale Transporte;

XLII - promover e executar o cadastramento ou alteração de
dados cadastrais do servidor no Programa de Formação do Patrimônio
do Servidor Público – PASEP;

XLIII - responsabilizar-se pela manutenção dos dados perti-
nentes ao Sistema Informatizado de Recursos Humanos – SRH nos
seguintes módulos:

a) Gestão de Pessoal

1. Cadastro
2. Freqüência
3. Férias
4. Afastamentos
5. Transferências

XLIV - disseminar e divulgar a programação de cursos;

XLV - desincumbir-se de outras atribuições que lhe sejam de-
terminadas, dentro de sua área de competência.

Art.17 . À Divisão de Material, Patrimônio e Serviços Gerais
compete:

I -  cumprir e fazer cumprir normas e procedimentos
operacionais estabelecidos pela legislação em vigor;

II -  identificar as necessidades e programar a aquisição de
material;

III -  instruir processos de aquisição de material e equipamen-
tos, encaminhados à Coordenadoria Administrativo-Financeira que
enviará à Comissão Setorial de Licitação para a realização dos procedi-
mentos licitatórios;

IV -  receber o material, de acordo com a rotina constante do
Manual de Procedimentos Administrativos;

V -  atender às solicitações internas de material;

VI -  efetuar o registro físico-financeiro;

VII - identificar as necessidades de registro de material no Sis-
tema Integrado de Administração e Serviços para Estados e Municípi-
os - SIAGEM;

VIII -  emitir parecer em processo, quando do não recebimento
de material;

IX -  promover o tombamento e o registro analítico dos bens
patrimoniais;

X -  proceder registro das mutações físicas e financeiras ocor-
ridas com relação a cada bem patrimonial;

XI -  manter sob sua guarda a documentação relativa a cada bem
patrimonial;

XII -  identificar e informar à Coordenadoria Administrativo-
Financeira, os bens patrimoniais considerados inservíveis ao uso nor-
mal;

XIII - exercer a fiscalização quanto ao uso e guarda dos bens
patrimoniais;

XIV - proceder, anualmente, o inventário dos itens em estoque
e dos bens patrimoniais;

XV - executar outras competências inerentes a sua área.

Art.18 . Ao Chefe da Divisão de Material, Patrimônio e Servi-
ços Gerais cabe desempenhar as seguintes atribuições:

I -  dirigir, supervisionar e controlar os trabalhos sob sua res-
ponsabilidade;

II -  apresentar à chefia imediata o plano anual de trabalho,
relatórios dos resultados ou programas específicos da sua unidade ad-
ministrativa;

III -  elaborar, planos, programas, projetos e proposta orça-
mentária de sua unidade administrativa;

IV - sugerir à chefia imediata a designação ou dispensa de ser-
vidores para exercício de funções gratificadas e outras gratificações;

V -  identificar as necessidades de mudança organizacional,
treinamento ou readaptação de seu pessoal, propondo o atendimento
ao órgão competente;

VI -  propor à Divisão de Pessoal a escala anual de férias do
pessoal lotado em sua unidade administrativa;

VII -  pronunciar-se quanto à autorização do gozo de licenças
previstas em lei, que não sejam de deferimento obrigatório;

IX -  propor à autoridade competente a aplicação, em seu
pessoal, das penalidades previstas em lei;

X - emitir parecer em expedientes, processos e relatórios sub-
metidos à sua apreciação;

XI - cumprir e fazer cumprir normas e procedimentos
operacionais estabelecidos pela legislação em vigor;

XII -  elaborar projeto básico e específico para aquisição de
combustível, refeição e hospedagens, bem como controlar a demanda;

XIII -  inspecionar, periodicamente, as condições das instala-
ções físicas, elétricas, hidráulicas e sanitárias do prédio da Agência e
tomar as providências necessárias a sua conservação e manutenção;

XIV -  tomar as providências cabíveis quando de acidentes ou
ocorrências que envolvam os veículos;

XV -  proceder à guarda, manutenção, conservação e recupera-
ção dos veículos e seus respectivos equipamentos;

XVI -  controlar os gastos com combustíveis, lubrificantes,
peças e outros, decorrentes da utilização dos veículos;
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XVII - manter regularizada a documentação dos veículos;

XVIII - atender às requisições internas de veículos, orientando
e controlando a utilização dos mesmos;

XIX -  instruir processos de contratação de serviços;

 XX - executar registros e liquidação das despesas referentes a
contratos, no módulo de contratos do Sistema Integrado de Adminis-
tração e Serviços para Estados e Municípios – SIAGEM;

XXI - executar outras atividades que lhe sejam determinadas
dentro de sua área de atuação.

Art.19 . À Divisão de Execução Orçamentária compete:

I -  cumprir e fazer cumprir normas e procedimentos operacionais
estabelecidos pela Secretaria Adjunta de Orçamento e Finanças da Secre-
taria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão;

II - executar o orçamento;

III -  emitir e registrar Nota de Empenho - NE e Nota de
Lançamento de Convênios;

IV -  liquidar as despesas de convênios;

V -   emitir Ordem Bancária – OB de convênios;

VI -  identificar necessidades e propor modificações orçamen-
tárias e abertura de créditos adicionais;

VII -  analisar, classificar e adequar os documentos segundo o
plano de contas vigente;

VIII -  zelar pela aplicação da legislação orçamentária, tributá-
ria e fiscal, no âmbito operacional;

IX -  verificar a exatidão e legalidade da documentação licitatória
da despesa, antes da emissão do empenho;

X -  emitir e registrar Nota de Empenho – NE, Nota de Anula-
ção de Empenho – NAE, Nota de Liquidação – NL, Programação de
Desembolso – PD, Ordem Bancária – OB, e Relação Externa - RE;

 XI -  emitir relatórios de acompanhamento da execução orça-
mentária e das disponibilidades de recursos orçamentários e financei-
ros;

XII - emitir, mensalmente, os demonstrativos orçamentários e
financeiros da Agência;

XIII - encaminhar à Superintendência da Contadoria Geral da
Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão os proces-
sos de “Restos a Pagar”, para análise;

XIV - executar outras competências inerentes à sua área.

Art.20 . Ao Chefe da Divisão de Execução Orçamentária cabe
desempenhar as seguintes atribuições:

I -  dirigir, supervisionar e controlar os trabalhos sob sua res-
ponsabilidade;

II -  apresentar à chefia imediata o plano anual de trabalho,
relatórios dos resultados ou programas específicos da sua unidade ad-
ministrativa;

III -  elaborar proposta orçamentária de sua unidade adminis-
trativa;

IV -  sugerir à chefia imediata a designação ou dispensa de
servidores para exercício de  funções gratificadas e outras gratificações;

V -  identificar as necessidades de mudança organizacional,
treinamento ou readaptação de seu pessoal, propondo o atendimento
ao órgão competente;

VII -  propor à Divisão de Pessoal a escala anual de férias do
pessoal lotado em sua unidade administrativa;

VIII -  pronunciar-se quanto à autorização do gozo de licenças
previstas em lei, que não sejam de deferimento obrigatório;

IX -  propor à autoridade competente a aplicação, em seu
pessoal, das penalidades previstas em lei;

X -  aplicar penalidades de advertência e repreensão previstas
em lei;

XI -  emitir parecer em expedientes, processos e relatórios
submetidos à sua apreciação;

XII - desincumbir-se de outras atribuições que lhe sejam deter-
minadas, dentro de sua área de competência.

Art.21 . À Divisão de Controle Contábil compete:

I - cumprir normas e procedimentos operacionais pertinentes
ao Sistema Integrado de Administração e Serviços para Estados e Mu-
nicípios - SIAGEM estabelecidos pela SEPLAN;

II -  elaborar, na forma dos padrões estabelecidos, e expedir nos
prazos determinados, os balancetes e outras demonstrações contábeis-
financeiras;

III - acompanhar a execução orçamentária e financeira dos con-
vênios e acordos firmados com a Agência;

IV - elaborar relatórios de acompanhamento;

V -  preparar prestação de contas da Agência e dos convênios,
de conformidade com as normas específicas das entidades convenentes;

VI -  registrar e acompanhar toda a documentação contábil;

VII -  manter registro e controle dos adiantamentos concedi-
dos, controlar prazos, e analisar as prestações de contas, relacionar os
funcionários que estiverem em alcance, e comunicar à Coordenadoria
Administrativo-Financeira;

VIII - preparar o recolhimento de saldos de adiantamentos e de
outros;

IX - conciliar as contas da Agência e de convênios;

X -  cuidar do acompanhamento, analisando, interpretando e
ajustando os balanços, balancetes e outros demonstrativos financeiros
produzidos pelo Sistema Integrado de Administração Financeira para
Estados e Municípios – SIAFEM;

XI -  organizar, controlar e manter arquivo da documentação do
setor, visando à elaboração de uma base de dados para atendimento a
consultas e verificações;
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XII - preparar as relações de restos a pagar e de despesas de

exercícios anteriores;

XIII - emitir e fornecer informações sobre Imposto de Renda
Retido na Fonte aos prestadores de serviços;

XIV - alimentar continuamente o Sistema de Locação de Imó-
veis, de acordo com as alterações de valor, número de empenho, ende-
reço, proprietário e finalidade da instituição;

 XV - acompanhar os créditos nas contas dos fornecedores
por meio dos relatórios do Sistema Integrado de Administração Finan-
ceira para Estados e Municípios – SIAFEM;

 XVI - encaminhar à Controladoria Geral do Estado os pro-
cessos de “Despesas de Exercícios Anteriores” para análise e parecer;

XVII - executar outras competências inerentes à sua área.

Art.22 . Ao Chefe da Divisão de Controle Contábil cabe de-
sempenhar as seguintes atribuições:

I - dirigir, supervisionar e controlar os trabalhos a cargo do
órgão sob sua responsabilidade;

II -  apresentar à chefia imediata o plano anual de trabalho,
relatórios dos resultados ou programas específicos da sua unidade ad-
ministrativa;

III - elaborar proposta orçamentária de sua unidade adminis-
trativa;

 IV - requisitar, distribuir e movimentar o pessoal necessário às
atividades de sua unidade administrativa;

V -  sugerir à chefia imediata a designação ou dispensa de
servidores para exercício de  funções gratificadas e outras gratificações;

VI -  identificar as necessidades de mudança organizacional,
treinamento ou readaptação de seu pessoal, propondo o atendimento
ao órgão competente;

VII -  propor à Divisão de Pessoal a escala anual de férias do
pessoal lotado em sua unidade administrativa;

VIII - pronunciar-se quanto à autorização do gozo de licenças
previstas em lei, que não sejam de deferimento obrigatório;

IX -  propor à autoridade competente a aplicação, em seu
pessoal, das penalidades previstas em lei;

X - emitir parecer em expedientes, processos e relatórios sub-
metidos à sua apreciação;

XI -  desincumbir-se de outras atribuições que lhe sejam deter-
minadas, dentro de sua área de competência.

Seção II
Da Coordenadoria de Informática

Art.23 .  À Coordenadoria de Informática compete:

I - desenvolver programas na área de informática para implan-
tação e execução na Agência;

II - sugerir, ou quando for o caso, adotar medidas necessárias à
melhoria de execução de suas atividades;

III -  cumprir e fazer cumprir as diretrizes e determinações
técnicas emanadas da Diretoria-Geral;

IV -  gerenciar todas as atividades da área de informática;

V - atender às solicitações das áreas para reparo de equipamen-
tos de informática, diagnosticando cada uma das manutenções, execu-
tando as trocas de periféricos ou componentes, se for o caso, e encami-
nhando os equipamentos de reparos mais complexos, que exigem um
atendimento altamente especializado;

VI -  administrar as manutenções preventivas nos equipamen-
tos de informática da Agência;

VII - controlar todas as solicitações realizadas, suas possíveis
causas para emissão de relatório técnico, subsidiando uma tomada de
decisão;

VIII - executar outras competências inerentes à sua área.

Art.24 . Ao Coordenador de Informática cabe desempenhar as
seguintes atribuições:

I -  dirigir, supervisionar e controlar os trabalhos sob sua res-
ponsabilidade;

II -  apresentar à chefia imediata o plano anual de trabalho,
relatórios dos resultados ou programas específicos da sua unidade ad-
ministrativa;

 III - elaborar planos, programas, projetos e proposta orça-
mentária de sua unidade administrativa;

IV -  sugerir à chefia imediata a designação ou dispensa de
servidores para exercício de funções gratificadas e outras gratificações;

V -  identificar as necessidades de mudança organizacional,
treinamento ou readaptação de seu pessoal, propondo o atendimento
ao órgão competente;

 VI -  propor à Divisão de Pessoal a escala anual de férias do
pessoal lotado em sua unidade administrativa;

VII - pronunciar-se quanto à autorização do gozo de licenças
previstas em lei, que não sejam de deferimento obrigatório;

VIII -  propor à autoridade competente a aplicação, em seu
pessoal, das penalidades previstas em lei;

 IX -  emitir parecer em expedientes, processos e relatórios
submetidos à sua apreciação;

X - estabelecer padrões técnicos de conformidade com os pa-
drões corporativos, para o desenvolvimento e documentação dos siste-
mas desenvolvidos para a Agência;

XI -  analisar todas as solicitações internas de informatização,
verificando o cumprimento dos padrões pré-estabelecidos;

 XII -  efetuar o acompanhamento administrativo dos sistemas
desenvolvidos, registrando as informações técnicas, alterações de con-
cepção, equipes de execução e administração de cada um dos sistemas
que integram a Agência;

XIII - diagnosticar, identificar e tratar problemas de comunica-
ção e banco de dados da Agência;
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XIV -  monitorar a performance e o desempenho da rede da

Agência, quanto a congestionamentos e entraves no tráfego de dados;

XV -  atender aos usuários da rede da Agência para configura-
ção e instalação de internet e correio eletrônico, domínio dos sistemas
operacionais;

XVI - administrar o Sistema de Banco de Dados utilizado
como base para as aplicações internas da Agência;

XVII - sugerir e implantar ferramentas relacionadas com Ban-
co de Dados;

XVIII - monitorar a performance, utilização e segurança dos
dados;

XIX - instalar software, realizando configuração básica de
Sistemas Operacionais, protocolo de rede e hardware;

XX - administrar as manutenções preventivas nos equipamen-
tos de informática da Agência;

XXI - desenvolver e ministrar cursos internos de manuseio dos
equipamentos e conhecimento dos conceitos básicos de hardwares;

XXII - realizar visitas periódicas às áreas da Agência, para
averiguação do equipamento existente, forma de utilização do mesmo e
posterior parecer técnico da área;

XXIII -executar outras atividades que lhe sejam determinadas
dentro de sua área de atuação.

CAPÍTULO IV
Do Nível de Execução Programática

Seção I
Da Diretoria de Defesa e Inspeção Sanitária Animal

Art.25 . À Diretoria de Defesa e Inspeção Sanitária Animal
compete planejar, coordenar, acompanhar, avaliar e fiscalizar as ativi-
dades inerentes aos programas de defesa e inspeção sanitária animal.

Art.26 . Ao Diretor de Defesa e Inspeção Sanitária Animal
cabe desempenhar as seguintes atribuições:

 I - dirigir, supervisionar, controlar os trabalhos sob sua res-
ponsabilidade de forma articulada e harmônica;

II - apresentar, ao Diretor-Geral, o plano anual de trabalho ou
programas específicos e relatórios de resultados da Agência, na área
sob sua responsabilidade;

III - fornecer dados para a elaboração da programação orça-
mentária;

IV - sugerir à chefia imediata a designação ou dispensa de ser-
vidores, para o exercício de funções gratificadas, nas coordenadorias
que lhe são subordinadas;

V - identificar as necessidades de mudança organizacional, trei-
namento e readaptação do pessoal, e propor o atendimento ao órgão
competente;

VI - propor, à Divisão de Pessoal, a escala anual de férias do
pessoal lotado na unidade administrativa sob sua responsabilidade;

VII - propor a concessão de gratificação por serviços extraordi-
nários e por condições especiais de trabalho para o pessoal sob seu
comando;

VIII - pronunciar-se quanto à autorização do gozo de licença
previsto em lei, que não seja de deferimento obrigatório;

IX - propor à autoridade competente a aplicação, a seu pesso-
al, das penalidades previstas em lei;

X - emitir parecer em expediente, processos e relatórios sub-
metidos a sua apreciação;

XI - baixar atos internos necessários ao desempenho de ativi-
dades da sua área de competência;

XII - efetuar a avaliação de desempenho dos seus subordinados;

XIII - desincumbir-se de outras atribuições que lhe sejam de-
terminadas, dentro de sua área de competência.

Subseção I
Da Coordenadoria de Defesa Animal

Art.27 . À Coordenadoria de Defesa Animal compete:

I - cumprir e fazer cumprir, normas e procedimentos
operacionais estabelecidos pela legislação em vigor;

 II - assessorar a Diretoria de Defesa e Inspeção Sanitária Ani-
mal nas atividades de defesa animal;

III - representar o Diretor de Defesa e Inspeção Sanitária Ani-
mal nos seus impedimentos em eventos que tratem de assuntos relaci-
onados a sua área;

IV - realizar reuniões periódicas com os técnicos e demais
funcionários para avaliar e discutir os trabalhos em andamento;

V - controlar a freqüência, assiduidade, pontualidade, interes-
se, participação e integração dos técnicos e demais funcionários lotados
na Coordenadoria;

VI - manter sob sua responsabilidade os bens móveis, equipa-
mentos de informática, material de expediente, entre outros, utilizados
pela Coordenadoria;

VII - elaborar, em articulação com a Diretoria de Defesa e
Inspeção Sanitária Animal, os programas e projetos pertinentes à sua
área;

VIII - executar as atividades referentes à saúde animal, tais
como análise de risco e rastreamento para determinação de área livre e
de equivalência sanitária;

 IX - supervisionar as atividades operacionais relativas à polí-
tica de saúde animal do Estado;

X - levantar, mapear e monitorar doenças em animais, princi-
palmente aquelas que provocam reflexos na economia do Estado;

XI - analisar, interpretar e organizar os dados e as informações
epidemiológicas, fazendo as recomendações técnicas e operacionais
pertinentes ao controle e à atualização do sistema de coleta e de infor-
mações junto à Agência;

XII - controlar e fiscalizar as atividades relacionadas aos pro-
gramas e projetos de profilaxia e combate às doenças infecciosas, para-
sitárias e tóxicas dos animais, e aplicação das medidas de defesa
zoossanitária, de acordo com a legislação específica;
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XIII -realizar as atividades de vigilância epidemiológica;

XIV -promover e supervisionar a execução de campanhas
zoossanitárias;

XV -promover exames clínicos e laboratoriais para identifica-
ção das doenças dos animais;

XVI -promover o sacrifício de animais que apresentem risco à
sanidade dos rebanhos ou ao ser humano;

XVII -articular-se com órgãos responsáveis pela saúde públi-
ca, visando o estudo dos animais venenosos ou peçonhentos;

XVIII -propor normas legais, reformulação e atualização da
legislação zoossanitária estadual, quando se fizerem necessárias;

  XIX -cobrar taxas pelos serviços técnicos prestados;

XX -exercer o poder de polícia amparada pelas disposições
legais que regem os programas de defesa sanitária animal;

XXI -aplicar e cobrar multas e sanções aos infratores ampara-
dos pela legislação de defesa sanitária animal;

XXII -enviar à unidade competente as multas não quitadas
para serem inscritas na dívida ativa;

XXIII -cadastrar propriedades e rebanhos para fins de execu-
ção e fiscalização dos serviços programados;

XXIV - cadastrar e fiscalizar os estabelecimentos que
comercializam produtos bioterápicos e quimioterápicos de uso veteri-
nário;

XXV - cadastrar e fiscalizar empresas promotoras de eventos
agropecuários;

XXVI -cadastrar e fiscalizar nos postos, os veículos destina-
dos ao transporte de animais, para fins de desinfecção;

XXVII - exercer o controle sanitário de exposições, feiras, mer-
cados, animais vivos e outras aglomerações de animais determinando a
sua interdição, na ocorrência de doenças infecciosas nos animais expos-
tos;

XXVIII - fiscalizar o trânsito intra e interestadual de animais,
e os procedimentos técnicos laboratoriais padronizados no âmbito da
Agência, com vistas ao cumprimento das normas disciplinadoras;

XXIX - supervisionar a produção de conservadores de amos-
tras e as embalagens dos materiais destinados a exames laboratoriais;

XXX - desinfectar os estabelecimentos e os veículos trans-
portadores de produtos ou despojos de origem animal;

XXXI - interditar, por descumprimento de medida sanitária,
profilática ou preventiva, estabelecimento público ou particular que
mantenha produtos ou despojos de origem animal;

XXXII - proibir o trânsito de animais em desacordo com a
regulamentação sanitária;

XXXIII - credenciar técnicos do setor agropecuário de entida-
des privadas ou profissionais autônomos para emissão de documentos
zoossanitários;

XXXIV - planejar, em articulação com a Assessoria de Plane-
jamento e Ações Estratégicas, programas de controle e erradicação de
doenças exóticas e de situações emergenciais para posterior
implementação;

XXXV - estabelecer sistema de controle de doenças exóticas e
de situações emergenciais com o apoio interinstitucional necessário à
plena execução das medidas sanitárias;

XXXVI - identificar e promover os estudos existentes e as
demandas de novas pesquisas, em articulação com instituições públi-
cas e privadas que ofereçam suporte às ações de defesa sanitária ani-
mal;

XXXVII - estabelecer e coordenar o sistema de emergência
sanitária;

XXXVIII - supervisionar as ações de alerta zoossanitário;

XXXIX - elaborar os programas e promover os meios de exe-
cução das ações de difusão de tecnologia, em articulação com institui-
ções públicas e privadas, referentes às doenças que exijam tomadas
emergenciais ou assuntos emergentes;

XL - promover as análises laboratoriais para identificação de
doenças exóticas;

XLI - manter contínuo e estreito relacionamento com o Minis-
tério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, visando à aplicação de
normas técnicas;

XLII - emitir laudos de acordo com as normas federais e esta-
duais;

XLIII - manter o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abaste-
cimento informado sobre o nível de incidência de enfermidades;

XLIV -  elaborar relatórios técnicos das atividades desenvolvi-
das;

XLV - participar efetivamente da elaboração do plano de ação e
orçamento da Agência, identificando a inclusão de projetos, eventos e
demais ações que resultem custos financeiros para o exercício seguinte;

XLVI - exigir a obrigatoriedade de apresentação do certificado
de vacinação de animais vivos antes da sua entrada em recintos de
exposições, feiras, mercados, interditando a entrada dos que não o
apresentem;

XLVII - executar outras competências inerentes à sua área.

Art.28 . Ao Coordenador de Defesa Animal cabe desempenhar
as seguintes atribuições:

 I - elaborar o programa anual das atividades sob sua direção;

II - opinar, quando solicitado, sobre assunto técnico de sua
área de competência;

III - emitir parecer em expedientes, processos e relatórios sub-
metidos à sua apreciação;

              IV - propor à autoridade competente a aplicação, em seu pes-
soal, das penalidades previstas em Lei;

V - apresentar relatórios semestral e anual das atividades de-
senvolvidas pela Coordenadoria;
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VI - elaborar a proposta orçamentária de sua unidade adminis-

trativa;

VII - controlar a documentação e as normas em sua área de
atividade;

VIII - assessorar o Diretor de Defesa e Inspeção Sanitária Ani-
mal no relacionamento com a imprensa;

IX - desenvolver e coordenar campanhas de “marketing” inter-
no e externo, divulgando os resultados obtidos pela Agência;

X - definir, de forma participativa, plano de comunicação in-
terna e externa de modo a garantir padrão e qualidade na veiculação das
informações;

XI - elaborar, com o apoio das outras unidades administrati-
vas, materiais institucional para informação do público;

XII - estabelecer ou sugerir, com o apoio da área de formação
do servidor, as normas referentes à manutenção, implantação, renova-
ção de arquivos, protocolo e documentação;

XIII - desincumbir-se de outras atribuições que lhe sejam de-
terminadas, dentro de sua área de competência.

Subseção II
Da Coordenadoria de Inspeção Animal

Art.29 .  À Coordenadoria de Inspeção Animal compete:

I - cumprir e fazer cumprir, normas e procedimentos
operacionais estabelecidos pela legislação em vigor;

II - assessorar a Diretoria nas atividades de inspeção animal;

III - realizar reuniões periódicas com os técnicos e demais
funcionários lotados na Coordenadoria, para avaliar e discutir os traba-
lhos em andamento;

IV - controlar a freqüência, assiduidade, pontualidade, interes-
se, participação e integração dos técnicos e demais funcionários lotados
na Coordenadoria;

V - manter sob sua responsabilidade os bens móveis, equipa-
mentos de informática, material de expediente, entre outros, utilizados
pela Coordenadoria;

VI - acompanhar e supervisionar as atividades dos Postos
Avançados de Sanidade Agropecuária - PASAs nos assuntos pertinen-
tes à Coordenadoria;

VII - elaborar, em articulação com a Diretoria, os programas e
projetos pertinentes à sua área;

VIII - supervisionar as atividades operacionais relativas à ins-
peção e controle da qualidade de produtos de origem animal;

IX - supervisionar as atividades de inspeção dos estabeleci-
mentos de abate e estocagem de carnes, da indústria de produtos e
subprodutos de origem animal e de seus derivados de valor econômico,
sob os aspectos higiênicos, sanitários e tecnológicos;

X - inspecionar os estabelecimentos que manipulam, transfor-
mam, industrializam e transportam leite, mel, cera de abelha, ovos,
pescados e seus derivados de valor econômico, sob os aspectos higiê-
nicos, sanitários e tecnológicos;

XI  - conceder ou cancelar o certificado de inspeção estadual
para estabelecimentos que recebem, beneficiam, manipulam e industri-
alizam produtos animais e respectivos derivados;

XII  - implantar a inspeção e a fiscalização “ante-mortem” e
“post-mortem” de animais em estabelecimentos industriais, em todo o
território estadual, sob os aspectos higiênico e sanitário, observada a
legislação específica;

XIII -implantar as atividades de tipificação de carcaças, de
classificação de subprodutos de origem animal e de seus derivados de
valor econômico;

XIV - implantar e supervisionar o programa de modernização
do abate, com vistas à inocuidade e qualidade alimentar;

XV - exercer a fiscalização e controle do trânsito de produtos e
subprodutos de origem animal;

XVI - realizar as análises e exames laboratoriais de produtos de
origem animal;

XVII  - realizar as atividades de registro e rotulagem dos pro-
dutos e subprodutos de origem animal e seus derivados;

XVIII - implantar o programa de análise de perigos e pontos
críticos de controle;

XIX - supervisionar e analisar projetos de estabelecimentos
industriais e a formulação de produtos de origem animal;

XX - desenvolver estudos no sentido de identificar as condi-
ções sanitárias de abate no Estado do Maranhão;

XXI - elaborar, em articulação com a Assessoria de Planeja-
mento e Ações Estratégicas, os programas, projetos e atividades de
inspeção de produtos de origem animal;

XXII - determinar a apreensão ou destruição de produtos de
origem animal, em conformidade com a legislação em vigor;

XXIII -dar parecer sobre a aprovação dos memoriais descriti-
vos de fabricação, referentes aos rótulos ou invólucros utilizados na
identificação dos produtos de origem animal e derivados;

XXIV -dar parecer nos processos de pedido de registro de
inspeção estadual formulados por estabelecimentos que abatem espé-
cies animais ou que industrializam produtos cárneos, de leite e seus
derivados, de pescado, ovos, mel e cera de abelha;

XXV  - manter um sistema de dados estatísticos referentes aos
estabelecimentos que realizam a inspeção estadual;

XXVI -manter relacionamento com o Ministério da Agricultu-
ra, Pecuária e Abastecimento, visando à aplicação de normas técnicas;

XXVII - emitir laudos de acordo com as normas federais e
estaduais;

XXVIII - elaborar relatórios técnicos das atividades desenvol-
vidas;

XXIX - participar efetivamente na elaboração do plano de
ação e do orçamento da Agência, identificando a inclusão de projetos,
eventos e demais ações que resultem custos financeiros para o exercício
seguinte;

XXX - executar outras competências inerentes à sua área.
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Art.30 . Ao Coordenador de Inspeção Animal cabe desempe-

nhar as seguintes atribuições:

I - elaborar o programa anual das atividades sob sua direção;

II - opinar, quando solicitado, sobre assunto técnico de sua
área de competência;

III -emitir parecer em expedientes, processos e relatórios sub-
metidos a sua apreciação;

IV - propor à autoridade competente a aplicação em seu pesso-
al, das penalidades previstas em Lei;

V -apresentar relatórios semestral e anual das atividades de-
senvolvidas pela coordenadoria;

VI - elaborar a proposta orçamentária de sua unidade adminis-
trativa;

VII - controlar a documentação e as normas em sua área de
atividade;

VIII -assessorar o Diretor de Defesa e Inspeção Sanitária Ani-
mal no relacionamento com a imprensa;

IX -elaborar, com o apoio das outras unidades administrativas
o material institucional para informação do público;

X -estabelecer ou sugerir, com o apoio da área de formação do
servidor, as normas referentes à manutenção, implantação, renovação
de arquivos, protocolo e documentação;

XI - representar o Diretor de Defesa e Inspeção Sanitária Ani-
mal, nos seus impedimentos, em eventos que tratem de assuntos rela-
cionados à sua área;

XII - desincumbir-se de outras atribuições que lhe sejam deter-
minadas, dentro de sua área de competência.

Subseção III
Da Coordenadoria de Educação Sanitária e Comunicação

Art.31 . À Coordenadoria de Educação Sanitária e Comunica-
ção compete:

I - cumprir e fazer cumprir, normas e procedimentos
operacionais estabelecidos pela legislação em vigor;

II - assessorar a Diretoria de Defesa e Inspeção Sanitária Animal
em todas as atividades referentes à Educação Sanitária e Comunicação;

III - representar o Diretor de Defesa e Inspeção Sanitária Ani-
mal nos seus impedimentos, em eventos que tratem de assuntos relaci-
onados com a sua área;

IV - realizar reuniões periódicas com os técnicos e demais
funcionários lotados na Coordenadoria, para avaliar e discutir os traba-
lhos em andamento;

V - controlar a freqüência, assiduidade, pontualidade, interes-
se, participação e integração dos técnicos e demais funcionários lotados
na Coordenadoria;

VI - manter sob sua responsabilidade os bens móveis, equipa-
mentos de informática, material de expediente, entre outros, utilizados
pela Coordenadoria;

VII - elaborar, em articulação com a Diretoria de Defesa e
Inspeção Sanitária Animal, os programas e projetos pertinentes à sua
área;

VIII - elaborar e implementar plano para educação sanitária e
treinamento continuado, envolvendo o público específico e afim com
os programas de Defesa e Inspeção Sanitária Animal e vegetal;

IX - envolver e conscientizar as comunidades, visando uma
maior integração do setor produtivo;

X - desenvolver ações integradas com os Comitês Municipais
de Sanidade Animal e Vegetal, responsáveis pela organização das co-
munidades envolvidas nos programas de combate às doenças dos ani-
mais e vegetais;

XI - elaborar diagnóstico, identificando atitudes, comporta-
mentos e grau de conhecimento dos produtores rurais do Maranhão,
relacionado à sanidade animal e vegetal para fins de desenvolver proje-
tos educativos;

XII - promover treinamento, reciclagem e capacitação do cor-
po técnico e auxiliar da Agência;

XIII - adotar técnicas de planejamento para a realização de
seminários, palestras, debates, entrevistas, reuniões, simpósios, entre
outros, no sentido de divulgar as ações dos programas e/ou aperfeiçoar
os mecanismos de atuação da Agência;

XIV - difundir as informações internas de interesse para a
opinião pública;

XV - elaborar diagnóstico, selecionando e priorizando as ações
necessárias no sentido de contribuir para o planejamento e a
implementação dos projetos educativos em cada município ou em cada
unidade diagnosticada;

XVI - usar os meios de comunicação de massa para informar o
público alvo sobre as ações da Agência;

XVII - identificar líderes comunitários para serem engajados
na divulgação dos programas;

XVIII - distribuir material educativo e instrutivo sobre os pro-
gramas;

XIX - elaborar calendário de manejo sanitário e tratos cultu-
rais para serem amplamente distribuídos;

XX - desenvolver campanhas de educação sanitária, visando à
conscientização dos consumidores;

XXI - elaborar relatórios técnicos sobre as atividades desen-
volvidas;

XXII -  participar efetivamente na elaboração do plano de
ação e orçamento da Agência, identificando a inclusão de projetos,
eventos e demais ações que resultem custos financeiros para o exercí-
cio seguinte;

XXIII -planejar e coordenar eventos técnicos promovidos pela
Agência;

XXIV - executar outras competências inerentes à sua área.

Art.32 .  Ao Coordenador de Educação Sanitária e Comunica-
ção cabe desempenhar as seguintes atribuições:
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I - elaborar o programa anual das atividades sob sua direção;

II - opinar, quando solicitado, sobre assunto técnico de sua
área de competência;

III - emitir parecer em expedientes, processos e relatórios sub-
metidos a sua apreciação;

IV - propor à autoridade competente a aplicação em seu pesso-
al, das penalidades previstas em Lei;

V - apresentar relatórios semestral e anual das atividades de-
senvolvidas pela Coordenadoria;

VI - elaborar a proposta orçamentária de sua unidade adminis-
trativa;

VII - controlar a documentação e as normas em sua área de
atividade;

VIII - assessorar o Diretor de Defesa e Inspeção Sanitária Ani-
mal no relacionamento com a imprensa;

IX - desenvolver e coordenar campanhas de “marketing” inter-
no e externo, divulgando os resultados obtidos pela Agência;

X - definir, de forma participativa, plano de comunicação in-
terna e externa de modo a garantir padrão e qualidade na veiculação das
informações;

XI - elaborar, com o apoio das outras unidades administrati-
vas, materiais institucionais para informação do público;

XII - estabelecer ou sugerir, com o apoio da área de formação
do servidor, as normas referentes à manutenção, implantação, renova-
ção de arquivos, protocolo e documentação;

XIII - desincumbir-se de outras atribuições que lhe sejam de-
terminadas, dentro de sua área de competência.

Seção II
Da Diretoria de Defesa e Inspeção Sanitária Vegetal

Art.33 . À Diretoria de Defesa e Inspeção Sanitária Vegetal
compete planejar, coordenar, fiscalizar e orientar os programas de de-
fesa e inspeção sanitária vegetal.

Art.34 . Ao Diretor de Defesa e Inspeção Sanitária Vegetal
cabe desempenhar as seguintes atribuições:

 I - dirigir, supervisionar e controlar os trabalhos sob sua res-
ponsabilidade de forma articulada e harmônica;

II - apresentar, ao Diretor-Geral, o plano anual de trabalho ou
programas específicos e relatórios de resultados da Agência, na área
sob sua responsabilidade;

III - fornecer dados para a elaboração da programação orça-
mentária;

IV - requisitar, distribuir e movimentar o pessoal necessário às
atividades das coordenadorias sob sua responsabilidade;

V - sugerir à chefia imediata a designação ou dispensa de servi-
dores, para o exercício de funções gratificadas, nas coordenadorias que
lhe são subordinadas;

VI - identificar as necessidades de mudança organizacional,
treinamento e readaptação do pessoal, e propor o atendimento ao ór-
gão competente;

VII - propor, à Divisão de Pessoal, a escala anual de férias do
pessoal lotado na unidade administrativa sob sua responsabilidade;

VIII - propor a concessão de gratificação por serviços extraor-
dinários e por condições especiais de trabalho para o pessoal sob seu
comando;

IX - pronunciar-se quanto à autorização do gozo de licença
previsto em lei, que não seja de deferimento obrigatório;

X - propor à autoridade competente a aplicação, a seu pessoal,
das penalidades previstas em lei;

XI - emitir parecer em expediente, processos e relatórios sub-
metidos a sua apreciação;

XII - baixar atos internos necessários ao desempenho de ativi-
dades da sua área de competência;

XIII - efetuar a avaliação de desempenho dos seus subordinados;

XIV -desincumbir-se de outras atribuições que lhe sejam deter-
minadas, dentro de sua área de competência.

Subseção I
Da Coordenadoria de Defesa Vegetal

Art.35 .  À Coordenadoria de Defesa Vegetal compete:

I - cumprir e fazer cumprir, normas e procedimentos
operacionais estabelecidos pela legislação em vigor;

 II - assessorar a Diretoria em todas as atividades de defesa
vegetal;

III - representar o Diretor de Defesa e Inspeção Sanitária Vege-
tal nos seus impedimentos, em eventos que tratem de assuntos relaci-
onados à sua área;

IV - realizar reuniões periódicas com os técnicos e demais
funcionários lotados na Coordenadoria, para avaliar e discutir os traba-
lhos em andamento;

V - controlar a freqüência, assiduidade, pontualidade, interes-
se, participação e integração dos técnicos e demais funcionários lotados
na Coordenadoria;

VI - manter sob sua responsabilidade os bens móveis, equipa-
mentos de informática, material de expediente, entre outros, utilizados
pela Coordenadoria;

VII - elaborar, em articulação com a Diretoria de Defesa e
Inspeção Sanitária Vegetal, os programas, os projetos e as atividades de
saúde vegetal e análise de risco para caracterização e determinação de
área livre;

VIII - supervisionar e executar as atividades operacionais rela-
tivas à política da saúde vegetal do Estado;

IX - levantar, mapear e monitorar a incidência de pragas e
doenças em vegetais, principalmente aqueles que provoquem reflexos
na economia agrícola do Estado;

X - analisar, interpretar e organizar os dados e informes
fitossanitários a fim de que sejam feitas as recomendações técnicas e
operacionais sobre as medidas de controle, e manter atualizado o siste-
ma de coleta e de informações;
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XI - executar e controlar as atividades relacionadas aos progra-

mas e projetos de combate às doenças e pragas dos vegetais, e aplicação
das medidas de defesa fitossanitária, de acordo com a legislação especí-
fica;

XII - realizar as atividades de vigilância fitossanitária;

XIIII - supervisionar a execução de campanhas fitossanitárias;

XIV - promover exames laboratoriais entomológicos e
fitopatológicos para identificação das doenças e pragas dos vegetais;

XV - promover a erradicação de espécies vegetais que estejam
acometidas de doenças e pragas que ponham em risco a economia do
Estado;

XVI - identificar, classificar e zonear as plantas consideradas
tóxicas existentes no Estado e adotar, em articulação com a Diretoria de
Defesa e Inspeção Sanitária Vegetal e com instituições públicas e priva-
das, as medidas de controle necessárias;

XVII -  propor normas legais e atualização da legislação
fitossanitária estadual;

XVIII -  exercer o controle fitossanitário nas exposições e fei-
ras agropecuárias, determinando a interdição no caso de ocorrência de
doenças e pragas de importância quarentenária nos vegetais expostos;

XIX - exercer o controle de trânsito intra e interestadual de
vegetais, seus produtos e subprodutos, com a finalidade de evitar a
propagação de pragas e doenças aos cultivos indenes;

XX - planejar, em articulação com a Assessoria de Planejamen-
to e Ações Estratégicas, programas de erradicação de doenças e pragas
nas lavouras de interesse econômico;

XXI - coordenar e acompanhar a estruturação, implantação e
funcionamento de estações de aviso e alerta fitossanitário;

XXII -  estabelecer sistema de controle e erradicação de doen-
ças e pragas exóticas de importância quarentenária ou que constituam
ameaça às lavouras do agronegócio, com o apoio interinstitucional ne-
cessário à execução das medidas fitossanitárias;

XXIII - elaborar os programas e promover os meios de
implementar as ações de difusão de tecnologia junto às instituições
públicas e privadas que tratam do controle e da erradicação de pragas e
doenças dos vegetais;

XXIV - identificar e promover as demandas de novas pesqui-
sas e estudos, com o apoio das instituições públicas e privadas que
ofereçam suporte às ações de defesa sanitária vegetal;

XXV -  elaborar relatórios técnicos sobre as atividades desen-
volvidas;

XXVI -  participar efetivamente da elaboração do plano de ação
e orçamento da Agência, identificando a inclusão de projetos, eventos e
demais ações que resultem custos financeiros para o exercício seguinte;

XXVII - executar outras competências inerentes à sua área.

Art.36 . Ao Coordenador de Defesa Vegetal cabe desempenhar
as seguintes atribuições:

I - elaborar o programa anual das atividades sob sua direção;

II - opinar, quando solicitado, sobre assunto técnico de sua
área de competência;

III - emitir parecer em expedientes, processos e relatórios sub-
metidos a sua apreciação;

IV - propor à autoridade competente a aplicação em seu pesso-
al, das penalidades previstas em Lei;

V - apresentar relatórios semestral e anual das atividades de-
senvolvidas pela Coordenadoria;

VI - elaborar a proposta orçamentária de sua unidade adminis-
trativa;

VII -  controlar a documentação e as normas em sua área de
atividade;

VIII - assessorar o Diretor de Defesa e Inspeção Sanitária Ve-
getal no relacionamento com a imprensa;

IX - definir, de forma participativa, plano de comunicação
interna e externa de modo a garantir padrão e qualidade na veiculação
das informações;

X - elaborar, com o apoio das outras unidades administrativas
o material institucional para informação do público;

XI - estabelecer ou sugerir, com o apoio da área de formação do
servidor, as normas referentes à manutenção, implantação, renovação
de arquivos, protocolo e documentação;

 XII - desincumbir-se de outras atribuições que lhe sejam de-
terminadas, dentro de sua área de competência.

Subseção II
Da Coordenadoria de Inspeção Vegetal

 Art.37 . À Coordenadoria de Inspeção Vegetal compete:

I - cumprir e fazer cumprir, normas e procedimentos
operacionais estabelecidos pela legislação em vigor;

II - assessorar a Diretoria nas atividades de inspeção vegetal;

III - representar o Diretor, nos seus impedimentos, em eventos
que tratem de assuntos relacionados à sua área;

IV - realizar reuniões periódicas com os técnicos e demais
funcionários para avaliar e discutir os trabalhos em andamento;

              V - controlar a freqüência, assiduidade, pontualidade, interes-
se, participação e integração dos técnicos e demais funcionários lotados
na Coordenadoria;

VI - manter sob sua responsabilidade os bens móveis, equipa-
mentos de informática, material de expediente, entre outros, utilizados
pela Coordenadoria;

VII - elaborar, em articulação com a Diretoria de Defesa e
Inspeção Sanitária Vegetal, os programas e projetos pertinentes à ins-
peção vegetal;

           VIII - assessorar a Diretoria de Defesa e Inspeção Sanitária
Vegetal em todas as atividades de Defesa Vegetal;

IX - inspecionar a produção de material de multiplicação vegetal;

X - fiscalizar pessoas físicas e jurídicas, de direito público e
privado, que executem atividades de produção, industrialização, mani-
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pulação, transporte, armazenamento e comercialização de insumos,
produtos e subprodutos vegetais e agroindustriais;

 XI - orientar e fiscalizar a utilização de bulas, rótulos e emba-
lagens para uso na comercialização de insumos, produtos e subprodutos
vegetais e agroindustriais;

 XII - fiscalizar o cumprimento de normas, padrões e procedi-
mentos para o sistema de produção de semente e muda;

XIII - recomendar o plantio de espécies agrícolas para os siste-
mas de certificação e fiscalização de sementes e mudas;

XIV - controlar as atividades de informação estatística e regis-
tro pertinente à inspeção vegetal;

XV - fiscalizar o uso e a destinação final de embalagens vazias
de agrotóxicos, seus componentes e afins;

XVI - coletar amostra para análise laboratorial;

XVII - cadastrar, inspecionar e fiscalizar, no aspecto
fitossanitário, a produção e o comércio de sementes e mudas;

XVIII - cadastrar e fiscalizar os postos que fazem desinfecção
de veículos destinados ao transporte de vegetais;

XIX - propor o cancelamento do registro de pessoas físicas e
jurídicas que tenham infringido normas regulamentares referentes à
comercialização ou aplicação de agrotóxicos;

XX - cadastrar e manter atualizado os nomes das pessoas
físicas ou jurídicas que comercializam e/ou aplicam tais agrotóxicos,
bem como, o registro nominal dos agrotóxicos e afins registrados no
órgão federal pra serem usados no Estado do Maranhão;

XXI - executar outras competências inerentes à sua área.

Art.38 . Ao Coordenador de Inspeção Vegetal cabe desempe-
nhar as seguintes atribuições:

I - elaborar o programa anual das atividades sob sua direção;

II - opinar, quando solicitado, sobre assunto técnico de sua
área de competência;

III - emitir parecer em expedientes, processos e relatórios sub-
metidos a sua apreciação;

IV - propor à autoridade competente a aplicação em seu pesso-
al, das penalidades previstas em Lei;

V - apresentar relatórios semestral e anual das atividades de-
senvolvidas pela Coordenadoria;

VI - elaborar a proposta orçamentária de sua unidade adminis-
trativa;

VII - controlar a documentação e as normas em sua área de
atividade;

VIII - assessorar o Diretor de Defesa e Inspeção Sanitária Ve-
getal no relacionamento com a imprensa;

IX - definir, de forma participativa, plano de comunicação
interna e externa de modo a garantir padrão e qualidade na veiculação
das informações;

X - elaborar, com o apoio das outras unidades administrativas
o material institucional para informação do público;

XI - estabelecer ou sugerir, com o apoio da área de formação do
servidor, as normas referentes à manutenção, implantação, renovação
de arquivos, protocolo e documentação;

XII - desincumbir-se de outras atribuições que lhe sejam deter-
minadas, dentro de sua área de competência.

Subseção III
Da Coordenadoria de Programas Especiais

Art.39 . À Coordenadoria de Programas Especiais compete:

I - cumprir e fazer cumprir, normas e procedimentos
operacionais estabelecidos pela legislação em vigor;

II - assessorar a Diretoria em todas as atividades de defesa e
inspeção animal e vegetal, com vistas à elaboração de projetos especi-
ais que atendam a essas áreas;

III - representar o Diretor de Defesa e Inspeção Sanitária Vege-
tal, nos seus impedimentos em eventos que tratem de assuntos relaci-
onados à sua área;

IV - realizar reuniões periódicas com os técnicos e demais
funcionários lotados na Coordenadoria para avaliar e discutir os traba-
lhos em andamento;

V - controlar a freqüência, assiduidade, pontualidade, interes-
se, participação e integração dos técnicos e demais funcionários lotados
na Coordenadoria;

VI - manter sob sua responsabilidade os bens móveis, equipa-
mentos de informática, material de expediente, entre outros, utilizados
pela Coordenadoria;

VII - elaborar, em articulação com a Diretoria os programas e
projetos pertinentes à saúde animal e vegetal;

VIII - desenvolver articulação, no âmbito técnico da Agência,
com o intuito de identificar programas multidisciplinares ou especiais
a serem implementados com parcerias entre organismos públicos e
privados;

IX - planejar e propor o desenvolvimento de projetos para as
áreas de controle de embalagens de agrotóxicos sujeitas à tríplice lava-
gem e análise de resíduos de agrotóxicos e de agentes patógenos em
alimentos folhosos colhidos em centrais de abastecimento e mercados
públicos;

X - planejar e propor o desenvolvimento de projetos para a
modernização do abate;

XI - prestar assistência sanitária ao Programa Nacional de As-
sistência à Agricultura Familiar - PRONAF;

XII - elaborar programas para barreiras zoossanitárias, utili-
zando-se de banco de dados sobre comercialização e qualidade dos
produtos no Estado;

XIII - elaborar programas de monitoramento da qualidade do
alimento, que atendam a cadeia de produtos hortícolas, com o diagnós-
tico microbiológico, e que se estendam à rede de hotéis e restaurantes;

XIV - realizar programas de certificação de qualidade para dife-
renciação, que atendam o rastreamento da carne bovina e de produtos
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lácteos, e que forneçam um sistema de defesa animal e vegetal eficiente,
baseados em processos reconhecidos no mercado internacional,
viabilizando as exportações de produtos agroindustriais;

XV - elaborar programa baseado no controle e monitoramento
dos pontos críticos com risco de contaminação de alimento, utilizando-
se da Análise dos Perigos e Pontos Críticos de Controle - APPCC,
possibilitando a adoção de um selo de qualidade na produção primária,
na indústria, no comércio, tais como hotéis, restaurantes e lanchonetes;

XVI - elaborar programas de gestão ambiental, verificando a
situação atual do uso e controle de agrotóxicos e outros insumos agríco-
las e pecuários;

XVII - elaborar programa de inspeção e fiscalização do uso,
comércio, transporte e destinação adequada de embalagens vazias de
agrotóxicos e produtos de uso veterinário;

XVIII - promover a coleta de amostras de agrotóxicos para aná-
lises físico-químicas e de resíduos em produtos vegetais;

           XIX - implantar e supervisionar projetos para descarte adequa-
do de embalagens de agrotóxicos e afins, articulando-se com os órgãos
federais e estaduais de agricultura, saúde e meio ambiente;

XX - executar outras competências inerentes à sua área.

Art.40 . Ao Coordenador de Programas Especiais cabe desem-
penhar as seguintes atribuições:

 I - elaborar o programa anual das atividades sob sua direção;

II - opinar, quando solicitado, sobre assunto técnico de sua
área de competência;

III - emitir parecer em expedientes, processos e relatórios sub-
metidos a sua apreciação;

IV - propor à autoridade competente a aplicação em seu pesso-
al, das penalidades previstas em Lei;

V - apresentar relatórios semestral e anual das atividades de-
senvolvidas pela coordenadoria;

VI - elaborar a proposta orçamentária de sua unidade adminis-
trativa;

VII - controlar a documentação e as normas em sua área de
atividade;

VIII - assessorar o Diretor de Defesa e Inspeção Sanitária Ve-
getal no relacionamento com a imprensa;

IX - definir, de forma participativa, plano de comunicação
interna e externa de modo a garantir padrão e qualidade na veiculação
das informações;

X - elaborar, com o apoio das outras unidades administrativas
o material institucional para informação do público;

XI - estabelecer ou sugerir, com o apoio da área de formação do
servidor, as normas referentes à manutenção, implantação, renovação
de arquivos, protocolo e documentação;

XII - desincumbir-se de outras atribuições que lhe sejam deter-
minadas, dentro de sua área de competência.

CAPÍTULO V
Do Nível de Ação Regional

Seção I
Dos Postos Avançados de Sanidade Agropecuária

Art.41 . Aos Postos Avançados de Sanidade Agropecuária com-
pete acompanhar e supervisionar as atividades das Unidades Locais
nos assuntos pertinentes aos programas de defesa sanitária, animal e
vegetal.

Subseção I
Das Unidades Locais de Saúde Animal e Vegetal

Art.42 . Às Unidades Locais de Saúde Animal e Vegetal com-
pete:

 I - executar as ações pertinentes à saúde animal, vegetal e
inspeção, constituindo-se a base desse sistema, que está apoiado nas
medidas específicas e inespecíficas da prevenção, exercendo vigilância
epidemiológica e logística operacional;

II - gerar os insumos básicos para o planejamento e a avaliação
das ações desenvolvidas pela Agência;

III - exercer o monitoramento dos programas e aplicar a corre-
ção de metas;

IV - operar as ações decorrentes das decisões tomadas pelos
Chefes dos Postos Avançados de Sanidade Agropecuária;

V - prestar as informações solicitadas pelos representantes do
Ministério da Agricultura por ocasião das avaliações de resultados dos
programas;

VI - observar o número de agentes de zoonoses registrado, na
atualidade, que afeta igualmente seres humanos e as demais espécies
animais, utilizando-se dos vegetais e seus produtos para evolução e
disseminação aos vegetais e seus produtos;

VII - atentar para as ações de saneamento ambiental e de con-
trole sanitário dos alimentos;

VIII - implementar a Política de Saúde Animal e Vegetal, orga-
nizando uma estrutura operacional capaz de atender e orientar a clien-
tela acerca das atividades exigidas pelos programas, e de estabelecer os
registros relativos à condição sanitária das populações animais e vege-
tais, assegurando a credibilidade das ações desenvolvidas no seu terri-
tório;

IX - controlar as populações animais, vegetais e as aglomera-
ções, com ações administrativas, entre as quais o cadastro e o
mapeamento das unidades de produção agropecuária, a vigilância
epidemiológica com visitas às propriedades o controle de exposições,
de leilões, de rodeios, de vaquejadas, de feiras de gado ou de produtos
vegetais, de viveiros de plantas e de populações indesejáveis como
morcegos, roedores, vetores e outras pragas;

X - controlar as ações sanitárias específicas pelo acompanha-
mento permanente de ações como imunização de suscetíveis,
monitoramento de exames e diagnósticos, orientação de procedimentos
preventivos e de utilização de produtos agropecuários como agrotóxicos,
desinfetantes e outros sanitizantes, busca ativa a eventuais focos de
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doenças e pragas, por meio de notificações ou de vigilância
epidemiológica oficial e atendimento dos focos e acompanhamento
destes pela vigilância sanitária;

XI - controlar a comercialização de produtos e insumos, de
rações e suplementos de uso agropecuário e de produtos
medicamentosos, com o cadastramento dos estabelecimentos comerci-
ais em especial para aqueles produtos que necessitam de recursos es-
peciais de conservação, como vacinas, que exigem permanente refrige-
ração e cuidados especiais de distribuição e aplicação, e para os produ-
tos tóxicos e poluentes;

XII - inspecionar os produtos de origem animal e vegetal de
forma integrada, em todos os níveis da cadeia produtiva e da distribui-
ção do produto, considerando sempre os aspectos essenciais como a
profilaxia, através da detecção de agravos existentes nos produtos e sua
adequada destinação, e a vigilância, pela notificação dos casos de doen-
ças e pragas  identificados;

XIII - reforçar o sistema permanente de vigilância epidemiológica
com equipes móveis, que visite sistematicamente as propriedades e
outras estruturas agropecuárias de sua jurisdição;

           XIV - executar outras competências inerentes à sua área.

TÍTULO III
Das Disposições Gerais

Art.43 . O Diretor-Geral pode constituir grupos-tarefa com
pessoal técnico e administrativo das diversas unidades administrativas
da Agência sob sua supervisão direta, para executar determinados tra-
balhos cuja natureza ou prioridade seja de interesse para o desenvolvi-
mento da defesa agropecuária do Estado.

Art.44 . Os Postos Avançados de Sanidade Agropecuária -
PASAs e as Unidades Locais de Saúde Animal e Vegetal atuam em
sinergia com as Gerências de Articulação e Desenvolvimento das Regi-
ões, dentro da sua respectiva jurisdição regional, com vistas ao melhor
atendimento às necessidades dos programas em andamento.

DECRETO Nº 21.639 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre a Encargos Gerais do Estado – Encargos Administrativos sob a
Supervisão da Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Ges-
tão, crédito suplementar no valor de R$ 1.030.712,00 (hum milhão, trinta
mil, setecentos e doze reais), para o fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso II do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto a Encargos Gerais do Estado – Encargos Administrativos sob a Supervisão da Secretaria de Estado de Planejamento,
Orçamento e Gestão, crédito suplementar no valor de R$ 1.030.712,00 (hum milhão, trinta mil, setecentos e doze reais), destinado a reforço de
dotação consignada no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de excesso de arrecadação, conforme Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 24 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
60000 – ENCARGOS GERAIS DO ESTADO 
60103 – ENCARGOS ADMINISTRATIVOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E GESTÃO 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 
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60103.0412204001.036 

 

 
Aquisição de Prédios 
para Instalação de 
Órgãos Públicos 
 

 
 
 

F 
 

 
 
 

4.5.90.93 
 

 
 
 

0101 
 

 
 
 

1.030.712,00 
 

 
 
 

1.030.712,00 
 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
1.030.712,00 

 

 
- 
 

 
- 

 
- 
 

 
- 
 

 
1.030.712,00 

 

 
1.030.712,00 

 

ANEXO II 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

SECRETARIA ADJUNTA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 
DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE RECEITA 

 
EXERCÍCIO DE 2005 

          Em R$ 1,00 
 
 
 
 

 
Estimativa  

Lei de 
Orçamento 

 
Primeira 

Reestimativa 
 

 
Segunda 

Reestimativa 
 

 
Excesso 
Previsto 

 

 
Crédito 

Autorizado 
 

 
Este 

Crédito 
 

 
A Utilizar 

 

 
Outras Receitas 
Patrimoniais 

 

 
 

10.000.000 

 
 

20.034.625 

 
 

48.642.765 

 
 

38.642.765 

 
 

36.539.360 

 
 

1.030.712 

 
 

1.072.693 

DECRETO Nº 21.640 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre à Secretaria de Estado da Cultura, crédito suplementar no valor de
R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), para o fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso II do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto à Secretaria de Estado da Cultura, crédito suplementar no valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), destinado
a reforço de dotação consignada no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de excesso de arrecadação, conforme Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 24 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda
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QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
14000 – SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
14101 – SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
14101.1339201312.688 

 

 
Fomento às Atividades 
Artísticos-Culturais 
 

 
 
F 
 

 
 

3.3.50.41 
 

 
 

0101 
 

 
 

900.000,00 
 

 
 

900.000,00 
 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
900.000,00 

 

 
- 
 

 
- 

 
- 
 

 
900.000,00 

 

 
- 
 

 
900.000,00 

 

ANEXO II 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

SECRETARIA ADJUNTA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 
DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE RECEITA 

 
EXERCÍCIO DE 2005 

           Em R$ 1,00 
 
 
 
 

 
Estimativa  

Lei de 
Orçamento 

 
Primeira 

Reestimativa 
 

 
Segunda 

Reestimativa 
 

 
Excesso 
Previsto 

 

 
Crédito 

Autorizado 
 

 
Este 

Crédito 
 

 
A Utilizar 

 

 
Outras Receitas 
Patrimoniais 

 

 
 

10.000.000 

 
 

20.034.625 

 
 

48.642.765 

 
 
38.642.765 

 
 

37.570.072 

 
 

900.000 

 
 

172.693 

DECRETO Nº 21.641 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre ao Fundo Estadual de Assistência Social, crédito suplementar no

valor de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais), para o fim

que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.

§ 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso II do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto ao Fundo Estadual de Assistência Social, crédito suplementar no valor de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro

mil reais), destinado a reforço de dotação consignada no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de excesso de arrecadação, conforme Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 24 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-

DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

JOSÉ RAIMUNDO SILVA DE ALMEIDA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Social

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
15000 – SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
15903 – FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
15903.0848201061.667 

 

 
Moradias para a População 
Urbana Carente 
 

 
 

S 
 

 
 

4.4.90.51 
 

 
 

0101 
 

 
 

144.000,00 
 

 
 

144.000,00 
 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
144.000,00 

 

 
- 
 

 
- 

 
- 
 

 
- 
 

 
144.000,00 

 

 
144.000,00 

 

ANEXO II 
 

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
SECRETARIA ADJUNTA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE RECEITA 
 

EXERCÍCIO DE 2005 
            Em R$ 1,00 

 
 
 
 

 
Estimativa  

Lei de 
Orçamento 

 
Primeira 

Reestimativa 
 

 
Segunda 

Reestimativa 
 

 
Excesso 
Previsto 

 

 
Crédito 

Autorizado 
 

 
Este 

Crédito 
 

 
A Utilizar 

 

 
 

Outras Receitas 
Patrimoniais 

 
 

 
 
 

10.000.000 

 
 
 

20.034.625 

 
 
 

48.642.765 

 
 
 

38.642.765 

 
 
 

38.470.072 

 
 
 

144.000 

 
 
 

28.693 
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DECRETO Nº 21.642 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre à Secretaria de Estado da Infra-Estrutura, crédito suplementar no
valor de R$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais), para o fim
que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, incisos II e III da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e incisos III e VI do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto à Secretaria de Estado da Infra-Estrutura, crédito suplementar no valor de R$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos
mil reais), destinado a reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de Termo Aditivo ao Contrato de Repasse nº 0171291-18/2004, celebrado
entre a União, por intermédio do Ministério do Turismo, representado pela Caixa Econômica Federal, e a Secretaria de Estado Extraordinário para
o Desenvolvimento do Turismo, tendo como interveniente executor a Secretaria de Estado da Infra-Estrutura, no valor de R$ 2.000.000,00 (dois
milhões de reais), e de anulação parcial de dotação consignada no vigente Orçamento, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), conforme
Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 24 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

NEY DE BARROS BELLO
Secretário de Estado de Infra-Estrutura

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
18000 – SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 
18101 – SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
18101.1545101371.089 

 

 
Construção e 
Melhoramento de 
Logradouros Públicos 
 

 
 
 

F 
F 
 

 
 
 

4.4.90.51 
4.4.90.51 

 

 
 
 

3101 
0111 

 

 
 
 

200.000,00 
2.000.000,00 

 

 
 
 
 

2.200.000,00 
 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
200.000,00 

 

 
2.000.000,00 

 

 
- 

 
- 
 

 
- 
 

 
2.200.000,00 

 

 
2.200.000,00 
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QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO II 

 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
18000 – SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 
18101 – SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
18101.2678301421.712 

 

 
Construção de Ferrovias 
 

 
F 
 

 
4.4.90.51 

 

 
3101 

 

 
200.000,00 

 

 
200.000,00 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
200.000,00 

 

 
- 
 

 
- 

 
- 
 

 
- 
 

 
200.000,00 

 

 
200.000,00 

 

DECRETO Nº 21.643 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre ao Corpo de Bombeiros Militar do Maranhão, crédito suplementar
no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para o fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso III do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto ao Corpo de Bombeiros Militar do Maranhão, crédito suplementar no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais),
destinado a reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de anulação parcial de dotações consignadas no vigente Orçamento,
conforme Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 24 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

RAIMUNDO SOARES CUTRIM
Secretário de Estado de Segurança Pública
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QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
19000 – SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
19111 – CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO MARANHÃO 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
19111.0618201442.779 

 

 
Administração e Gestão do Corpo 
de Bombeiros 

 
 

F 
F 
 

 
 

3.3.90.30 
3.3.90.39 

 

 
 

0101 
0101 

 

 
 

100.000,00 
100.000,00 

 

 
 
 

200.000,00 
 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
200.000,00 

 

 
- 
 

 
- 
 

 
- 
 

 
200.000,00 

 

 
- 
 

 
200.000,00 

 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO II 

 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
19000 – SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
19111 – CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO MARANHÃO 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
19111.0618201441.237 

 
19111.0618201442.405 

 
19111.0618201442.779 

 

 
Instalação p/CBMMA 
 
Serviço Contra Incêndio e Pânico 
 
Administração e Gestão do Corpo 
de Bombeiros 

 
F 
 

F 
 
 

F 
 

 
4.4.90.51 

 
4.4.90.52 

 
 

4.4.90.52 

 
0101 

 
0101 

 
 

0101 

 
80.000,00 

 
23.000,00 

 
 

97.000,00 

 
80.000,00 

 
23.000,00 

 
 

97.000,00 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
200.000,00 

 

 
- 
 

 
- 
 

 
- 
 

 
- 
 

 
200.000,00 

 

 
200.000,00 

 

DECRETO Nº 21.644 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre à Secretaria de Estado de Segurança Pública, crédito suplementar no
valor de R$ 42.096,00 (quarenta e dois mil e noventa e seis reais), para o
fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso VI do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,
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DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto à Secretaria de Estado de Segurança Pública, crédito suplementar no valor de R$ 42.096,00 (quarenta e dois mil e
noventa e seis reais), destinado a reforço de dotação consignada no vigente Orçamento, conforme Quadro Anexo.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de rendimento de aplicação no Mercado Financeiro referentes aos
Convênios nºs SENASP/MJ nº 060/2003, no valor de R$ 30.788,00 (trinta mil, setecentos e oitenta e oito reais) e SENASP/MJ  nº 127/2004, no
valor de R$ 11.308,00 (onze mil, trezentos e oito reais), celebrados entre a União, por intermédio do Ministério da Justiça, por meio da Secretaria
Nacional de Segurança Pública e o Estado do Maranhão, por meio da antes denominada Gerência de Estado de Segurança Pública, atual Secretaria
de Estado de Segurança Pública.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 24 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

RAIMUNDO SOARES CUTRIM
Secretário de Estado de Segurança Pública

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
19000 – SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
19101 – SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
19101.0618101141.714 

 

 
Construção e Equipamento 
de Unidades Policiais 
 

 
 

F 
 

 
 

4.4.90.52 
 

 
 

0111 
 

 
 

42.096,00 
 

 
 

42.096,00 
 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
- 
 

 
42.096,00 

 

 
- 

 
- 
 

 
- 
 

 
42.096,00 

 

 
42.096,00 

 

DECRETO Nº 21.645 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre ao FES – Unidade Central, crédito suplementar no valor de R$
1.319.690,00 (hum milhão, trezentos e dezenove mil, seiscentos e no-
venta reais), para o fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso III do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,
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DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto ao FES – Unidade Central, crédito suplementar no valor de R$ 1.319.690,00 (hum milhão, trezentos e dezenove mil,
seiscentos e noventa reais), destinado a reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de anulação parcial de dotações consignadas no vigente Orçamento,
conforme Anexos II e III.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 24 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

HELENA MARIA DUAILIBE FERREIRA
Secretária de Estado da Saúde

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
21000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
21901 – FES – UNIDADE CENTRAL 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
21901.1012203112.660 

 
 

21901.1030201451.704 
 
 

21901.1030301272.241 
 
 
 
 

21901.1030301272.849 
 

 
Apoio à Administração Pública 
 
 
Implantação do PDR – Plano 
Diretor da Regionalização 
 
Proteção e Recuperação da 
Saúde da Mulher, da Criança, do 
Adolescente, do Trabalhador e 
do Idoso 
 
Controle e Erradicação de 
Doenças Transmissíveis, não 
Transmissíveis e Endêmicas 

 
S 
S 
 
 

S 
 
 
 
 

S 
 
 
 

S 
S 
S 
 

 
3.3.90.30 
3.3.90.39 

 
 

3.3.40.30 
 
 
 
 

4.4.90.52 
 
 
 

3.3.90.33 
3.3.90.36 
3.3.90.39 

 
0121 
0121 

 
 

0121 
 
 
 
 

0111 
 
 
 

0111 
0111 
0111 

 
50.000,00 
22.680,00 

 
 

964.010,00 
 
 
 
 

177.150,00 
 
 
 

12.650,00 
88.200,00 
5.000,00 

 
 

72.680,00 
 
 

964.010,00 
 
 
 
 

177.150,00 
 
 
 
 
 

105.850,00 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
- 
 

 
1.319.690,00 

 

 
- 

 
- 
 

 
1.142.540,00 

 

 
177.150,00 

 

 
1.319.690,00 
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QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO II 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
21000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
21901 – FES – UNIDADE CENTRAL 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
21901.1030201452.756 

 
 

21901.1030301272.850 
 
 

21901.1030301292.854 
 

 
Controle, Regulação e Avaliação 
do SUS 
 
Vigilância em Saúde Pública 
 
 
Saúde Bucal da Criança 

 
 

S 
 

S 
S 
 

S 
 

 
 

3.3.90.30 
 

3.3.90.39 
4.4.90.51 

 
3.3.90.39 

 
 

0121 
 

0111 
0111 

 
0111 

 
 

72.680,00 
 

117.468,00 
59.682,00 

 
105.850,00 

 
 

72.680,00 
 
 

177.150,00 
 

105.850,00 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
- 
 

 
355.680,00 

 

 
- 

 
- 
 

 
295.998,00 

 

 
59.682,00 

 

 
355.680,00 

 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO III 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
21000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
21906 – FES – UNIDADE HOSPITALAR DR. JUVÊNCIO MATOS 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
21906.1030201452.288 

 

 
Funcionamento da Unidade 
Hospitalar Dr. Juvêncio Matos 

 
 

S 
S 
S 
S 
S 

 
 

3.3.90.30 
3.3.90.36 
3.3.90.39 
4.4.90.51 
4.4.90.52 

 
 

0121 
0121 
0121 
0121 
0121 

 
 

709.400,00 
95.200,00 
56.671,00 
12.419,00 
90.320,00 

 
 
 
 
 
 

964.010,00 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
- 
 

 
964.010,00 

 

 
- 

 
- 
 

 
861.271,00 

 

 
102.739,00 

 

 
964.010,00 

 

DECRETO Nº 21.646 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre à Assembléia Legislativa, crédito suplementar no valor de R$
60.000,00 (sessenta mil reais), para o fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso III do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,
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DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto à Assembléia Legislativa, crédito suplementar no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), destinado a reforço de
dotação consignada no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de anulação parcial de dotação consignada no vigente Orçamento, conforme
Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 24 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
01000 – ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
01101 – ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
01101.0112204002.643 

 

 
Funcionamento da 
Assembléia Legislativa 
 

 
 

F 
 

 
 

3.3.90.14 
 

 
 

0101 
 

 
 

60.000,00 
 

 
 

60.000,00 
 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
60.000,00 

 

 
- 
 

 
- 

 
- 
 

 
60.000,00 

 

 
- 
 

 
60.000,00 

 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO II 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
01000 – ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
01101 – ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
01101.0103104002.001 

 

 
Atividades Legislativas 
 

 
F 
 

 
3.3.90.14 

 

 
0101 

 
60.000,00 

 
60.000,00 
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RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
60.000,00 

 

 
- 
 

 
- 

 
- 
 

 
60.000,00 

 

 
- 
 

 
60.000,00 

 

DECRETO Nº 21.647 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre ao Fundo Estadual de Assistência Social, crédito suplementar no
valor de R$ 91.033,00 (noventa e um mil e trinta e três reais), para o fim
que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso III do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto ao Fundo Estadual de Assistência Social, crédito suplementar no valor de R$ 91.033,00 (noventa e um mil e trinta e
três reais), destinado a reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de anulação parcial de dotação consignada no vigente Orçamento, conforme
Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 24 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

JOSÉ RAIMUNDO SILVA DE ALMEIDA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Social

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
15000 – SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
15903 – FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
15903.0824401062.891 

 

 
Assistência Integral à 
Família 
 

 
 
S 
S 
S 
S 
 

 
 

3.3.90.14 
3.3.90.30 
3.3.90.33 
3.3.90.39 

 

 
 

0111 
0111 
0111 
0111 

 

 
 

4.533,00 
4.239,00 
2.360,00 

79.901,00 
 

 
 
 
 
 

91.033,00 
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RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
- 
 

 
91.033,00 

 

 
- 

 
- 
 

 
91.033,00 

 

 
- 
 

 
91.033,00 

 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO II 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
15000 – SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
15903 – FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
15903.0824401062.837 

 

 
Revitalização de 
Equipamentos Sociais da 
Rede de Proteção Social 
 

 
 
 
S 
 

 
 
 

4.4.90.51 
 

 
 
 

0111 
 

 
 
 

91.033,00 
 

 
 
 

91.033,00 
 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
- 
 

 
91.033,00 

 

 
- 

 
- 
 

 
- 
 

 
91.033,00 

 

 
91.033,00 

 

DECRETO Nº 21.648 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre em favor de Diversas Unidades Orçamentárias, crédito suplemen-

tar no valor de R$ 49.356,00 (quarenta e nove mil, trezentos e cinqüenta

e seis reais), para o fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.

§ 1º, incisos II e III da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e incisos III e VI do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto em favor de Diversas Unidades Orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$ 49.356,00 (quarenta e nove mil,

trezentos e cinqüenta e seis reais), destinado a reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de Rendimento de Aplicação no Mercado Financeiro referente ao Convênio

de nº 157/2004, celebrado entre a União, representado pelo Ministério da Educação por intermédio da Secretaria de Educação Superior, e a

Universidade Estadual do Maranhão, no valor de  R$ 8.270,00 (oito mil, duzentos e setenta reais) e de anulação parcial de dotações consignadas

no vigente Orçamento, no valor de R$ 41.086,00 (quarenta e um mil e oitenta e seis reais), conforme Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 24 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
 
 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
13101.2060201542.797 

 
13901.2060601562.333 

 
 
 
 

13202.2027204102.553 
 
 

16101.0412903062.667 
 
 

24201.1236401012.118 
 
 

31101.0412204002.899 
 

 
Feiras e Exposições Agropecuária 
 
Assistência Técnica e Extensão 
Rural 
 
 
 
Contribuição a Previdência do 
Servidor Público Estadual 
 
Direção e Coordenação da Política 
Tributária 
 
Formação de Profissionais de 
Nível Superior 
 
Funcionamento da Gerência de 
Articulação e Desenvolvimento da 
Região da Pré-Amazônia 
Maranhense 

 
F 
 
 

F 
F 
F 
 
 

S 
 
 

F 
 
 

F 
 
 
 
 

F 
F 
F 

 
3.3.90.39 

 
 

3.3.90.30 
3.3.90.36 
3.3.90.39 

 
 

3.1.90.07 
 
 

3.1.90.92 
 
 

3.3.90.93 
 
 
 
 

3.3.90.30 
3.3.90.36 
3.3.90.39 

 
0101 

 
 

3101 
3101 
3101 

 
 

0101 
 
 

0101 
 
 

0211 
 
 
 
 

0101 
0101 
0101 

 
2.000,00 

 
 

5.277,00 
6.590,00 

219,00 
 
 

5.000,00 
 
 

12.000,00 
 
 

8.270,00 
 
 
 
 

3.293,00 
3.074,00 
3.633,00 

 
2.000,00 

 
 
 
 

12.086,00 
 
 

5.000,00 
 
 

12.000,00 
 
 

8.270,00 
 
 
 
 
 
 

10.000,00 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS 

DE 
 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
41.086,00 

 

 
- 
 

 
8.270,00 

 
17.000,00 

 

 
32.356,00 

 

 
- 
 

 
49.356,00 

 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO II 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
 
 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 
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13901.2060601562.333 

 
 

13901.2060701522.548 
 

13202.2027104102.563 
 
 

16101.0412903062.660 
 

31101.0412204002.899 
 

 
Assistência Técnica e Extensão 
Rural 
 
Desenvolvimento da Irrigação 
 
Contribuição ao Regime Geral da 
Previdência 
 
Apoio à Administração Pública 
 
Funcionamento da Gerência de 
Articulação e Desenvolvimento da 
Região da Pré-Amazônia 
Maranhense 
 

 
 

F 
 

F 
 
 

S 
 

F 
 
 
 
 

F 

 
 

4.4.90.51 
 

3.3.90.35 
 
 

3.1.90.13 
 

3.3.90.36 
 
 
 
 

4.4.90.52 

 
 

0101 
 

0101 
 
 

0101 
 

0101 
 
 
 
 

0101 

 
 

12.086,00 
 

2.000,00 
 
 

5.000,00 
 

12.000,00 
 
 
 
 

10.000,00 

 
 

12.086,00 
 

2.000,00 
 
 

5.000,00 
 

12.000,00 
 
 
 
 

10.000,00 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS 

DE 
 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
41.086,00 

 

 
- 
 

 
- 

 
5.000,00 

 

 
14.000,00 

 

 
22.086,00 

 

 
41.086,00 

 

DECRETO Nº 21.649 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre à Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais,
crédito suplementar no valor de R$ 280.320,00 (duzentos e oitenta mil,
trezentos e vinte reais), para o fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso VI do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto à Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais, crédito suplementar no valor de  R$ 280.320,00
(duzentos e oitenta mil, trezentos e vinte reais), destinado a reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento, conforme Quadro Anexo.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito, decorrem do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº 011/2004, celebrado entre a
Agência Nacional de Águas – ANA, como concedente, e o Estado do Maranhão como convenente, por intermédio de sua Secretaria de Estado de
Meio Ambiente e Recursos Naturais.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 24 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

OTHELINO NOVA ALVES NETO
Secretário de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais
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QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO  

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
20000 – SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS 
20101 – SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
20101.1854401482.919 

 

 
Manejo Integrado de Bacias 
Hidrográficas 

 
 

F 
F 
F 
 

 
 

3.3.90.35 
3.3.90.47 
4.4.90.52 

 

 
 

0111 
0111 
0111 

 
 

244.320,00 
20.000,00 
16.000,00 

 
 
 
 

280.320,00 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
- 
 

 
280.320,00 

 

 
- 

 
- 
 

 
264.320,00 

 

 
16.000,00 

 

 
280.320,00 

 

DECRETO Nº 21.650 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre à Polícia Militar do Estado do Maranhão, crédito suplementar no
valor de R$ 154.060,00 (cento e cinqüenta e quatro mil e sessenta reais),
para o fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso III do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto à Polícia Militar do Estado do Maranhão, crédito suplementar no valor de R$ 154.060,00 (cento e cinqüenta e quatro
mil e sessenta reais), destinado a reforço de dotação consignada no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de anulação parcial de dotação consignada no vigente Orçamento, conforme
Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 24 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

RAIMUNDO SOARES CUTRIM
Secretário de Estado de Segurança Pública
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QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
19000 – SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
19110 – POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO MARANHÃO 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
19110.0612201142.771 

 

 
Administração e Gestão 
da Polícia Militar do 
Estado do Maranhão 
 

 
 
 

F 
 

 
 
 

3.3.90.30 
 

 
 
 

0101 
 

 
 
 

154.060,00 
 

 
 
 

154.060,00 
 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
154.060,00 

 

 
- 
 

 
- 

 
- 
 

 
154.060,00 

 

 
- 
 

 
154.060,00 

 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO II 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
60000 – ENCARGOS GERAIS DO ESTADO 
60103 – ENCARGOS ADMINISTRATIVOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E GESTÃO 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
60103.0412204001.036 

 

 
Aquisição de Prédios 
para Instalação de 
Órgãos Públicos 
 

 
 
 

F 
 

 
 
 

4.5.90.61 
 

 
 
 

0101 
 

 
 
 

154.060,00 
 

 
 
 

154.060,00 
 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
154.060,00 

 

 
- 
 

 
- 

 
- 
 

 
- 
 

 
154.060,00 

 

 
154.060,00 

 

DECRETO Nº 21.651 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre à Secretaria de Estado da Educação, crédito suplementar no valor de
R$ 14.612,00 (quatorze mil, seiscentos e doze reais), para o fim que
especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso II do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,
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DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto à Secretaria de Estado da Educação, crédito suplementar no valor de R$ 14.612,00 (quatorze mil, seiscentos e doze
reais), destinado a reforço de dotação consignada no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de excesso de arrecadação, conforme Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 24 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

EDSON NASCIMENTO
Secretário de Estado da Educação

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
17000 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
17101 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
17101.1212203022.933 

 

 
Informações e Estatísticas 
 

 
F 
 

 
3.3.90.14 

 

 
3102 

 

 
14.612,00 

 

 
14.612,00 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
- 
 

 
14.612,00 

 

 
- 

 
- 
 

 
14.612,00 

 

 
- 
 

 
14.612,00 

 

ANEXO II 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

SECRETARIA ADJUNTA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 
DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITA 

 
EXERCÍCIO DE 2005 

      Em R$ 1,00 
  

Orçado 
 

 
Realizado 
(Jan a Mai) 

 

 
Previsão 

(Jun a Dez) 
 

 
Excesso 
Previsto 

 

 
Crédito 

Autorizado 
 

 
Este Crédito 

 

 
A Utilizar 

 

 
Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestação de 
Serviços de Transportes 
Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicações – ICMS 

 
 
 
 
 

 
1.187.717.603 

 
 
 
 
 

 
585.456.550 

 
 
 
 
 

 
700.000.000 

 
 
 
 
 

 
97.738.947 

 
 
 
 
 

 
68.965.085 

 
 
 
 
 

 
14.612 

 

 
 
 
 

 
 

28.759.250 
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DECRETO Nº 21.652 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre ao FES – Unidade Central, crédito suplementar no valor de R$
2.180.000,00 (dois milhões, cento e oitenta mil reais), para o fim que
especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso II do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto ao FES – Unidade Central, crédito suplementar no valor de R$ 2.180.000,00 (dois milhões, cento e oitenta mil reais),
destinado a reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de excesso de arrecadação, conforme Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 24 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

HELENA MARIA DUAILIBE FERREIRA
Secretária de Estado da Saúde

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
21000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
21901 – FES – UNIDADE CENTRAL 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
21901.1030201452.153 

 

 
Assistência Médica 
Qualificada e Gratuita 
 

 
 

S 
S 
S 
 

 
 

3.3.90.30 
3.3.90.36 
3.3.90.39 

 

 
 

0121 
0121 
0121 

 

 
 

400.000,00 
800.000,00 
980.000,00 

 

 
 
 
 

2.180.000,00 
 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
- 
 

 
2.180.000,00 

 

 
- 

 
- 
 

 
2.180.000,00 

 

 
- 
 

 
2.180.000,00 
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ANEXO II 
 

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
SECRETARIA ADJUNTA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITA 
 

EXERCÍCIO DE 2005 
                                                                                                                                                     Em R$ 1,00 

  
Orçado 
(Inicial) 

 

 
Realizado 
(Jan a Set) 

 

 
Previsão 

(Out a Dez) 
 

 
Excesso 
Previsto 

 

 
Crédito 

Autorizado 

 
Este 

Crédito 
 

 
A Utilizar 

 

 
Cota-Parte do Fundo 
de Participação dos 
Estados 
 

 
 

 
1.811.501.487 

 
 

 
1.548.220.690 

 
 

 
512.965.281 

 
 

 
249.684.484 

 
 

 
11.550.000 

 
 

 
2.180.000 

 
 

 
235.954.484 

DECRETO Nº 21.653 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre à Casa Civil, crédito suplementar no valor de R$ 10.000.000,00
(dez milhões de reais), para o fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso II do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto à Casa Civil, crédito suplementar no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), destinado a reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito, decorrem de excesso de arrecadação, conforme Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 24 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
11000 – GOVERNADORIA DO ESTADO 
11109 – CASA CIVIL 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
11109.0413104002.177 

 

 
Divulgação das Ações 
Governamentais 
 

 
 

F 
 

 
 

3.3.90.39 
 

 
 

0101 
 

 
 

10.000.000,00 
 

 
 

10.000.000,00 
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RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
10.000.000,00 

 

 
- 
 

 
- 
 

 
- 
 

 
10.000.000,00 

 

 
- 
 

 
10.000.000,00 

 

ANEXO II 
 

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
SECRETARIA ADJUNTA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITA 
 

EXERCÍCIO DE 2005 
                                                                                                                                                     Em R$ 1,00 

  
Orçado 
(Inicial) 

 

 
Realizado 
(Jan a Set) 

 

 
Previsão 

(Out a Dez) 
 

 
Excesso 
Previsto 

 

 
Crédito 

Autorizado 

 
Este 

Crédito 
 

 
A Utilizar 

 

 
Cota-Parte do Fundo de 
Participação dos Estados 
 

 
 
1.811.501.487 

 
 
1.548.220.690 

 
 
512.965.281 

 
 
249.684.484 

 
 

13.730.000 

 
 

10.000.000 

 
 
225.954.484 

DECRETO Nº 21.654 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre à Secretaria de Estado de Segurança Pública, crédito suplementar no
valor de R$ 4.900.000,00 (quatro milhões e novecentos mil reais), para o
fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso II do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto à Secretaria de Estado de Segurança Pública, crédito suplementar no valor de R$ 4.900.000,00 (quatro milhões e
novecentos mil reais), destinado a reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de excesso de arrecadação, conforme Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 24 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

RAIMUNDO SOARES CUTRIM
Secretário de Estado de Segurança Pública
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QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
19000 – SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
19101 – SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
19101.0612203032.660 

 
 
 
 
 

19101.0618101141.714 
 
 
 
 

19101.0618101142.712 
 
 
 
 

19101.0618101142.713 
 

 
Apoio à Administração 
Pública 
 
 
 
 
Construção e 
Equipamento de 
Unidades Policiais 
 
 
Polícia Atuante 
 
 
 
 
Policiamento Aéreo 
 

 
 

F 
F 
F 
F 
 
 
 

F 
F 
 

F 
F 
F 
F 
 

F 
 

 
 

3.3.90.30 
3.3.90.33 
3.3.90.36 
3.3.90.39 

 
 
 

4.4.90.51 
4.4.90.52 

 
3.3.90.14 
3.3.90.30 
3.3.90.36 
3.3.90.39 

 
3.3.90.30 

 

 
 

0101 
0101 
0101 
0101 

 
 
 

0101 
0101 

 
0101 
0101 
0101 
0101 

 
0101 

 

 
 

93.000,00 
40.000,00 
50.000,00 

312.000,00 
 
 
 

1.300.000,00 
100.000,00 

 
200.000,00 

1.495.000,00 
100.000,00 

1.110.000,00 
 

100.000,00 
 

 
 
 
 
 

495.000,00 
 
 
 
 

1.400.000,00 
 
 
 
 

2.905.000,00 
 

100.000,00 
 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
4.900.000,00 

 

 
- 
 

 
- 

 
- 
 

 
3.500.000,00 

 

 
1.400.000,00 

 

 
4.900.000,00 

 

ANEXO II 
 

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
SECRETARIA ADJUNTA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITA 
 

EXERCÍCIO DE 2005 
                                                                                                                                   Em R$ 1,00 

  
Orçado 
(Inicial) 

 
Realizado 
(Jan a Set) 

 

 
Previsão 

(Out a Dez) 
 

 
Excesso 
Previsto 

 

 
Crédito 

Autorizado 
 

 
Este 

Crédito 
 

 
A Utilizar 

 

 
Cota-Parte do Fundo 
de Participação dos 
Estados 

 
 

 
1.811.501.487 

 
 

 
1.548.220.690 

 
 

 
512.965.281 

 
 

 
249.684.484 

 
 

 
23.730.000 

 
 

 
4.900.000 

 
 

 
221.054.484 

DECRETO Nº 21.655 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre a Encargos Gerais do Estado – Encargos Financeiros sob Supervi-
são da Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão, crédi-
to suplementar no valor de R$ 2.496.845,00 (dois milhões, quatrocentos
e noventa e seis mil, oitocentos e quarenta e cinco reais), para o fim que
especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso II do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,
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DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto a Encargos Gerais do Estado – Encargos Financeiros sob Supervisão da Secretaria de Estado de Planejamento,
Orçamento e Gestão, crédito suplementar no valor de R$ 2.496.845,00 (dois milhões, quatrocentos e noventa e seis mil, oitocentos e quarenta e
cinco reais), destinado a reforço de dotação consignada no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de excesso de arrecadação, conforme Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 24 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
60000 – ENCARGOS GERAIS DO ESTADO 
60104 – ENCARGOS FINANCEIROS SOB SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E GESTÃO 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
60104.0927204102.564 

 

 
Contribuição para Programa de 
Formação do Servidor Público – 
PASEP 

 
 
 

S 

 
 
 

3.3.90.47 
 

 
 
 

0101 

 
 
 

2.496.845,00 

 
 
 

2.496.845,00 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
2.496.845,00 

 

 
- 
 

 
- 

 
- 
 

 
2.496.845,00 

 

 
- 
 

 
2.496.845,00 

 

ANEXO II 
 

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
SECRETARIA ADJUNTA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

 
DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITA 

 
EXERCÍCIO DE 2005 

                           Em R$ 1,00 
  

Orçado 
(Inicial) 

 
Realizado 
(Jan a Set) 

 

 
Previsão 

(Out a Dez) 
 

 
Excesso 
Previsto 

 

 
Crédito 

Autorizado 
 

 
Este 

Crédito 
 

 
A Utilizar 

 

 
Cota-Parte do Fundo de 
Participação dos 
Estados 

 

 
 

 
1.811.501.487 

 
 

 
1.548.220.690 

 
 

 
512.965.281 

 
 

 
249.684.484 

 
 

 
28.630.000 

 
 

 
2.496.845 

 
 

 
218.557.639 
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DECRETO Nº 21.656 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre à Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão, crédi-
to suplementar no valor de R$ 66.856,00 (sessenta e seis mil, oitocentos
e cinqüenta e seis reais), para o fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso II do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto à Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão, crédito suplementar no valor de R$ 66.856,00 (sessenta
e seis mil, oitocentos e cinqüenta e seis reais), destinado a reforço de dotação consignada no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de Excesso de Arrecadação, conforme Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 24 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
22000 – SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
22101 – SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
22101.0412203152.660 

 

 
Apoio à Administração Pública 

 
F 

 
3.3.90.36 

 

 
0101 

 

 
66.856,00 

 
66.856,00 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
66.856,00 

 

 
- 
 

 
- 

 
- 
 

 
66.856,00 

 

 
- 
 

 
66.856,00 

 

ANEXO II 
 

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
SECRETARIA ADJUNTA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

 
DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITA 

 
EXERCÍCIO DE 2005 

Em R$ 1,00 
  

Orçado 
(Inicial) 

 
Realizado 
(Jan a Set) 

 

 
Previsão 

(Out a Dez) 
 

 
Excesso 
Previsto 

 

 
Crédito 

Autorizado 
 

 
Este 

Crédito 
 

 
A Utilizar 

 

 
Cota-Parte do Fundo 
de Participação dos 
Estados 

 

 
 

 
1.811.501.487 

 
 

 
1.548.220.690 

 
 

 
512.965.281 

 
 

 
249.684.484 

 
 

 
31.126.845 

 
 

 
66.856 

 
 

 
218.490.783 
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DECRETO Nº 21.657 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre ao FES – Maternidade Benedito Leite, crédito suplementar no valor
de R$ 423.852,00 (quatrocentos e vinte e três mil, oitocentos e cinqüenta
e dois reais), para o fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso VI do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto ao FES – Maternidade Benedito Leite, crédito suplementar no valor de R$ 423.852,00 (quatrocentos e vinte e três mil,
oitocentos e cinqüenta e dois reais), destinado a reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito, decorrem de Excesso de Arrecadação, conforme anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 24 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

HELENA MARIA DUAILIBE FERREIRA
Secretária de Estado da Saúde

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
21000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
21907 – FES – MATERNIDADE BENEDITO LEITE 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
21907.1030201452.289 

 

 
Funcionamento da Maternidade 
Benedito Leite 
 

 
 

S 
S 

 
 

3.3.90.30 
3.3.90.39 

 

 
 

0121 
0121 

 
 

100.000,00 
323.852,00 

 
 
 

423.852,00 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
- 
 

 
423.852,00 

 

 
- 

 
- 
 

 
423.852,00 

 

 
- 
 

 
423.852,00 
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ANEXO II 

 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

SECRETARIA ADJUNTA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 
 

DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITA 
 

EXERCÍCIO DE 2005 
 

Em R$ 1,00 
  

Orçado 
(Inicial) 

 
Realizado 
(Jan a Set) 

 

 
Previsão 

(Out a Dez) 
 

 
Excesso 
Previsto 

 

 
Crédito 

Autorizado 
 

 
Este 

Crédito 
 

 
A Utilizar 

 

 
Cota-Parte do Fundo 
de Participação dos 
Estados 

 
 

 
1.811.501.487 

 
 

 
1.548.220.690 

 
 

 
512.965.281 

 
 

 
249.684.484 

 
 

 
31.193.701 

 
 

 
423.852 

 
 

 
218.066.931 

DECRETO Nº 21.658 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre à Assembléia Legislativa, crédito suplementar no valor de R$
21.830.000,00 (vinte e um milhões, oitocentos e trinta mil reais), para o
fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso II do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto à Assembléia Legislativa, crédito suplementar no valor de R$ 21.830.000,00 (vinte e um milhões, oitocentos e trinta
mil reais), destinado a reforço de dotação consignada no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de excesso de arrecadação, conforme Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 24 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
01000 – ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
01101 – ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
01101.0112204002.643 

 

 
Funcionamento da 
Assembléia Legislativa 
 

 
 

F 
 

 
 

3.1.90.11 
 

 
 

0101 
 

 
 

21.830.000,00 
 

 
 

21.830.000,00 
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RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
21.830.000,00 

 

 
- 
 

 
- 

 
21.830.000,00 

 

 
- 
 

 
- 
 

 
21.830.000,00 

 

ANEXO II 
 

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
SECRETARIA ADJUNTA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITA 
 

EXERCÍCIO DE 2005 
Em R$ 1,00 

  
Orçado 
(Inicial) 

 
Realizado 
(Jan a Set) 

 

 
Previsão 

(Out a Dez) 
 

 
Excesso 
Previsto 

 

 
Crédito 

Autorizado 
 

 
Este 

Crédito 
 

 
A Utilizar 

 

 
Cota-Parte do Fundo 
de Participação dos 
Estados 

 
 
 
1.811.501.487 

 
 

 
1.548.220.690 

 
 

 
512.965.281 

 
 

 
249.684.484 

 
 

 
31.617.553 

 
 

 
21.830.000 

 
 

 
196.236.931 

DECRETO Nº 21.659 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre à Procuradoria Geral da Justiça, crédito suplementar no valor de R$
9.589.000,00 (nove milhões, quinhentos e oitenta e nove mil reais), para
o fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso II do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto à Procuradoria Geral da Justiça, crédito suplementar no valor de R$ 9.589.000,00 (nove milhões, quinhentos e oitenta
e nove mil reais), destinado a reforço de dotação consignada no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de excesso de arrecadação, conforme Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 24 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda
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QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
07000 – PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 
07101 – PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
07101.0309104002.645 

 

 
Funcionamento da 
Procuradoria Geral da 
Justiça 
 

 
 
 

F 
 

 
 
 

3.1.90.11 
 

 
 
 

0101 
 

 
 
 

9.589.000,00 
 

 
 
 

9.589.000,00 
 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
9.589.000,00 

 

 
- 
 

 
- 

 
9.589.000,00 

 

 
- 
 

 
- 
 

 
9.589.000,00 

 

ANEXO II 
 

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
SECRETARIA ADJUNTA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITA 
 

EXERCÍCIO DE 2005 
Em R$ 1,00 

  
Orçado 
(Inicial) 

 
Realizado 
(Jan a Set) 

 

 
Previsão 

(Out a Dez) 
 

 
Excesso 
Previsto 

 

 
Crédito 

Autorizado 
 

 
Este 

Crédito 
 

 
A Utilizar 

 

 
Cota-Parte do Fundo de 
Participação dos Estados 

 

 
 
1.811.501.487 

 
 

1.548.220.690 

 
 
512.965.281 

 
 
249.684.484 

 
 
53.447.553 

 
 

9.589.000 

 
 
186.647.931 

DECRETO Nº 21.660 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2005

Nomeia os membros do Conselho Estadual de Recursos Hídricos -
 CONERH, de acordo com o disposto na Lei nº 8.149, de 15 de junho de
2004, que dispõe sobre a Política Estadual de Recursos Hídricos, o Siste-
ma de Gerenciamento Integrado de Recursos Hídricos, e dá outras provi-
dências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no § 3º do art. 30
da Lei nº nº 8.149, de 15 de junho de 2004,

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados os integrantes do quadro abaixo como membros do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CONERH,
indicados pelos seus respectivos órgãos/entidades:

 Ó R G Ã O  / E N T ID A D E  M E M B R O S C O N SE L H E IR O S 

Representantes dos Poderes Públicos Federal, Estadual e Municipal 
Titular Othelino Nova Alves Neto Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos 

Naturais - SEMA Suplente Izabela Braga Neiva de Santana 
Titular José Eduardo Castelo Branco de Oliveira Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e 

Desenvolvimento Rural - SEAGRO Suplente Luiz Evangelista Rocha 
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Titular Denise Alves Pinheiro Fortes 

Secretaria de Estado da Saúde 
Suplente Maria do Ano dos Santos Almeida 
Titular Carlos Alberto Pinheiro Barros Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e 

Gestão - SEPLAN Suplente Ricardo Pereira Batista 
Titular Ronaldo Ferreira Braga Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Turismo - 

SINCT Suplente Deusdedith Soares Evangelista 
Titular Antonio Arnaldo Alves Melo Secretaria de Estado de Desenvolvimento das Cidades - 

SEDECID Suplente Francisco de Sousa Vidal 
Titular Mônica Maria Vaz Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis -IBAMA Suplente José de Ribamar Rodrigues Silva 
Titular Carlos Benedito Maciel 

Prefeitura Municipal de Caxias  
Suplente Benedito Valter de Oliveira Moura 
Titular Deoclides Antonio Santos Neto Macedo 

Prefeitura Municipal de Porto Franco  
Suplente Valdeci Palhares de Souza 
Titular José Raimundo Pereira 

Prefeitura Municipal de Icatu  
Suplente Benavenuto Rabelo Gomes Alves  
Titular Helder Santos Bastos 

Prefeitura Municipal de Balsas  
Suplente Ana Cristina Cardoso Fonseca 
Titular Dílson da Silva Andrade Cunha 

Prefeitura Municipal de Conceição do Lago Açu  
Suplente Deodoro Antonio de Carvalho Neto 
Titular Artur Costa Soares Júnior 

Prefeitura Municipal de Cururupu  
Suplente Joselita Maria da Silva Pinto 

Representantes dos Usuários e da Sociedade Civil 
Titular Jorge Luis Pereira Mendes 

Companhia de Águas e Esgotos do Maranhão - CAEMA 
Suplente Eduardo Salim Braide 
Titular Benedito Bezerra Mendes Federação das Indústrias do Estado do Maranhão - 

FIEMA Suplente Pedro Robson Holanda da Costa 
Titular Edson Cunha de Araújo Federação das Colônias de Pescadores do Estado do 

Maranhão Suplente Selma de Azevedo Araújo 
Titular Arieldes Macário da Costa Consórcio Intermunicipal de Produção e Abastecimento - 

CINPRA Suplente Manoel dos Santos Costa Júnior 
Titular Clidenor Brito Pinto 

PIPES - Pedro Iran Pereira Espírito Santo 
Suplente Pedro Albuquerque Silva Júnior 
Titular Idone Luiz Grollii 

Fazenda Cajueiro Agropecuária Ltda 
Suplente Bruno José Grespan 
Titular João Batista Santos Gomes Júnior AMAVIDA – Associação Maranhense para Conservação 

da Natureza Suplente Suely Gonçalves da Conceição 
Titular Raimundo Nonato Medeiros da Silva Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e 

Ambiental - ABES Suplente Irandi Marques Leite 
Titular Eduardo Pinheiro Padilha 

Associação dos Geólogos do Maranhão - AGEMA 
Suplente Edileia Duarte Pereira 
Titular Maria de Jesus Melo Soares 

Associação Miradoense dos Ecologistas - AME 
Suplente Gilmar Nascimento Campos 
Titular Mercivaldo Alves da Silva 

Centro de Defesa do Meio Ambiente - CEDEMA 
Suplente Ivalene Martins Chagas 
Titular Francisco Martins da Silva Instituto Maranhense de Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos - IMARH Suplente Alessandro Costa e Silva 
Representantes do Ministério Público   

Titular Luis Fernando Cabral Barreto Júnior 
Ministério Púbico Estadual 

Suplente José Ribamar Froz Sobrinho 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 24 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

OTHELINO NOVA ALVES NETO
Secretário de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais
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DECRETO Nº 21.661 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre ao FES – Unidade Central, crédito suplementar no valor de R$
8.700.000,00 (oito milhões e setecentos mil reais), para o fim que
especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso III do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto ao FES – Unidade Central, crédito suplementar no valor de R$ 8.700.000,00 (oito milhões e setecentos mil reais),
destinado a reforço de dotação consignada no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de anulação parcial de dotações consignadas no vigente Orçamento,
conforme Anexos II, III e IV.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 24 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

HELENA MARIA DUAILIBE FERREIRA
Secretária de Estado da Saúde

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
21000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
21901 – FES – UNIDADE CENTRAL 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
21901.1751101641.699 

 

 
Projeto Sanear 
 

 
S 
 

 
4.4.90.51 

 

 
0121 

 

 
8.700.000,00 

 

 
8.700.000,00 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
- 
 

 
8.700.000,00 

 

 
- 

 
- 
 

 
- 
 

 
8.700.000,00 

 

 
8.700.000,00 
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QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO II 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
21000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
21901 – FES – UNIDADE CENTRAL 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
21901.1012203112.885 

 
 

21901.1030201452.756 
 
 

21901.1051201672.615 
 

 
Funcionamento da Escola de 
Saúde do Governo 
 
Controle, Regulação e 
Avaliação do SUS 
 
Água para Todos 
 

 
 
S 
 
 
S 
 
S 
 

 
 

4.4.90.52 
 
 

3.3.90.30 
 

3.3.90.39 
 

 
 

0121 
 
 

0121 
 

0121 
 

 
 

50.000,00 
 
 

40.146,00 
 

8.200.000,00 
 

 
 

50.000,00 
 
 

40.146,00 
 

8.200.000,00 
 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
- 
 

 
8.290.146,00 

 

 
- 

 
- 
 

 
8.240.146,00 

 

 
50.000,00 

 

 
8.290.146,00 

 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO III 

 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
21000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
21911 – FES – CENTRO DE SAÚDE DR. GENÉSIO REGO 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
21911.1030201452.293 

 

 
Funcionamento do Centro de 
Saúde Dr. Genésio Rego 
 

 
 
S 
S 
S 
S 
 

 
 

3.3.90.30 
3.3.90.39 
4.4.90.51 
4.4.90.52 

 

 
 

0121 
0121 
0121 
0121 

 

 
 

24.405,00 
40.619,00 
91.022,00 
57.700,00 

 

 
 
 
 
 

213.746,00 
 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
- 
 

 
213.746,00 

 

 
- 

 
- 
 

 
65.024,00 

 

 
148.722,00 

 

 
213.746,00 
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QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO IV 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
21000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
21932 – FES – CENTRO DE SAÚDE DO VINHAIS 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
21932.1030201452.520 

 

 
Funcionamento do Centro de 
Saúde do Vinhais 
 

 
 

S 
S 
 

 
 

3.3.90.39 
4.4.90.52 

 
 

0121 
0121 

 
 

95.758,00 
100.350,00 

 
 
 

196.108,00 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
- 
 

 
196.108,00 

 

 
- 

 
- 
 

 
95.758,00 

 

 
100.350,00 

 

 
196.108,00 

 

DECRETO Nº 21.662 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre ao FES – Unidade Central, crédito suplementar no valor de R$
703.584,00 (setecentos e três mil, quinhentos e oitenta e quatro reais),
para o fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso III do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto ao FES – Unidade Central, crédito suplementar no valor de R$ 703.584,00 (setecentos e três mil, quinhentos e oitenta
e quatro reais), destinado a reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de anulação parcial de dotações consignadas no vigente Orçamento,
conforme anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 24 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

HELENA MARIA DUAILIBE FERREIRA
Secretária de Estado da Saúde
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QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
21000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
21901 – FES – UNIDADE CENTRAL 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
21901.1030201451.704 

 
 

21901.1030201452.758 
 
 

21901.1030301272.850 
 

 
Implantação do PDR – Plano 
Diretor da Regionalização 
 
Reforço da Rede de Serviço 
 
 
Vigilância em Saúde Pública 

 
 

S 
 

S 
S 
 

S 

 
 

3.3.40.30 
 

4.4.90.52 
4.4.90.52 

 
4.4.90.52 

 
 

0121 
 

0111 
3121 

 
3121 

 
 

342.526,00 
 

196.190,00 
84.868,00 

 
80.000,00 

 
 

342.526,00 
 
 

281.058,00 
 

80.000,00 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
- 
 

 
703.584,00 

 

 
- 

 
- 
 

 
342.526,00 

 

 
361.058,00 

 

 
703.584,00 

 

    QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO II 

 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
21000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
21901 – FES – UNIDADE CENTRAL 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
21901.1012203111.719 

 
 

21901.1012203112.885 
 
 
 
 
 

21901.1030301292.854 
 

21901.1030301722.893 
 

 
Instalação da Escola de Saúde do 
Governo 
 
Funcionamento da Escola de 
Saúde do Governo 
 
 
 
 
Saúde Bucal da Criança 
 
Proteção e Recuperação de 
Dependentes Químicos 

 
 

S 
 
 

S 
S 
S 
S 
 

S 
 
 

S 

 
 

4.4.90.51 
 
 

3.3.90.30 
3.3.90.36 
3.3.90.39 
4.4.90.52 

 
4.4.90.52 

 
 

3.3.90.39 

 
 

0111 
 
 

0121 
0121 
0121 
0121 

 
0121 

 
 

0121 

 
 

196.190,00 
 
 

100.000,00 
25.000,00 

152.276,00 
80.000,00 

 
65.250,00 

 
 

84.868,00 

 
 

196.190,00 
 
 
 
 
 

357.276,00 
 

65.250,00 
 
 

84.868,00 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
- 
 

 
703.584,00 

 

 
- 

 
- 
 

 
362.144,00 

 

 
341.440,00 

 

 
703.584,00 
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DECRETO Nº 21.663 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre à Secretaria de Estado da Infra-Estrutura, crédito suplementar no
valor de R$ 1.349.000,00 (hum milhão, trezentos e quarenta e nove mil
reais), para o fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso III do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto à Secretaria de Estado da Infra-Estrutura, crédito suplementar no valor de R$ 1.349.000,00 (hum milhão, trezentos e
quarenta e nove mil reais), destinado a reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de anulação parcial de dotações consignadas no vigente Orçamento,
conforme Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 24 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

NEY DE BARROS BELLO
Secretário de Estado de Infra-Estrutura

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
18000 – SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 
18101 – SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
18101.2678101401.675 

 
 

18101.2678201411.676 
 

 
Construção de 
Aeródromos 
 
Construção de Rodovias 
 

 
 

F 
 

F 
 

 
 

4.4.90.51 
 

4.4.90.51 
 

 
 

0101 
 

0101 
 

 
 

1.200.000,00 
 

149.000,00 

 
 

1.200.000,00 
 

149.000,00 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
1.349.000,00 

 

 
- 
 

 
- 

 
- 
 

 
- 
 

 
1.349.000,00 

 

 
1.349.000,00 

 



 SEGUNDA-FEIRA, 28 - NOVEMBRO - 2005                                             D.O. PODER EXECUTIVO52
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO II 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
18000 – SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 
18101 – SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
18101.2678201411.426 

 
18101.2678201412.950 

 

 
Restauração de Rodovias 
 
Conservação de 
Rodovias 
 

 
F 
 
 

F 
 

 
4.4.90.51 

 
 

4.4.90.51 
 

 
0101 

 
 

0101 
 

 
549.000,00 

 
 

800.000,00 

 
549.000,00 

 
 

800.000,00 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
1.349.000,00 

 

 
- 
 

 
- 

 
- 
 

 
- 
 

 
1.349.000,00 

 

 
1.349.000,00 

 

DECRETO Nº 21.664 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre ao Fundo Especial de Modernização e Reaparelhamento do Judici-
ário, crédito suplementar no valor de R$ 218.575,00 (duzentos e dezoito
mil, quinhentos e setenta e cinco reais), para o fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso III do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto ao Fundo Especial de Modernização e Reaparelhamento do Judiciário, crédito suplementar no valor de R$ 218.575,00
(duzentos e dezoito mil, quinhentos e setenta e cinco reais), destinado a reforço de dotação consignada no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de anulação parcial de dotações consignadas no vigente Orçamento,
conforme Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 24 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda
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QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
04000 – PODER JUDICIÁRIO 
04901 – FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO JUDICIÁRIO 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
04901.0206104002.584 

 

 
Desenvolvimento e 
Modernização dos 
Serviços Judiciários 
 

 
 
 

F 
 

 
 
 

3.3.90.39 
 

 
 
 

0107 
 

 
 
 

218.575,00 
 

 
 
 

218.575,00 
 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
- 
 

 
218.575,00 

 

 
- 

 
- 
 

 
218.575,00 

 

 
- 
 

 
218.575,00 

 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO II 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
04000 – PODER JUDICIÁRIO 
04901 – FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO JUDICIÁRIO 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
04901.0206104001.656 

 
 
 

04901.0206104002.584 
 

 
Construção, Ampliação e 
Reforma de Prédios do 
Poder Judiciário 
 
Desenvolvimento e 
Modernização dos 
Serviços Judiciários 
 

 
 
 

F 
 
 
 

F 
 

 
 
 

4.4.90.51 
 
 
 

4.4.90.52 
 

 
 
 

0107 
 
 
 

0107 
 

 
 
 

148.860,00 
 
 
 

69.715,00 
 

 
 
 

148.860,00 
 
 
 

69.715,00 
 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
- 
 

 
218.575,00 

 

 
- 

 
- 
 

 
- 
 

 
218.575,00 

 

 
218.575,00 

 

DECRETO Nº 21.665 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre a Encargos Gerais do Estado – Encargos Administrativos sob a
Supervisão da Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Ges-
tão, crédito suplementar no valor de R$ 750.000,00 (setecentos e cin-
qüenta mil reais), para o fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso III do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,
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DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto a Encargos Gerais do Estado – Encargos Administrativos sob a Supervisão da Secretaria de Estado de Planejamento,
Orçamento e Gestão, crédito suplementar no valor de R$ 750.000,00 (setecentos e cinqüenta mil reais), destinado a reforço de dotação consignada
no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de anulação parcial de dotações consignadas no vigente Orçamento,
conforme Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 24 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

 QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
60000 – ENCARGOS GERAIS DO ESTADO 

60103 – ENCARGOS ADMINISTRATIVOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO 

 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
60103.0412204002.560 

 

 
Encargos com 
Pagamento de Água e 
Energia Elétrica 
 

 
 
 

F 
 

 
 
 

3.3.90.39 
 

 
 
 

0101 
 

 
 
 

750.000,00 
 

 
 
 

750.000,00 
 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
750.000,00 

 

 
- 
 

 
- 

 
- 
 

 
750.000,00 

 

 
- 
 

 
750.000,00 

 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO II 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
60000 – ENCARGOS GERAIS DO ESTADO 
60103 – ENCARGOS ADMINISTRATIVOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E GESTÃO 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 
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60103.0412204002.536 

 
 
 
 
 

60103.0412204002.537 
 

 
Publicação de Atos 
Oficiais 
 
 
 
 
Encargos com Locação 
de Imóveis 
 

 
 

F 
F 
F 
F 
 
 

F 
F 
 

 
 

3.3.90.30 
3.3.90.33 
3.3.90.36 
3.3.90.39 

 
 

3.3.90.36 
3.3.90.39 

 

 
 

0101 
0101 
0101 
0101 

 
 

0101 
0101 

 

 
 

100.000,00 
8.500,00 

40.000,00 
101.500,00 

 
 

300.000,00 
200.000,00 

 

 
 
 
 
 

250.000,00 
 
 
 

500.000,00 
 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
750.000,00 

 

 
- 
 

 
- 

 
- 
 

 
750.000,00 

 

 
- 
 

 
750.000,00 

 

DECRETO Nº 21.666 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social, crédito suple-
mentar no valor de R$ 480.505,00 (quatrocentos e oitenta mil, quinhen-
tos e cinco reais), para o fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso III do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social, crédito suplementar no valor de R$ 480.505,00 (quatrocentos e
oitenta mil, quinhentos e cinco reais), destinado a reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito, decorrem de anulação parcial de dotações consignadas no vigente Orçamento,
conforme Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 24 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

JOSÉ RAIMUNDO SILVA DE ALMEIDA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Social

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
15000 – SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
15101 – SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 
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15101.1133101072.481 

 
 

15101.1133301072.483 
 

 
Intermediação de Mão-de-Obra 
 
 
Qualificação Profissional 
 

 
F 
F 
 

F 
F 
F 
F 

 
3.3.90.39 
4.4.90.52 

 
3.3.90.14 
3.3.90.30 
3.3.90.39 
3.3.90.39 

 

 
0101 
0101 

 
3101 
0101 
0101 
3101 

 

 
34.028,00 
25.000,00 

 
19.094,00 
4.488,00 

382.895,00 
15.000,00 

 
 

59.028,00 
 
 
 
 

421.477,00 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
480.505,00 

 

 
- 
 

 
- 

 
- 
 

 
455.505,00 

 

 
25.000,00 

 

 
480.505,00 

 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO II 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
15000 – SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
15101 – SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
15101.0812203012.660 

 
 
 

15101.1133401072.480 
 

 
Apoio à Administração Pública 
 
 
 
Primeiro Emprego 

 
S 
S 
S 
 

F 
F 
F 
F 
F 
F 
 

 
3.3.90.14 
3.3.90.30 
3.3.90.33 

 
3.3.90.14 
3.3.90.30 
3.3.90.33 
3.3.90.36 
3.3.90.39 
3.3.90.48 

 

 
0101 
0101 
0101 

 
0101 
0101 
0101 
0101 
0101 
0101 

 

 
10.000,00 
5.200,00 

38.888,00 
 

1.950,00 
20.228,00 
4.250,00 

32.600,00 
103.389,00 
264.000,00 

 

 
 
 

54.088,00 
 
 
 
 
 
 

426.417,00 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
480.505,00 

 

 
- 
 

 
- 

 
- 
 

 
480.505,00 

 

 
- 
 

 
480.505,00 

 

DECRETO Nº 21.667 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre em favor de Diversas Unidades Orçamentárias, crédito suplemen-
tar no valor de R$ 100.021,00 (cem mil e vinte e um reais), para o fim que
especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso III do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto em favor de Diversas Unidades Orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$ 100.021,00 (cem mil e vinte e um
reais), destinado a reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento, conforme Anexo I.
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Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de anulação parcial de dotações consignadas no vigente Orçamento,

conforme Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 24 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
07101.0309104002.645 

 
 
 

13101.2024401572.806 
 
 

16101.0412903062.667 
 
 

19110.0612201142.771 
 
 
 

22101.0412203152.826 
 
 
 
 

60104.0927104102.563 
 

 
Funcionamento da 
Procuradoria Geral da 
Justiça 
 
Gestão Social 
Participativa 
 
Direção e Coordenação 
da Política Tributária 
 
Administração e Gestão 
da Polícia Militar do 
Estado do Maranhão 
 
Apoio ao 
Desenvolvimento da 
Tecnologia da 
Informação 
 
Contribuição ao Regime 
Geral da Previdência 
 

 
 
 
F 
 
 
F 
 
 
F 
 
 
 
F 
 
 
 
 
F 
 
 
S 
 

 
 
 

4.4.90.51 
 
 

3.3.90.14 
 
 

3.1.90.92 
 
 
 

3.1.90.17 
 
 
 
 

3.3.90.30 
 
 

3.1.90.92 
 

 
 
 

0101 
 
 

0101 
 
 

0101 
 
 
 

0101 
 
 
 
 

0101 
 
 

0101 
 

 
 
 

36.000,00 
 
 

4.000,00 
 
 

1.400,00 
 
 
 

17.000,00 
 
 
 
 

16.700,00 
 
 

24.921,00 
 

 
 
 

36.000,00 
 
 

4.000,00 
 
 

1.400,00 
 
 
 

17.000,00 
 
 
 
 

16.700,00 
 
 

24.921,00 
 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
100.021,00 

 

 
- 
 

 
- 

 
43.321,00 

 

 
20.700,00 

 

 
36.000,00 

 

 
100.021,00 
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 QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO II 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
07101.0309104002.645 

 
 
 
 
 
 
 

13101.2024401572.806 
 
 

16101.0412903062.660 
 
 

19110.0612201142.771 
 
 
 

60104.0412604002.561 
 
 

60104.2884504992.572 
 

 
Funcionamento da 
Procuradoria Geral da 
Justiça 
 
 
 
 
 
Gestão Social 
Participativa 
 
Apoio à Administração 
Pública 
 
Administração e Gestão 
da Polícia Militar do 
Estado do Maranhão 
 
Manutenção dos 
Sistemas Eletrônicos 
 
Liquidação de Débitos 
com a União 
 

 
 
 
F 
F 
F 
F 
F 
 
 
F 
 
 
F 
 
 
 
F 
 
 
F 
 
 
F 
 

 
 
 

3.3.90.14 
3.3.90.30 
3.3.90.33 
3.3.90.35 
3.3.90.39 

 
 

4.4.90.52 
 
 

3.3.90.30 
 
 
 

3.3.90.39 
 
 

3.3.90.30 
 
 

4.6.90.71 
 

 
 
 

3101 
3101 
3101 
3101 
3101 

 
 

0101 
 
 

0101 
 
 
 

0101 
 
 

0101 
 
 

0101 
 

 
 
 

9.574,00 
450,00 
976,00 

13.000,00 
12.000,00 

 
 

4.000,00 
 
 

1.400,00 
 
 
 

17.000,00 
 
 

16.700,00 
 
 

24.921,00 
 

 
 
 
 
 
 
 

36.000,00 
 
 

4.000,00 
 
 

1.400,00 
 
 
 

17.000,00 
 
 

16.700,00 
 
 

24.921,00 
 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
100.021,00 

 

 
- 
 

 
- 

 
- 
 

 
71.100,00 

 

 
28.921,00 

 

 
100.021,00 

 

DECRETO Nº 21.668 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre ao FES – Posto de Assistência Médica/Cidade Operária, crédito
suplementar no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), para o
fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso III do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto ao FES – Posto de Assistência Médica/Cidade Operária, crédito suplementar no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte
mil reais), destinado a reforço de dotação consignada no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de anulação parcial de dotação consignada no vigente Orçamento, conforme
Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 24 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-

DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

HELENA MARIA DUAILIBE FERREIRA
Secretária de Estado da Saúde

  QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
21000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
21910 – FES – POSTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA/CIDADE OPERÁRIA 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
21910.1030201452.292 

 

 
Funcionamento do Posto 
de Assistência Médica-
Cidade Operária 
 

 
 
 

S 
 

 
 
 

3.3.90.30 
 

 
 
 

0121 
 

 
 
 

120.000,00 
 

 
 
 

120.000,00 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
- 
 

 
120.000,00 

 

 
- 

 
- 
 

 
120.000,00 

 

 
- 
 

 
120.000,00 

 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO II 

 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
21000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
21910 – FES – POSTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA/CIDADE OPERÁRIA 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
21910.1030201452.292 

 

 
Funcionamento do Posto 
de Assistência Médica-
Cidade Operária 
 

 
 
 

S 
 

 
 
 

4.4.90.52 
 

 
 
 

0121 
 

 
 
 

120.000,00 
 

 
 
 

120.000,00 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
- 
 

 
120.000,00 

 

 
- 

 
- 
 

 
- 
 

 
120.000,00 

 

 
120.000,00 
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DECRETO Nº 21.669 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre a Encargos Gerais do Estado – Encargos Financeiros sob Supervi-
são da Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão, crédi-
to suplementar no valor de R$ 883.200,00 (oitocentos e oitenta e três mil
e duzentos reais), para o fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso III do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto a Encargos Gerais do Estado – Encargos Financeiros sob Supervisão da Secretaria de Estado de Planejamento,
Orçamento e Gestão, crédito suplementar no valor de R$ 883.200,00 (oitocentos e oitenta e três mil e duzentos reais), destinado a reforço de
dotação consignada no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de anulação parcial de dotação consignada no vigente Orçamento, conforme
Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 24 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
60000 – ENCARGOS GERAIS DO ESTADO 

60104 – ENCARGOS FINANCEIROS SOB SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO 

 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
60104.0927104102.563 

 

 
Contribuição ao Regime Geral 
da Previdência 
 

 
 
S 

 
 

3.1.90.92 

 
 

0101 

 
 

883.200,00 

 
 

883.200,00 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
883.200,00 

 

 
- 
 

 
- 

 
883.200,00 

 

 
- 
 

 
- 
 

 
883.200,00 
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QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO II 

 

 

 

 RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
60000 – ENCARGOS GERAIS DO ESTADO 
60104 – ENCARGOS FINANCEIROS SOB SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
60104.0412301191.659 

 

 
Subscrição de Ações de 
Empresas Estatais 

 
 

F 
 

 
 

4.5.90.65 

 
 

0101 

 
 

883.200,00 

 
 

883.200,00 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
883.200,00 

 

 
- 
 

 
- 

 
- 
 

 
- 
 

 
883.200,00 

 

 
883.200,00 

 

DECRETO Nº 21.670 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social, crédito suple-
mentar no valor de R$ 31.369,00 (trinta e um mil, trezentos e sessenta e
nove reais), para o fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso III do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social, crédito suplementar no valor de R$ 31.369,00 (trinta e um mil,
trezentos e sessenta e nove reais), destinado a reforço de dotação consignada no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito, decorrem de anulação parcial de dotação consignada no vigente Orçamento,
conforme Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 24 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

JOSÉ RAIMUNDO SILVA DE ALMEIDA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Social
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QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
15000 – SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
15101 – SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
15101.0812203012.660 

 

 
Apoio à Administração 
Pública 
 

 
 

S 
 

 
 

4.4.90.52 
 

 
 

0101 
 

 
 

31.369,00 
 

 
 

31.369,00 
 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
31.369,00 

 

 
- 
 

 
- 

 
- 
 

 
- 
 

 
31.369,00 

 

 
31.369,00 

 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO II 
RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

15000 – SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
15101 – SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 

 
VALOR R$  

 
CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
15101.0812203012.660 

 

 
Apoio à Administração 
Pública 
 

 
 

S 
 

 
 

3.3.90.30 
 

 
 

0101 
 

 
 

31.369,00 
 

 
 

31.369,00 
 

 
 

RECURSOS DO 
TESOURO-

ORDINÁRIOS 
 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
 

31.369,00 
 

 
- 
 

 
- 

 
- 
 

 
31.369,00 

 

 
- 
 

 
31.369,00 

 

DECRETO Nº 21.672 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre à Secretaria de Estado de Segurança Pública, crédito suplementar no
valor de R$ 184.401,00 (cento e oitenta e quatro mil, quatrocentos e um
reais), para o fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso VI do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto à Secretaria de Estado de Segurança Pública, crédito suplementar no valor de R$ 184.401,00 (cento e oitenta e quatro
mil, quatrocentos e um reais), destinado a reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento, conforme Quadro Anexo.
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Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de rendimento de aplicação no Mercado Financeiro referentes aos

Convênios SENASP/MJ  nº 108/2004, no valor de R$ 96.842,00 (noventa e seis mil, oitocentos e quarenta e dois reais); SENASP/MJ nº 128/2004,
no valor de R$ 28.576,00 (vinte e oito mil, quinhentos e setenta e seis reais); SENASP/MJ nº 204/2004, no valor de R$ 9.212,00 (nove mil,
duzentos e doze reais) e SENASP/MJ nº 205/2004, no valor de R$ 49.771,00 (quarenta e nove mil, setecentos e setenta e um reais), celebrados
entre a União, por intermédio do Ministério da Justiça, por meio da Secretaria Nacional de Segurança Pública e o Estado do Maranhão, por
intermédio da antes denominada Gerência de Estado de Segurança Pública, atual Secretaria de Estado de Segurança Pública.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 24 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário  Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

RAIMUNDO SOARES CUTRIM
Secretário de Estado de Segurança Pública

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
19000 – SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
19101 – SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
19101.0618101141.714 

 
 

19101.0618101142.859 
 

 
Construção e Equipamento 
de Unidades Policiais 
 
Funcionamento da 
Academia Integrada de 
Segurança Pública 
 

 
 

F 
 
 
 

F 
 

 
 

4.4.90.52 
 
 
 

4.4.90.51 
 

 
 

0111 
 
 
 

0111 
 

 
 

175.189,00 
 
 
 

9.212,00 
 

 
 

175.189,00 
 
 
 

9.212,00 
 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
- 
 

 
184.401,00 

 

 
- 

 
- 
 

 
- 
 

 
184.401,00 

 

 
184.401,00 

 

DECRETO Nº 21.673 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre ao Núcleo Estadual de Programas Especiais, crédito suplementar

no valor de R$ 90.290,00 (noventa mil, duzentos e noventa reais), para o

fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.

§ 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso III do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,



 SEGUNDA-FEIRA, 28 - NOVEMBRO - 2005                                             D.O. PODER EXECUTIVO64
DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto ao Núcleo Estadual de Programas Especiais, crédito suplementar no valor de R$ 90.290,00 (noventa mil, duzentos e
noventa reais), destinado a reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de anulação parcial de dotação consignada no vigente Orçamento, conforme
Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 24 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

CONCEIÇÃO DE MARIA CARVALHO DE ANDRADE
Secretária de Estado de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural

 
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I  

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
13000 – SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO RURAL 
13110 – NÚCLEO ESTADUAL DE PROGRAMAS ESPECIAIS 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
13110.0412201612.819 

 

 
Administração e Gestão do NEPE 

 
F 
F 
 

 
3.3.90.30 
3.3.90.39 

 

 
0115 
0115 

 
50.104,00 
40.186,00 

 
 

90.290,00 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
- 
 

 
90.290,00 

 

 
- 
 

 
- 
 

 
90.290,00 

 

 
- 
 

 
90.290,00 

 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO II  

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
13000 – SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO RURAL 
13110 – NÚCLEO ESTADUAL DE PROGRAMAS ESPECIAIS 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
13110.0412201612.819 

 

 
Administração e Gestão do NEPE 

 
F 

 
4.4.90.52 

 

 
0115 

 
90.290,00 

 
90.290,00 
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RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
- 
 

 
90.290,00 

 

 
- 
 

 
- 
 

 
- 
 

 
90.290,00 

 

 
90.290,00 

 

DECRETO Nº 21.674 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre ao Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Maranhão, crédito
suplementar no valor de R$ 94.000,00 (noventa e quatro mil reais), para
o fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso III da Lei Federal  nº 4.320 de 17.03.64 e inciso III do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto ao Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Maranhão, crédito suplementar no valor de R$ 94.000,00 (noventa e
quatro mil reais), destinado a reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de anulação parcial de dotações consignadas no vigente Orçamento,
conforme anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 24 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

RONALDO FERREIRA BRAGA
Secretário de Estado da Indústria, Comércio e Turismo

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
23200 – SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO – ENTIDADES SUPERVISIONADAS 
23202 – INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO MARANHÃO 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
23202.0412201232.743 

 

 
Administração e Gestão do 
IPEMAR 

 
 

F 
F 

 
 

3.1.90.11 
3.3.90.39 

 

 
 

0218 
0218 

 
 

63.000,00 
31.000,00 

 
 
 

94.000,00 
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RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
- 
 

 
- 
 

 
94.000,00 

 

 
63.000,00 

 

 
31.000,00 

 

 
- 
 

 
94.000,00 

 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO II 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
23200 – SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO – ENTIDADES SUPERVISIONADAS 
23202 – INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO MARANHÃO 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
23202.0412201232.743 

 
 

23202.0412501232.742 
 

 
Administração e Gestão do 
IPEMAR 
 
Serviços Técnicos Especiais 

 
 

F 
 

F 
F 

 
 

4.4.90.52 
 

3.3.90.14 
3.3.90.33 

 

 
 

0218 
 

0218 
0218 

 
 

17.000,00 
 

52.100,00 
24.900,00 

 
 

17.000,00 
 
 

77.000,00 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
- 
 

 
- 
 

 
94.000,00 

 

 
- 
 

 
77.000,00 

 

 
17.000,00 

 

 
94.000,00 

 

DECRETO Nº 21.675 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre ao Tribunal de Justiça, crédito suplementar no valor de R$
2.100.000,00 (dois milhões e cem mil reais), para o fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso III do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto ao Tribunal de Justiça, crédito suplementar no valor de R$ 2.100.000,00 (dois milhões e cem mil reais), destinado a
reforço de dotação consignada no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de anulação parcial de dotação consignada no vigente Orçamento, conforme
Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 24 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário-Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda
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QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
04000 – PODER JUDICIÁRIO 
04101 – TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
04101.0206104002.611 

 

 
Distribuição da Justiça 
 

 
F 
 

 
3.1.90.11 

 

 
0101 

 

 
2.100.000,00 

 
2.100.000,00 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
2.100.000,00 

 

 
- 
 

 
- 

 
2.100.000,00 

 

 
- 
 

 
- 
 

 
2.100.000,00 

 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO II 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
04000 – PODER JUDICIÁRIO 
04101 – TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
04101.0227204102.553 

 

 
Contribuição à 
Previdência do Servidor 
Público Estadual 
 

 
 
 

S 
 

 
 
 

3.1.90.07 
 

 
 
 

0101 
 

 
 
 

2.100.000,00 

 
 
 

2.100.000,00 
 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
2.100.000,00 

 

 
- 
 

 
- 

 
2.100.000,00 

 

 
- 
 

 
- 
 

 
2.100.000,00 

 

DECRETO Nº 21.676 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre à Secretaria de Estado da Educação, crédito suplementar no valor de
R$ 1.750.000,00 (hum milhão, setecentos e cinqüenta mil reais), para o
fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso III do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto à Secretaria de Estado da Educação, crédito suplementar no valor de R$ 1.750.000,00 (hum milhão, setecentos e
cinqüenta mil reais), destinado a reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento, conforme Anexo I.
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Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de anulação parcial de dotações consignadas no vigente Orçamento,

conforme Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 24 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

EDSON NASCIMENTO
Secretário de Estado da Educação

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
17000 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
17101 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
17101.1212203022.668 

 
 

17101.1236201101.729 
 

 
Direção e Coordenação da Política 
da Educação 
 
Expansão da Rede Física Escolar 
do Ensino Médio 

 
 

F 
 
 

F 

 
 

3.1.90.04 
 
 

3.3.90.14 
 

 
 

0111 
 
 

0110 

 
 

1.450.000,00 
 
 

300.000,00 

 
 

1.450.000,00 
 
 

300.000,00 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
- 
 

 
1.750.000,00 

 

 
- 

 
1.450.000,00 

 

 
300.000,00 

 

 
- 
 

 
1.750.000,00 

 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO II 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
17000 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
17101 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
17101.1236201102.878 

 
 

 
Melhoria e Desenvolvimento da 
Escola 
 

 
 

F 
 

 
 

3.3.50.43 
 

 
 

0111 
 

 
 

1.450.000,00 
 

 
 

1.450.000,00 
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17101.1236701151.736 
 

Construção de Centros de 
Atendimento de Portadores de 
Necessidades Especiais 

 
 

F 

 
 

4.4.90.51 
 

 
 

0110 

 
 

300.000,00 

 
 

300.000,00 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
- 
 

 
1.750.000,00 

 

 
- 

 
- 
 

 
1.450.000,00 

 

 
300.000,00 

 

 
1.750.000,00 

 

DECRETO Nº 21.677 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre à Assembléia Legislativa, crédito suplementar no valor de R$
257.000,00 (duzentos e cinqüenta e sete mil reais), para o fim que
especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso III do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto à Assembléia Legislativa, crédito suplementar no valor de R$ 257.000,00 (duzentos e cinqüenta e sete mil reais),
destinado a reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de anulação parcial de dotações consignadas no vigente Orçamento,
conforme Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 24 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
01000 – ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
01101 – ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
01101.0103104002.001 

 

 
Atividades Legislativas 

 
F 
F 

 
3.1.90.16 
3.1.90.92 

 

 
0101 
0101 

 

 
100.000,00 
157.000,00 

 
 

257.000,00 
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RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
257.000,00 

 

 
- 
 

 
- 

 
257.000,00 

 

 
- 
 

 
- 
 

 
257.000,00 

 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO II 
RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

01000 – ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
01101 – ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
 

 
VALOR R$  

 
CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
01101.0103104001.665 

 
 

01101.0103104002.001 
 

 
Construção do Prédio Sede do 
Poder Legislativo 
 
Atividades Legislativas 
 

 
 

F 
 

F 

 
 

4.4.90.51 
 

3.3.90.33 

 
 

0101 
 

0101 

 
 

200.000,00 
 

57.000,00 

 
 

200.000,00 
 

57.000,00 

 
 

RECURSOS DO 
TESOURO-

ORDINÁRIOS 
 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
 

257.000,00 
 

 
- 
 

 
- 

 
- 
 

 
57.000,00 

 

 
200.000,00 

 

 
257.000,00 

 

DECRETO Nº 21.678 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre ao FES – Unidade Central, crédito suplementar no valor de R$
24.356.306,00 (vinte e quatro milhões, trezentos e cinqüenta e seis mil,
trezentos e seis reais), para o fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso II do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto ao FES – Unidade Central, crédito suplementar no valor de R$ 24.356.306,00 (vinte e quatro milhões, trezentos e
cinqüenta e seis mil, trezentos e seis reais), destinado a reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de excesso de arrecadação, conforme Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 28 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

HELENA MARIA DUAILIBE FERREIRA
Secretária de Estado da Saúde
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QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
21000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
21901 – FES – UNIDADE CENTRAL 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
21901.1030201451.704 

 
 
 

21901.1030201452.757 
 

21901.1051201672.615 
 

21901.1751101641.699 
 

 
Implantação do PDR-
Plano Diretor da 
Regionalização 
 
Assistência Farmacêutica 
 
Água para Todos 
 
Projeto Sanear 
 

 
 
 

S 
 

S 
 

S 
 

S 
 

 
 
 

3.3.40.30 
 

3.3.90.32 
 

3.3.90.39 
 

4.4.40.51 
 

 
 
 

0121 
 

0121 
 

0121 
 

0121 
 

 
 
 

1.755.584,00 
 

8.508.500,00 
 

9.000.000,00 
 

5.092.222,00 
 

 
 
 

1.755.584,00 
 

8.508.500,00 
 

9.000.000,00 
 

5.092.222,00 
 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
- 
 

 
24.356.306,00 

 

 
- 

 
- 
 

 
19.264.084,00 

 

 
5.092.222,00 

 

 
24.356.306,00 

 

ANEXO II 
 

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
SECRETARIA ADJUNTA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITA 
 

EXERCÍCIO DE 2005 
                                                                                                                                                                         Em R$ 1,00 

  
Orçado 
(Inicial) 

 
Realizado 
(Jan a Set) 

 

 
Previsão 

(Out a Dez) 
 

 
Excesso 
Previsto 

 

 
Crédito 

Autorizado 
 

 
Este 

Crédito 
 

 
A Utilizar 

 

 
Cota-Parte do Fundo de 
Participação dos 
Estados 

 
 

 
1.811.501.487 

 
 

 
1.548.220.690 

 
 

 
512.965.281 

 
 

 
249.684.484 

 
 

 
63.036.553 

 
 

 
24.356.306 

 
 
 

162.291.625 

DECRETO Nº 21.679 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre à Assembléia Legislativa, crédito suplementar no valor de R$
4.200.000,00 (quatro milhões e duzentos mil reais), para o fim que
especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso II do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto à Assembléia Legislativa, crédito suplementar no valor de R$ 4.200.000,00 (quatro milhões e duzentos mil reais),
destinado a reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de Excesso de Arrecadação, conforme Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.



 SEGUNDA-FEIRA, 28 - NOVEMBRO - 2005                                             D.O. PODER EXECUTIVO72
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 28 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-

DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
01000 – ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
01101 – ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
01101.0103104002.001 

 

 
Atividades Legislativas 

 
F 
F 
F 
F 

 
3.3.90.14 
3.3.90.33 
3.3.90.39 
3.3.90.93 

 
0101 
0101 
0101 
0101 

 

 
480.000,00 
180.000,00 
440.000,00 

3.100.000,00 

 
 
 
 

4.200.000,00 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
4.200.000,00 

 

 
- 
 

 
- 

 
- 
 

 
4.200.000,00 

 

 
- 
 

 
4.200.000,00 

 

ANEXO II 
 

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
SECRETARIA ADJUNTA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

 
DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITA 

 
EXERCÍCIO DE 2005 

Em R$ 1,00 
  

Orçado 
(Inicial) 

 
Realizado 
(Jan a Set) 

 

 
Previsão 

(Out a Dez) 
 

 
Excesso 
Previsto 

 

 
Crédito 

Autorizado 
 

 
Este 

Crédito 
 

 
A Utilizar 

 

 
Cota-Parte do 
Fundo de 
Participação dos 
Estados 

 

 
 
 

 
1.811.501.487 

 
 
 

 
1.548.220.690 

 
 

 
 

512.965.281 

 
 

 
 

249.684.484 

 
 

 
 

87.392.859 

 
 
 

 
4.200.000 

 
 
 

 
158.091.625 
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DECRETO Nº 21.680 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre à Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia, Ensino Superior e
Desenvolvimento Tecnológico, crédito suplementar no valor de R$
150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), para o fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso II do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto à Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia, Ensino Superior e Desenvolvimento Tecnológico, crédito suplementar
no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), destinado a reforço de dotação consignada no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de excesso de arrecadação, conforme Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 28 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
24000 – SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, ENSINO SUPERIOR E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO 

24101 – SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, ENSINO SUPERIOR E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO 

 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
24101.1912203002.660 

 

 
Apoio à Administração 
Pública 
 

 
 
F 
 

 
 

3.3.90.39 
 

 
 

0101 
 

 
 

150.000,00 
 

 
 

150.000,00 
 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
150.000,00 

 

 
- 
 

 
- 

 
- 
 

 
150.000,00 

 

 
- 
 

 
150.000,00 
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ANEXO II 

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
SECRETARIA ADJUNTA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITA 
 

EXERCÍCIO DE 2005 
 Em R$ 1,00 

  
Orçado 
(Inicial) 

 
Realizado 
(Jan a Set) 

 

 
Previsão 

(Out a Dez) 
 

 
Excesso 
Previsto 

 

 
Crédito 

Autorizado 
 

 
Este 

Crédito 
 

 
A Utilizar 

 

 
Cota-Parte do Fundo 
de Participação dos 
Estados 

 
 

 
1.811.501.487 

 
 

 
1.548.220.690 

 
 

 
512.965.281 

 
 

 
249.684.484 

 
 

 
91.592.859 

 
 

 
150.000 

 
 

 
157.941.625 

DECRETO Nº 21.681 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre a Agência Estadual de Defesa Agropecuária do Maranhão, crédito
suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), para o fim
que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso II do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto a Agência Estadual de Defesa Agropecuária do Maranhão, crédito suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta
mil reais), destinado a reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de excesso de arrecadação, conforme Anexo II

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 28 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

CONCEIÇÃO DE MARIA CARVALHO DE ANDRADE
Secretária de Estado de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
13200 – SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO RURAL – ENTIDADES 
SUPERVISIONADAS 

13202 – AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MARANHÃO 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 



D.O. PODER EXECUTIVO                         SEGUNDA-FEIRA, 28 - NOVEMBRO - 2005 75

 

 

 
13202.2030401592.810 

 

 
Sanidade Animal 
 

 
F 
F 
F 
F 
 

 
3.3.90.14 
3.3.90.30 
3.3.90.36 
3.3.90.39 

 

 
0101 
0101 
0101 
0101 

 

 
5.000,00 

39.000,00 
5.000,00 
1.000,00 

 

 
 
 
 

50.000,00 
 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
50.000,00 

 

 
- 
 

 
- 
 

 
- 
 

 
50.000,00 

 

 
- 
 

 
50.000,00 

 

ANEXO II 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

SECRETARIA ADJUNTA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 
DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITA 

 
EXERCÍCIO DE 2005 

                                                                                                                                    Em R$ 1,00 
  

Orçado 
(Inicial) 

 
Realizado 
(Jan a Set) 

 

 
Previsão 

(Out a Dez) 
 

 
Excesso 
Previsto 

 

 
Crédito 

Autorizado 
 

 
Este 

Crédito 
 

 
A Utilizar 

 

 
Cota-Parte do Fundo 
de Participação dos 
Estados 

 

 
 

 
1.811.501.487 

 
 

 
1.548.220.690 

 
 

 
512.965.281 

 
 

 
249.684.484 

 
 

 
91.742.859 

 
 

 
50.000 

 
 

 
157.891.625 

DECRETO Nº 21.682 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre ao Fundo de Desenvolvimento Agropecuário e Agroindustrial do
Estado do Maranhão, crédito suplementar no valor de R$ 125.000,00
(cento e vinte e cinco mil reais), para o fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso II do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto ao Fundo de Desenvolvimento Agropecuário e Agroindustrial do Estado do Maranhão, crédito suplementar no valor
de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), destinado a reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de excesso de arrecadação, conforme Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 28 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

CONCEIÇÃO DE MARIA CARVALHO DE ANDRADE
Secretária de Estado de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural
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QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
13000 – SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO RURAL 
13901 – FUNDO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E AGROINDUSTRIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
13901.2060701522.548 

 

 
Desenvolvimento da 
Irrigação 
 

 
 

F 
F 
 

 
 

3.3.90.30 
3.3.90.39 

 

 
 

0101 
0101 

 

 
 

25.000,00 
100.000,00 

 

 
 
 

125.000,00 
 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
125.000,00 

 

 
- 
 

 
- 

 
- 
 

 
125.000,00 

 

 
- 
 

 
125.000,00 

 

NEXO II 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

SECRETARIA ADJUNTA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 
DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITA 

 
EXERCÍCIO DE 2005 

                                                                                                                                        Em R$ 1,00 

 

  
Orçado 
(Inicial) 

 
Realizado 
(Jan a Set) 

 

 
Previsão 

(Out a Dez) 
 

 
Excesso 
Previsto 

 

 
Crédito 

Autorizado 
 

 
Este 

Crédito 
 

 
A Utilizar 

 

 
Cota-Parte do Fundo de 
Participação dos 
Estados 

 
 

 
1.811.501.487 

 
 

 
1.548.220.690 

 
 

 
512.965.281 

 
 

 
249.684.484 

 
 

 
91.792.859 

 
 

 
125.000 

 
 

 
157.766.625 

DECRETO Nº 21.683 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre à Procuradoria Geral do Estado, crédito suplementar no valor de R$

216.380,00 (duzentos e dezesseis mil, trezentos e oitenta reais), para o

fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.

§ 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso II do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto à Procuradoria Geral do Estado, crédito suplementar no valor de R$ 216.380,00 (duzentos e dezesseis mil, trezentos

e oitenta reais), destinado a reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de excesso de arrecadação, conforme Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 28 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-

DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
11000 – GOVERNADORIA DO ESTADO 
11103 – PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
11103.0309202012.616 

 
 

11103.0312202012.647 
 

 
Custas Judiciais e 
Pequenas Causas 
 
Administração e Gestão 
da PGE 
 

 
 

F 
 
 

F 
 

 
 

3.3.90.91 
 
 

3.1.90.91 
 

 
 

0101 
 
 

0101 
 

 
 

51.009,00 
 
 

165.371,00 
 

 
 

51.009,00 
 
 

165.371,00 
 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
216.380,00 

 

 
- 
 

 
- 

 
165.371,00 

 

 
51.009,00 

 

 
- 
 

 
216.380,00 

 

ANEXO II 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

SECRETARIA ADJUNTA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 
DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITA 

 
EXERCÍCIO DE 2005 

 Em R$ 1,00 

 

  
Orçado 
(Inicial) 

 
Realizado 
(Jan a Set) 

 

 
Previsão 

(Out a Dez) 
 

 
Excesso 
Previsto 

 

 
Crédito 

Autorizado 
 

 
Este 

Crédito 
 

 
A Utilizar 

 

 
Cota-Parte do Fundo 
de Participação dos 
Estados 

 
 

 
1.811.501.487 

 
 

 
1.548.220.690 

 
 

 
512.965.281 

 
 

 
249.684.484 

 
 

 
91.917.859 

 
 

 
216.380 

 
 

 
157.550.245 

DECRETO Nº 21.684 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre à Fundação de Amparo à Pesquisa e ao Desenvolvimento Científico
e Tecnológico do Maranhão, crédito suplementar no valor de R$
100.000,00 (cem mil reais), para o fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso II do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,
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DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto à Fundação de Amparo à Pesquisa e ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico do Maranhão, crédito suplementar

no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado a reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de Excesso de Arrecadação, conforme Anexo II

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 28 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-

DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES

Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA

Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS

Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI

Secretário de Estado da Fazenda

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
24200 – SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, ENSINO SUPERIOR E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO – 
ENTIDADES SUPERVISIONADAS 

24202 – FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA E AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO DO MARANHÃO 

 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
24202.1957101002.195 

 
 

24202.1957101002.552 
 
 

24202.1957101002.870 
 

 
Fomento à Pesquisa Científica e 
Tecnológica 
 
Desenvolvimento Institucional 
da Ciência e Tecnológica 
 
Administração e Gestão da 
FAPEMA 

 
 
F 
 
 
F 
 
 
F 
F 

 
 

3.3.90.18 
 
 

3.3.90.48 
 
 

3.3.90.14 
3.3.90.39 

 
 

0101 
 
 

0101 
 
 

0101 
0101 

 

 
 

10.000,00 
 
 

80.000,00 
 
 

2.000,00 
8.000,00 

 
 

10.000,00 
 
 

80.000,00 
 
 
 

10.000,00 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
100.000,00 

 

 
- 
 

 
- 

 
- 
 

 
100.000,00 

 

 
- 
 

 
100.000,00 
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ANEXO II 

 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

SECRETARIA ADJUNTA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 
 

DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITA 
 

EXERCÍCIO DE 2005 
      Em R$ 1,00 

 

  
Orçado 
(Inicial) 

 

 
Realizado 
(Jan a Set) 

 

 
Previsão 

(Out a Dez) 
 

 
Excesso 
Previsto 

 

 
Crédito 

Autorizado 

 
Este 

Crédito 
 

 
A Utilizar 

 

 
Cota-Parte do Fundo 
de Participação dos 
Estados 

 

 
 

 
1.811.501.487 

 
 

 
1.548.220.690 

 
 

 
512.965.281 

 
 

 
249.684.484 

 
 

 
92.134.239 

 
 

 
100.000 

 
 
 

157.450.245 

DECRETO Nº 21.685 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre à Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia, Ensino Superior e
Desenvolvimento Tecnológico, crédito suplementar no valor de R$
182.084,00 (cento e oitenta e dois mil e oitenta e quatro reais), para o fim
que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso II do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto à Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia, Ensino Superior e Desenvolvimento Tecnológico, crédito suplementar
no valor de R$ 182.084,00 (cento e oitenta e dois mil e oitenta e quatro reais), destinado a reforço de dotação consignada no vigente Orçamento,
conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de Excesso de Arrecadação, conforme Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 28 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
24000 – SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, ENSINO SUPERIOR E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO 

24101 – SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, ENSINO SUPERIOR E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO 

 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 
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24101.1912203002.660 

 

 
Apoio à Administração Pública 
 

 
F 
 

 
4.4.90.51 

 

 
0101 

 

 
182.084,00 

 

 
182.084,00 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
182.084,00 

 

 
- 
 

 
- 

 
- 
 

 
- 
 

 
182.084,00 

 

 
182.084,00 

 

ANEXO II 
 

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
SECRETARIA ADJUNTA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

 
DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITA 

 
EXERCÍCIO DE 2005 

Em R$ 1,00 
  

Orçado 
(Inicial) 

 
Realizado 
(Jan a Set) 

 

 
Previsão 

(Out a Dez) 
 

 
Excesso 
Previsto 

 

 
Crédito 

Autorizado 
 

 
Este 

Crédito 
 

 
A Utilizar 

 

 
Cota-Parte do Fundo 
de Participação dos 
Estados 

 

 
 

 
1.811.501.487 

 
 

 
1.548.220.690 

 
 

 
512.965.281 

 
 

 
249.684.484 

 
 

 
92.234.239 

 
 

 
182.084 

 
 

 
157.268.161 

DECRETO Nº 21.686 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre ao FES – Hospital Dr. José Murad, crédito suplementar no valor de
R$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais), para o fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso III do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto ao FES – Hospital Dr. José Murad, crédito suplementar no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais),
destinado a reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito, decorrem de anulação parcial de dotação consignada no vigente Orçamento,
conforme Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 28 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

HELENA MARIA DUAILIBE FERREIRA
Secretária de Estado da Saúde
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QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
21000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
21938 – FES –HOSPITAL DR. JOSÉ MURAD 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
21938.1030201452.523 

 

 
Funcionamento do 
Hospital Dr. José Murad 
– Viana 
 

 
 
 

S 
S 
 

 
 
 

3.3.90.30 
4.4.90.52 

 

 
 
 

0121 
0121 

 

 
 
 

300.000,00 
50.000,00 

 

 
 
 
 

350.000,00 
 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
- 
 

 
350.000,00 

 

 
- 

 
- 
 

 
300.000,00 

 

 
50.000,00 

 

 
350.000,00 

 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO II 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
21000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
21909 – FES – INSTITUTO OSWALDO CRUZ 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
21909.1030201452.892 

 

 
Descentralização e 
Gestão do Diagnóstico 
Laboratorial 
 

 
 
 

S 
 

 
 
 

3.3.90.30 
 

 
 
 

0121 
 

 
 
 

350.000,00 
 

 
 
 

350.000,00 
 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
- 
 

 
350.000,00 

 

 
- 

 
- 
 

 
350.000,00 

 

 
- 
 

 
350.000,00 

 

DECRETO Nº 21.687 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre à Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia, Ensino Superior e
Desenvolvimento Tecnológico, crédito suplementar no valor de R$
31.775,00 (trinta e um mil, setecentos e setenta e cinco reais), para o fim
que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso III do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,
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DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto à Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia, Ensino Superior e Desenvolvimento Tecnológico, crédito suplementar
no valor de R$ 31.775,00 (trinta e um mil, setecentos e setenta e cinco reais), destinado a reforço de dotação consignada no vigente Orçamento,
conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de anulação parcial de dotações consignadas no vigente Orçamento,
conforme Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 28 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
24000 – SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, ENSINO SUPERIOR E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO 

24101 – SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, ENSINO SUPERIOR E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO 

 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
24101.1912203002.746 

 

 
Direção e Coordenação 
da Ciência e Tecnologia 
 

 
 

F 
 

 
 

3.1.90.96 
 

 
 

0101 
 

 
 

31.775,00 
 

 
 

31.775,00 
 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
31.775,00 

 

 
- 
 

 
- 

 
31.775,00 

 

 
- 
 

 
- 
 

 
31.775,00 

 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO II 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
24000 – SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, ENSINO SUPERIOR E DESENVOLVIMENTO 
TECNOLÓGICO 
24101 – SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, ENSINO SUPERIOR E DESENVOLVIMENTO 
TECNOLÓGICO 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 
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24101.1912203002.660 

 
 

24101.1957101002.271 
 

 
Apoio à Administração 
Pública 
 
Desenvolvimento de 
Processos Tecnológicos 
 

 
 

F 
 
 

F 
F 
 

 
 

3.3.90.30 
 
 

3.3.90.30 
3.3.90.33 

 

 
 

0101 
 
 

0101 
0101 

 

 
 

9.685,00 
 
 

3.500,00 
18.590,00 

 

 
 

9.685,00 
 
 
 

22.090,00 
 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
31.775,00 

 

 
- 
 

 
- 

 
- 
 

 
31.775,00 

 

 
- 

 
31.775,00 

 

DECRETO Nº 21.688 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre ao Batalhão da Polícia Militar-Pindaré Mirim, crédito suple-
mentar no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), para o fim
que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso III do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto ao Batalhão da Polícia Militar-Pindaré Mirim, crédito suplementar no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais),
destinado a reforço de dotação consignada no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de anulação parcial de dotação consignada no vigente Orçamento, conforme
Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 28 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

RAIMUNDO SOARES CUTRIM
Secretário de Estado de Segurança Pública

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
19000 – SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
19114 – BATALHÃO DA POLÍCIA MILITAR – PINDARÉ MIRIM 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 
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19114.0612201142.774 

 

 
Administração e Gestão 
da Polícia Militar do 
Maranhão/Pindaré Mirim 
 

 
 
 

F 
 

 
 
 

3.3.90.15 
 

 
 
 

0101 
 

 
 
 

25.000,00 
 

 
 
 

25.000,00 
 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
25.000,00 

 

 
- 
 

 
- 

 
- 
 

 
25.000,00 

 

 
- 
 

 
25.000,00 

 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO II 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
19000 – SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
19110 –POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO MARANHÃO 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
19110.0612201142.771 

 

 
Administração e Gestão 
da Polícia Militar do 
Estado do Maranhão 
 

 
 
 

F 
 

 
 
 

3.3.90.39 
 

 
 
 

0101 
 

 
 
 

25.000,00 
 

 
 
 

25.000,00 
 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
25.000,00 

 

 
- 
 

 
- 

 
- 
 

 
25.000,00 

 

 
- 
 

 
25.000,00 

 

DECRETO Nº 21.689 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre à Secretaria de Estado da Educação, crédito suplementar no valor de
R$ 23.564,00 (vinte e três mil, quinhentos e sessenta e quatro reais), para
o fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso VI do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto à Secretaria de Estado da Educação, crédito suplementar no valor de R$ 23.564,00 (vinte e três mil, quinhentos e
sessenta e quatro reais), destinado a reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento, conforme Quadro Anexo.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de Rendimento de Aplicação no Mercado Financeiro, referente ao
Convênio nº 840241/2004, celebrado entre o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE e o Estado do Maranhão, representado
pela Secretaria de Estado da Educação.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 28 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-

DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

EDSON NASCIMENTO
Secretário de Estado da Educação

 
QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO  

 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
17000 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
17101 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
17101.1236101092.872 

 

 
Apoio e Desenvolvimento da 
Gestão Escolar 

 
 

F 
F 

 
 

3.3.90.14 
3.3.90.39 

 
 

0110 
0110 

 
 

6.261,00 
17.303,00 

 
 
 

23.564,00 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
- 
 

 
23.564,00 

 

 
- 

 
- 
 

 
23.564,00 

 

 
- 
 

 
23.564,00 

 

DECRETO Nº 21.690 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre ao FES – Hospital Regional Alarico Nunes Pacheco, crédito suple-

mentar no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para o fim que

especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.

§ 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso III do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto ao FES – Hospital Regional Alarico Nunes Pacheco, crédito suplementar no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil

reais), destinado a reforço de dotação consignada no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de anulação parcial de dotação consignada no vigente Orçamento, conforme

Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 28 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-

DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

HELENA MARIA DUAILIBE FERREIRA
Secretária de Estado da Saúde

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
21000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
21915 – FES – HOSPITAL REGIONAL ALARICO NUNES PACHECO 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
21915.1030201452.343 

 

 
Funcionamento do Hospital 
Regional Alarico Nunes Pacheco 
– Timon 
 

 
 
 

S 
 

 
 
 

4.4.90.52 
 

 
 
 

0108 
 

 
 
 

200.000,00 

 
 
 

200.000,00 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
- 
 

 
200.000,00 

 

 
- 

 
- 
 

 
- 
 

 
200.000,00 

 

 
200.000,00 

 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO II 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
21000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
21901 – FES – UNIDADE CENTRAL 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
21901.1030201452.153 

 

 
Assistência Médica Qualificada 
e Gratuita 

 
 

S 
 

 
 

3.3.90.39 
 

 
 

0108 
 

 
 

200.000,00 

 
 

200.000,00 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
- 
 

 
200.000,00 

 

 
- 

 
- 
 

 
200.000,00 

 

 
- 
 

 
200.000,00 
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DECRETO Nº 21.691 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre à Secretaria de Estado de Assuntos Estratégicos, crédito suplemen-
tar no valor de R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais), para o fim que
especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso III do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto à Secretaria de Estado de Assuntos Estratégicos, crédito suplementar no valor de R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil
reais), destinado a reforço de dotação consignada no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de anulação parcial de dotação consignada no vigente Orçamento, conforme
Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 28 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
47000 – SECRETARIA DE ESTADO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS 
47101 – SECRETARIA DE ESTADO DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
47101.0412203152.958 

 

 
Direção e Coordenação da SEAE 

 
F 
 

 
3.1.90.96 

 
0101 

 
55.000,00 

 
55.000,00 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
55.000,00 

 

 
- 
 

 
- 

 
55.000,00 

 

 
- 
 

 
- 
 

 
55.000,00 

 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO II 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
22000 – SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
22101 – SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 
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22101.0412203152.821 

 

 
Direção e Coordenação da 
SEPLAN 

 
 

F 
 

 
 

3.1.90.11 

 
 

0101 

 
 

55.000,00 

 
 

55.000,00 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
55.000,00 

 

 
- 
 

 
- 

 
55.000,00 

 

 
- 
 

 
- 
 

 
55.000,00 

 

DECRETO Nº 21.692 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre ao Tribunal de Contas do Estado, crédito suplementar no valor de
R$ 83.000,00 (oitenta e três mil reais), para o fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso III do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto ao Tribunal de Contas do Estado, crédito suplementar no valor de R$ 83.000,00 (oitenta e três mil reais), destinado
a reforço de dotação consignada no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de anulação parcial de dotações consignadas no vigente Orçamento,
conforme Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 28 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
02000 – TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
02101 – TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
02101.0103203162.472 

 

 
Direção e Coordenação de 
Políticas de Controle Externo 
 

 
 

F 
 

 
 

3.3.90.39 
 

 
 

0101 
 

 
 

83.000,00 

 
 

83.000,00 
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RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
83.000,00 

 

 
- 
 

 
- 

 
- 
 

 
83.000,00 

 

 
- 
 

 
83.000,00 

 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO II 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
02000 – TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
02101 – TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
02101.0103203162.952 

 

 
Modernização do Sistema de 
Controle Externo dos Estados e 
Municípios – PROMOEX 

 
 
 
F 
F 
F 
F 
 

 
 
 

3.3.90.14 
3.3.90.33 
3.3.90.33 
4.4.90.52 

 

 
 
 

3101 
0101 
3101 
3101 

 

 
 
 

5.700,00 
4.000,00 
8.000,00 

65.300,00 
 

 
 
 
 
 
 

83.000,00 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
83.000,00 

 

 
- 
 

 
- 

 
- 
 

 
17.700,00 

 

 
65.300,00 

 

 
83.000,00 

 

DECRETO Nº 21.693 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre à Empresa Maranhense de Administração Portuária, crédito suple-

mentar no valor de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais), para o fim

que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.

§ 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso II do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA :

Art. 1º. Fica aberto à Empresa Maranhense de Administração Portuária, crédito suplementar no valor de R$ 12.000.000,00 (doze milhões

de reais), destinado a reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito, decorrem de Excesso de Arrecadação, conforme Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 28 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-

DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

RONALDO FERREIRA BRAGA
Secretário de Estado da Indústria, Comércio e Turismo

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
23200 – SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO – ENTIDADES SUPERVISIONADAS 
23203 – EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
23203.2612201202.745 

 
 
 
 
 
 
 

23203.2678401201.688 
 
 

 
Administração e Gestão da EMAP 
 
 
 
 
 
 
 
Ampliação e Modernização do 
Porto 
 

 
F 
F 
F 
F 
F 
F 
F 
 
 
I 
 

 
3.1.90.11 
3.1.90.13 
3.3.90.35 
3.3.90.37 
3.3.90.39 
3.3.90.47 
3.3.90.93 

 
 

4.4.90.51 

 
0218 
0218 
0218 
0218 
0218 
0218 
0218 

 
 

0218 

 
110.000,00 
110.000,00 

1.850.000,00 
300.000,00 
700.000,00 

5.330.000,00 
800.000,00 

 
 

2.800.000,00 

 
 
 
 
 
 
 

9.200.000,00 
 
 

2.800.000,00 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
- 
 

 
- 
 

 
12.000.000,00 

 

 
220.000,00 

 

 
8.980.000,00 

 

 
2.800.000,00 

 

 
12.000.000,00 

 

ANEXO II 
 

EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA 
 

DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITA 
PROVENIENTE DE SERVIÇOS PORTUÁRIOS 

 
EXERCÍCIO DE 2005 

                               Em R$  

 
Receita Orçada 

 

 
Receita 

Arrecadada 
Janeiro/Outubro 

 
Receita Prevista 

Novembro/Dezembro 

 
Nova Estimativa 
Para o Exercício 

 

 
Excesso 
Previsto 

 

 
Este Crédito 

 
Saldo Disponível 

 
37.000.000,00

 
43.190.422,58 

 
7.000.000,00 

 
50.190.422,58 

 
13.190.422,58 

 
12.000.000 

 
1.190.422,58 
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DECRETO Nº 21.694 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre à Companhia de Águas e Esgotos do Estado do Maranhão, crédito
suplementar no valor de R$ 2.250.000,00 (dois milhões, duzentos e
cinqüenta mil reais), para o fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso III do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto à Companhia de Águas e Esgotos do Estado do Maranhão, crédito suplementar no valor de R$ 2.250.000,00 (dois
milhões, duzentos e cinqüenta mil reais), destinado a reforço de dotação consignada no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito, decorrem de anulação parcial de dotação consignada no vigente Orçamento,
conforme Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 28 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário-Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

HELENA MARIA DUAILIBE FERREIRA
Secretária de Estado da Saúde

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
21200 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – ENTIDADES SUPERVISIONADAS 
21201 – COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO ESTADO DO MARANHÃO 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
21201.1712204002.504 

 

 
Funcionamento da 
Companhia de Águas e 
Esgotos do Maranhão-
CAEMA 
 

 
 
 
 
F 
 

 
 
 
 

3.3.90.39 
 

 
 
 
 

0218 
 

 
 
 
 

2.250.000,00 
 

 
 
 
 

2.250.000,00 
 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
- 
 

 
- 
 

 
2.250.000,00 

 

 
- 
 

 
2.250.000,00 

 

 
- 
 

 
2.250.000,00 
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QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO II 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
21200 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – ENTIDADES SUPERVISIONADAS 
21201 – COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO ESTADO DO MARANHÃO 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
21201.1751201671.708 

 

 
Reposição de 
Equipamentos 
 

 
 

F 
 

 
 

3.3.90.30 
 

 
 

0218 
 

 
 

2.250.000,00 
 

 
 

2.250.000,00 
 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
- 
 

 
- 
 

 
2.250.000,00 

 

 
- 
 

 
2.250.000,00 

 

 
- 
 

 
2.250.000,00 

 

DECRETO Nº 21.695 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre ao Fundo de Desenvolvimento Agropecuário e Agroindustrial do
Estado do Maranhão, crédito suplementar no valor de R$ 118.689,00
(cento e dezoito mil, seiscentos e oitenta e nove reais), para o fim que
especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso VI do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto ao Fundo de Desenvolvimento Agropecuário e Agroindustrial do Estado do Maranhão, crédito suplementar no valor
de R$ 118.689,00 (cento e dezoito mil, seiscentos e oitenta e nove reais), destinado a reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento,
conforme Quadro Anexo.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem da Carta Reversal nº 820/2004-ENI/SL referente à parte do Contrato de
Repasse nº 0112810-58/2000/MDA/CAIXA, celebrado entre a União Federal, por intermédio da Caixa Econômica Federal, e a antes denominada
Gerência Geral de Planejamento e Desenvolvimento Econômico, atual Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão, tendo como
interveniente executor, a antes denominada Gerência de Estado da Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural, atual Secretaria de Estado de
Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural, conforme Termo Aditivo ao Contrato de Repasse celebrado entre a União Federal, por intermédio
da Caixa Econômica Federal, e o Governo do Estado do Maranhão.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 28 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

CONCEIÇÃO DE MARIA CARVALHO DE ANDRADE
Secretária de Estado de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural
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QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
13000 – SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO RURAL 
13901 – FUNDO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E AGROINDUSTRIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 
 

 
VALOR R$  

 
CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
13901.2060601562.333 

 

 
Assistência Técnica e 
Extensão Rural 
 

 
 
F 
F 
F 
 

 
 

3.3.90.30 
3.3.90.36 
3.3.90.39 

 

 
 

0111 
0111 
0111 

 

 
 

47.493,00 
60.054,00 
11.142,00 

 

 
 
 
 

118.689,00 

 
 

RECURSOS DO 
TESOURO-

ORDINÁRIOS 
 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
 

- 
 

 
118.689,00 

 

 
- 

 
- 
 

 
118.689,00 

 

 
- 
 

 
118.689,00 

 

DECRETO Nº 21.696 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre em favor de Diversas Unidades Orçamentárias, crédito suplemen-
tar no valor de R$ 54.631,00 (cinqüenta e quatro mil, seiscentos e trinta
e um reais), para o fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso III do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto em favor de Diversas Unidades Orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$ 54.631,00 (cinqüenta e quatro mil,
seiscentos e trinta e um reais), destinado a reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de anulação parcial de dotações consignadas no vigente Orçamento,
conforme Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 28 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda
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QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
11109.0412204002.652 

 
 

11111.0312201132.655 
 
 

12101.0412203142.660 
 
 

19110.0612201142.771 
 
 
 
 

24206.1212204002.954 
 

 
Funcionamento da Casa 
Civil 
 
Administração e Gestão 
da Defensoria 
 
Apoio à Administração 
Pública 
 
Administração e Gestão 
da Polícia Militar do 
Estado do Maranhão 
 
 
Funcionamento da 
UNIVIMA 
 

 
 

F 
 
 

F 
 
 

F 
 
 
 

F 
F 
 
 

F 
 

 
 

3.3.90.35 
 
 

3.3.90.39 
 
 

3.3.90.39 
 
 
 

3.1.90.92 
3.3.90.30 

 
 

3.1.90.96 
 

 
 

0101 
 
 

0101 
 
 

0101 
 
 
 

0101 
0101 

 
 

0103 
 

 
 

31.000,00 
 
 

3.721,00 
 
 

6.000,00 
 
 
 

3.000,00 
9.100,00 

 
 

1.810,00 
 

 
 

31.000,00 
 
 

3.721,00 
 
 

6.000,00 
 
 
 
 

12.100,00 
 
 

1.810,00 
 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
52.821,00 

 

 
1.810,00 

 

 
- 

 
4.810,00 

 

 
49.821,00 

 

 
- 
 

 
54.631,00 

 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO II 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
11109.0412204002.652 

 
 

11111.0312201132.655 
 
 

12101.0412203142.660 
 
 

19110.0612201142.771 
 
 
 

24206.1212204002.954 
 
 

60103.0412204001.033 
 

 
Funcionamento da Casa 
Civil 
 
Administração e Gestão 
da Defensoria 
 
Apoio à Administração 
Pública 
 
Administração e Gestão 
da Polícia Militar do 
Estado do Maranhão 
 
Funcionamento da 
UNIVIMA 
 
Reequipamento da 
Administração 
 

 
 

F 
 
 

F 
 
 

F 
 
 
 

F 
 
 

F 
 
 

F 
 

 
 

4.4.90.52 
 
 

4.4.90.52 
 
 

4.4.90.52 
 
 
 

3.3.90.36 
 
 

3.3.90.39 
 
 

4.4.90.52 
 

 
 

0101 
 
 

0101 
 
 

0101 
 
 
 

0101 
 
 

0103 
 
 

0101 
 

 
 

31.000,00 
 
 

3.721,00 
 
 

6.000,00 
 
 
 

3.000,00 
 
 

1.810,00 
 
 

9.100,00 
 

 
 

31.000,00 
 
 

3.721,00 
 
 

6.000,00 
 
 
 

3.000,00 
 
 

1.810,00 
 
 

9.100,00 
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RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
52.821,00 

 

 
1.810,00 

 

 
- 

 
- 
 

 
4.810,00 

 

 
49.821,00 

 

 
54.631,00 

 

DECRETO Nº 21.697 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre ao FES – Maternidade Benedito Leite, crédito suplementar no valor
de R$ 173.832,00 (cento e setenta e três mil, oitocentos e trinta e dois
reais), para o fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso III do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto ao FES – Maternidade Benedito Leite, crédito suplementar no valor de R$ 173.832,00 (cento e setenta e três mil,
oitocentos e trinta e dois reais), destinado a reforço de dotação consignada no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de anulação parcial de dotação consignada no vigente Orçamento, conforme
Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 28 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

HELENA MARIA DUAILIBE FERREIRA
Secretária de Estado da Saúde

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
21000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
21907 – FES – MATERNIDADE BENEDITO LEITE 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
21907.1030201452.289 

 

 
Funcionamento da 
Maternidade Benedito 
Leite 
 

 
 
 
S 
 

 
 
 

3.1.90.16 
 

 
 
 

0108 
 

 
 
 

173.832,00 

 
 
 

173.832,00 
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RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
- 
 

 
173.832,00 

 

 
- 

 
173.832,00 

 

 
- 
 

 
- 
 

 
173.832,00 

 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO II 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
21000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
21901 – FES – UNIDADE CENTRAL 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
21901.1030201452.153 

 

 
Assistência Médica 
Qualificada e Gratuita 
 

 
 

S 
 

 
 

3.3.90.39 
 

 
 

0108 
 

 
 

173.832,00 

 
 

173.832,00 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
- 
 

 
173.832,00 

 

 
- 

 
- 
 

 
173.832,00 

 

 
- 
 

 
173.832,00 

 

DECRETO Nº 21.698 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre ao Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Maranhão, crédito
suplementar no valor de R$ 97.000,00 (noventa e sete mil reais), para o
fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso II da Lei Federal  nº 4.320 de 17.03.64 e inciso II do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto ao Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Maranhão, crédito suplementar no valor de R$ 97.000,00 (noventa e
sete mil reais), destinado a reforço de dotação consignada no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de Excesso de Arrecadação, conforme anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 28 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

RONALDO FERREIRA BRAGA
Secretário de Estado da Indústria, Comércio e Turismo
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QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
23200 – SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO – ENTIDADES SUPERVISIONADAS 
23202 – INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO MARANHÃO 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
23202.0412201232.743 

 

 
Administração e Gestão do 
IPEMAR 

 
 

F 
 

 
 

3.3.90.39 
 

 
 

0218 

 
 

97.000,00 

 
 

97.000,00 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
- 
 

 
- 
 

 
97.000,00 

 

 
- 
 

 
97.000,00 

 

 
- 
 

 
97.000,00 

 

ANEXO II 
 

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO MARANHÃO  
 

DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITA 
PROVENIENTE DE SERVIÇOS METROLÓGICOS 

 

EXERCÍCIO DE 2005 

 
Receita Orçada 

 

 
Receita Arrecadada 

Janeiro/Outubro 

 
Receita Estimada 

Novembro/Dezembro 

 
Nova Estimativa 
Para o Exercício 

 

 
Excesso Previsto 

 

 
2.556.000,00 

 
2.234.384,50 

 
418.744,50 

 
2.653.129,00 

 
97.129,00 

DECRETO Nº 21.699 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre à Secretaria de Estado da Educação, crédito suplementar no valor de
R$ 91.800,00 (noventa e um mil e oitocentos reais), para o fim que
especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso III do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto à Secretaria de Estado da Educação, crédito suplementar no valor de R$ 91.800,00 (noventa e um mil e oitocentos
reais), destinado a reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de anulação parcial de dotação consignada no vigente Orçamento, conforme
Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 28 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-

DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

EDSON NASCIMENTO
Secretário de Estado da Educação

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
17000 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
17101 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
17101.1212203022.933 

 

 
Informações e Estatísticas 

 
F 
F 

 
3.3.90.30 
3.3.90.39 

 
0110 
0110 

 
8.000,00 

83.800,00 

 
 

91.800,00 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
- 
 

 
91.800,00 

 

 
- 

 
- 
 

 
91.800,00 

 

 
- 
 

 
91.800,00 

 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO II 

 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
17000 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
17101 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
17101.1236101092.871 

 

 
Implementação da Política de 
Educação no Campo 

 
 

F 
 

 
 

4.4.90.51 

 
 

0110 

 
 

91.800,00 

 
 

91.800,00 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
- 
 

 
91.800,00 

 

 
- 

 
- 
 

 
- 
 

 
91.800,00 

 

 
91.800,00 
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DECRETO Nº 21.700 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre em favor de Diversas Unidades Orçamentárias, crédito suplemen-
tar no valor de R$ 129.529,00 (cento e vinte e nove mil, quinhentos e
vinte e nove reais), para o fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso III do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto em favor de Diversas Unidades Orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$ 129.529,00 (cento e vinte e nove
mil, quinhentos e vinte e nove reais), destinado a reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de anulação parcial de dotações consignadas no vigente Orçamento,
conforme Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 28 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
 
 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
15101.0824401062.662 

 
21925.1030201452.612 

 
 

23101.2266101192.730 
 
 

24206.1212204002.954 
 

29101.0412204002.897 
 

 
Organização e Apoio Social 
 
Funcionamento da Unidade 
Mista de Carutapera 
 
Implementação do Pólo Mínero-
Metalúrgico 
 
Funcionamento da UNIVIMA 
 
Funcionamento da Gerência de 
Articulação e Desenvolvimento 
da Região do Alto Turi 
 

 
S 
 
 

S 
 
 

F 
 

F 
 
 
 

F 

 
3.3.90.32 

 
 

3.3.90.39 
 
 

3.3.90.39 
 

3.1.90.96 
 
 
 

3.3.90.39 

 
0101 

 
 

0121 
 
 

0101 
 

0103 
 
 
 

0101 
 

 
31.390,00 

 
 

40.000,00 
 
 

27.500,00 
 

20.243,00 
 
 
 

10.396,00 

 
31.390,00 

 
 

40.000,00 
 
 

27.500,00 
 

20.243,00 
 
 
 

10.396,00 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
69.286,00 

 

 
60.243,00 

 

 
- 

 
20.243,00 

 

 
109.286,00 

 

 
- 
 

 
129.529,00 
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QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO II 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
 
 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
15903.0824401062.793 

 
 
 

15903.0824401062.837 
 
 
 
 
 
 
 
 

15903.0824401062.891 
 

15903.0848101061.666 
 
 
 
 
 

15903.0848201061.667 
 
 
 
 
 
 

15903.1442301062.486 

 
Proteção e Promoção de 
Comunidades Quilombolas 
 
 
Revitalização de Equipamentos 
Sociais da Rede de Proteção 
Social 
 
 
 
 
 
 
Assistência Integral à Família 
 
Moradias para a População Rural 
Carente 
 
 
 
 
Moradias para a População 
Urbana Carente 
 
 
 
 
 
Promoção Social do Indígena 

 
 

S 
S 
 
 
 

S 
S 
S 
S 
S 
S 
 

S 
 
 

S 
S 
S 
S 
 
 

S 
S 
S 
S 
S 
 

S 

 
 

3.3.90.30 
3.3.90.36 

 
 
 

3.3.90.14 
3.3.90.30 
4.4.40.42 
4.4.50.42 
4.4.90.51 
4.4.90.52 

 
3.3.40.41 

 
 

3.3.90.14 
3.3.90.30 
3.3.90.33 
4.4.90.51 

 
 

3.3.90.14 
3.3.90.30 
3.3.90.33 
3.3.90.39 
4.4.90.51 

 
3.3.90.39 

 
 

0101 
0101 

 
 
 

0101 
0101 
0101 
0101 
0101 
0101 

 
0101 

 
 

0101 
0101 
0101 
0101 

 
 

0101 
0101 
0101 
0101 
0101 

 
0101 

 
 

395,00 
14.000,00 

 
 
 

1.930,00 
900,00 
685,00 

1.000,00 
1.401,00 

330,00 
 

80,00 
 
 

524,00 
274,00 
518,00 

1.025,00 
 
 

1.059,00 
1.899,00 
1.470,00 

420,00 
1.539,00 

 
1.941,00 

 
 
 

14.395,00 
 
 
 
 
 
 
 
 

6.246,00 
 

80,00 
 
 
 
 
 

2.341,00 
 
 
 
 
 
 

6.387,00 
 

1.941,00 

 

 

 

 
21920.1030201452.419 

 
 
 

23101.2266101192.728 
 
 

24206.1212204002.954 
 
 

29101.0412204002.897 
 

 
Funcionamento do Hospital 
Regional Dr. Carlos Macieira – 
Colinas 
 
Implementação da Política 
Industrial 
 
Funcionamento da UNIVIMA 
 
 
Funcionamento da Gerência de 
Articulação e Desenvolvimento 
da Região do Alto Turi 

 
 
 

S 
 
 

F 
 

F 
F 
 
 
 

F 
F 

 
 
 

4.4.90.52 
 
 

3.3.90.35 
 

3.3.90.14 
3.3.90.36 

 
 
 

4.4.90.51 
4.4.90.52 

 
 
 

0121 
 
 

0101 
 

0103 
0103 

 
 
 

0101 
0101 

 

 
 
 

40.000,00 
 
 

27.500,00 
 

17.443,00 
2.800,00 

 
 
 

6.000,00 
4.396,00 

 
 
 

40.000,00 
 
 

27.500,00 
 
 

20.243,00 
 
 
 
 

10.396,00 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
69.286,00 

 

 
60.243,00 

 

 
- 

 
- 
 

 
73.153,00 

 

 
56.376,00 

 

 
129.529,00 
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DECRETO Nº 21.701 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre ao FES – Posto de Assistência Médica/Cidade Operária, crédito
suplementar no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), para o
fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso III do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto ao FES – Posto de Assistência Médica/Cidade Operária, crédito suplementar no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos
mil reais), destinado a reforço de dotação consignada no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de anulação parcial de dotação consignada no vigente Orçamento, conforme
Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 28 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

HELENA MARIA DUAILIBE FERREIRA
Secretária de Estado da Saúde

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
21000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
21910 – FES – POSTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA/CIDADE OPERÁRIA 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
21910.1030201452.292 

 

 
Funcionamento do Posto 
de Assistência Médica-
Cidade Operária 
 

 
 
 
S 
 

 
 
 

3.3.90.30 
 

 
 
 

0108 
 

 
 
 

400.000,00 
 

 
 
 

400.000,00 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
- 
 

 
400.000,00 

 

 
- 

 
- 
 

 
400.000,00 

 

 
- 
 

 
400.000,00 
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QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO II 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
21000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
21901 – FES – UNIDADE CENTRAL 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
21901.1030201452.153 

 

 
Assistência Médica 
Qualificada e Gratuita 
 

 
 

S 
 

 
 

3.3.90.39 
 

 
 

0108 
 

 
 

400.000,00 
 

 
 

400.000,00 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
- 
 

 
400.000,00 

 

 
- 

 
- 
 

 
400.000,00 

 

 
- 
 

 
400.000,00 

 

DECRETO Nº 21.702 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre ao FES – Unidade Hospitalar Aquiles Lisboa, crédito suplementar
no valor de R$ 255.000,00 (duzentos e cinqüenta e cinco mil reais), para
o fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso III do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto ao FES – Unidade Hospitalar Aquiles Lisboa, crédito suplementar no valor de R$ 255.000,00 (duzentos e cinqüenta
e cinco mil reais), destinado a reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de anulação parcial de dotação consignada no vigente Orçamento, conforme
Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 28 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

HELENA MARIA DUAILIBE FERREIRA
Secretária de Estado da Saúde
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QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
21000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
21905 – FES – UNIDADE HOSPITALAR AQUILES LISBOA 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
21905.1030201452.287 

 

 
Funcionamento da 
Unidade Hospitalar 
Aquiles Lisboa 
 

 
 
 

S 
S 
S 
 

 
 
 

3.3.90.30 
3.3.90.36 
3.3.90.39 

 

 
 
 

0108 
0108 
0108 

 

 
 
 

150.000,00 
5.000,00 

100.000,00 
 

 
 
 
 
 

255.000,00 
 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
- 
 

 
255.000,00 

 

 
- 

 
- 
 

 
255.000,00 

 

 
- 
 

 
255.000,00 

 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO II 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
21000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
21901 – FES – UNIDADE CENTRAL 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
21901.1030201452.153 

 

 
Assistência Médica 
Qualificada e Gratuita 
 

 
 

S 
 

 
 

3.3.90.39 
 

 
 

0108 
 

 
 

255.000,00 
 

 
 

255.000,00 
 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
- 
 

 
255.000,00 

 

 
- 

 
- 
 

 
255.000,00 

 

 
- 
 

 
255.000,00 

 

DECRETO Nº 21.703 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre à Secretaria de Estado de Segurança Pública, crédito suplementar no
valor de R$ 32.441,00 (trinta e dois mil, quatrocentos e quarenta e um
reais), para o fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso VI do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto à Secretaria de Estado de Segurança Pública, crédito suplementar no valor de R$ 32.441,00 (trinta e dois mil,
quatrocentos e quarenta e um reais), destinado a reforço de dotação consignada no vigente Orçamento, conforme Quadro Anexo.
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Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de parte dos Convênios SENASP/MJ nº 43/2002, no valor de R$ 1,00 (hum

real); SENASP/MJ nº 61/2001, no valor de R$ 12.215,00 (doze mil, duzentos e quinze reais); SENASP/MJ nº 62/2001, no valor de R$ 5.250,00
(cinco mil, duzentos e cinqüenta reais); SENASP/MJ nº 70/2001, no valor de R$ 12.880,00 (doze mil, oitocentos e oitenta reais); nº 78/2001-
SEDH/MJ, no valor de R$ 10,00 (dez reais) e nº 182/2001, no valor de R$ 2.085,00 (dois mil e oitenta e cinco reais), celebrados entre a União
Federal, por intermédio do Ministério da Justiça, e o Estado do Maranhão, por intermédio da antes denominada Gerência de Estado de Justiça,
Segurança Pública e Cidadania, atual Secretaria de Estado de Segurança Pública.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 28 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

RAIMUNDO SOARES CUTRIM
Secretário de Estado de Segurança Pública

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
19000 – SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
19101 – SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
19101.0612203032.660 

 

 
Apoio à Administração 
Pública 
 

 
 

F 
 

 
 

3.3.90.93 
 

 
 

0111 
 

 
 

32.441,00 
 

 
 

32.441,00 
 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
- 
 

 
32.441,00 

 

 
- 

 
- 
 

 
32.441,00 

 

 
- 
 

 
32.441,00 

 

DECRETO Nº 21.704 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre à Secretaria de Estado da Infra-Estrutura, crédito suplementar
no valor de R$ 104.000,00 (cento e quatro mil reais), para o fim que
especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso III do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto à Secretaria de Estado da Infra-Estrutura, crédito suplementar no valor de R$ 104.000,00 (cento e quatro mil reais),
destinado a reforço de dotação consignada no vigente Orçamento, conforme Anexo I.
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Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de anulação parcial de dotação consignada no vigente Orçamento, conforme

Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 28 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

NEY DE BARROS BELLO
Secretário de Estado de Infra-Estrutura

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
18000 – SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 
18101 – SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
18101.1545201371.098 

 

 
Construção e 
Melhoramentos de 
Prédios Públicos 
 

 
 
 

F 
 

 
 
 

4.4.90.51 
 

 
 
 

0101 
 

 
 
 

104.000,00 
 

 
 
 

104.000,00 
 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
104.000,00 

 

 
- 
 

 
- 

 
- 
 

 
- 
 

 
104.000,00 

 

 
104.000,00 

 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO II 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
46000 – SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA 
46110 – VIVA CIDADÃO 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
46110.0412201341.683 

 

 
Expansão e Instalação de 
Unidades do Viva 
Cidadão 
 

 
 
 

F 
 

 
 
 

3.3.90.39 
 

 
 
 

0101 
 

 
 
 

104.000,00 
 

 
 
 

104.000,00 
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RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
104.000,00 

 

 
- 
 

 
- 

 
- 
 

 
104.000,00 

 

 
- 
 

 
104.000,00 

 

DECRETO Nº 21.705 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre ao FES – Unidade Central, crédito suplementar no valor de R$
992.000,00 (novecentos e noventa e dois mil reais), para o fim que
especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso II do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto ao FES – Unidade Central, crédito suplementar no valor de R$ 992.000,00 (novecentos e noventa e dois mil reais),
destinado a reforço de dotação consignada no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de excesso de arrecadação, conforme Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 28 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

HELENA MARIA DUAILIBE FERREIRA
Secretária de Estado da Saúde

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
21000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
21901 – FES – UNIDADE CENTRAL 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
21901.1030201452.153 

 

 
Assistência Médica 
Qualificada e Gratuita 
 

 
 

S 
 

 
 

3.3.90.39 
 

 
 

0121 
 

 
 

992.000,00 
 

 
 

992.000,00 
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RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
- 
 

 
992.000,00 

 

 
- 

 
- 
 

 
992.000,00 

 

 
- 
 

 
992.000,00 

 

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
SECRETARIA ADJUNTA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITA 
 

EXERCÍCIO DE 2005 
                                                                                                                                                                   Em R$ 1,00 

  
Orçado 

 

 
Realizado 
(Jan a Mai) 

 

 
Previsão 

(Jun a Dez) 
 

 
Excesso 
Previsto 

 

 
Crédito 

Autorizado 
 

 
Este 

Crédito 
 

 
A Utilizar 

 

 
Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestação de Serviços deTransportes 
Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicações – ICMS 
 

 
 
 
 

 
1.187.717.603 

 
 
 
 

 
585.456.550 

 
 
 

 
 
700.000.000 

 
 
 

 
 

97.738.947 

 
 
 
 

 
68.979.697 

 
 
 

 
 

992.000 
 

 
 
 

 
 
27.767.250 

 

ANEXO II

DECRETO Nº 21.706 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre à Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Turismo, crédito
suplementar no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais),
para o fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso III do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto à Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Turismo, crédito suplementar no valor de R$ 150.000,00 (cento e
cinqüenta mil reais), destinado a reforço de dotação consignada no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de anulação parcial de dotações consignadas no vigente Orçamento,
conforme Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 28 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

RONALDO FERREIRA BRAGA
Secretário de Estado da Indústria, Comércio e Turismo



 SEGUNDA-FEIRA, 28 - NOVEMBRO - 2005                                             D.O. PODER EXECUTIVO108

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
23000 – SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
23101 – SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
23101.2266101192.728 

 

 
Implementação da Política 
Industrial 

 
 
F 
 

 
 

4.4.90.51 

 
 

0101 
 

 
 

150.000,00 

 
 

150.000,00 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
150.000,00 

 

 
- 
 

 
- 

 
- 
 

 
- 
 

 
150.000,00 

 

 
150.000,00 

 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO II 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
23000 – SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
23101 – SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
23101.2266101192.728 

 
 

23101.2266101192.730 
 
 

23101.2369501211.687 
 

 
Implementação da Política 
Industrial 
 
Implementação do pólo Mínero-
Metalúrgico 
 
Implementação da Infra-Estrutura 
Urbana voltada para o Turismo 

 
 
F 
 
 
F 
 
 
F 
F 
F 

 
 

3.3.90.33 
 
 

3.3.90.39 
 
 

3.3.90.14 
3.3.90.36 
3.3.90.39 

 

 
 

0101 
 
 

0101 
 
 

0101 
0101 
0101 

 
 

80.000,00 
 
 

25.500,00 
 
 

16.000,00 
4.500,00 

24.000,00 

 
 

80.000,00 
 
 

25.500,00 
 
 
 
 

44.500,00 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
150.000,00 

 

 
- 
 

 
- 

 
- 
 

 
150.000,00 

 

 
- 
 

 
150.000,00 
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DECRETO Nº 21.707 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre à Procuradoria Geral da Justiça, crédito suplementar no valor de R$
195.000,00 (cento e noventa e cinco mil reais), para o fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso III do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto à Procuradoria Geral da Justiça, crédito suplementar no valor de R$ 195.000,00 (cento e noventa e cinco mil reais),
destinado a reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de anulação parcial de dotações consignadas no vigente Orçamento,
conforme Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 28 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
07000 – PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 
07101 – PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
07101.0309104002.645 

 

 
Funcionamento da Procuradoria 
Geral da Justiça 
 

 
 
F 
F 
F 
F 
 

 
 

3.3.90.14 
3.3.90.39 
4.4.90.51 
4.4.90.52 

 
 

0101 
0101 
0101 
0101 

 
 

5.000,00 
55.000,00 

125.000,00 
10.000,00 

 
 
 
 
 

195.000,00 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
195.000,00 

 

 
- 
 

 
- 

 
- 
 

 
60.000,00 

 

 
135.000,00 

 

 
195.000,00 
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QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO II 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
07000 – PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 
07101 – PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
07101.0309104002.322 

 
 
 

07101.0309104002.645 
 

 
Capacitação de Recursos 
Humanos 
 
 
Funcionamento da Procuradoria 
Geral da Justiça 
 

 
 

F 
F 
 
 

F 
 

 
 

3.3.90.36 
3.3.90.39 

 
 

4.5.90.61 
 

 
 

0101 
0101 

 
 

0101 
 

 
 

20.000,00 
160.000,00 

 
 

15.000,00 

 
 
 

180.000,00 
 
 

15.000,00 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
195.000,00 

 

 
- 
 

 
- 

 
- 
 

 
180.000,00 

 

 
15.000,00 

 

 
195.000,00 

 

DECRETO Nº 21.708 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre à Universidade Estadual do Maranhão, crédito suplementar no
valor de R$ 47.590,00 (quarenta e sete mil, quinhentos e noventa reais),
para o fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso II do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto à Universidade Estadual do Maranhão, crédito suplementar no valor de R$ 47.590,00 (quarenta e sete mil, quinhentos
e noventa reais), destinado a reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento, conforme Quadro Anexo.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito, decorrem de parte do Convênio BNB/FUNDECI nº 042/05, de Assistência Técnica
e Financeira, celebrado entre o Banco do Nordeste do Brasil S/A e a Universidade Estadual do Maranhão – UEMA.

Parágrafo Único – A Contrapartida do Estado será formada de recursos já aprovados no Orçamento da Universidade Estadual do
Maranhão.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 28 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda
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QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO  

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
24200 – SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, ENSINO SUPERIOR E DESENVOLVIMENTO 

TECNOLÓGICO –  ENTIDADES SUPERVISIONADAS 
24201 – UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
24201.1236401042.861 

 

 
Estímulo à Produção Científica 
Acadêmica 

 
 

F 
F 

 
 

3.3.90.30 
4.4.20.52 

 

 
 

0211 
0211 

 
 

22.590,00 
25.000,00 

 
 
 

47.590,00 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
- 
 

 
- 
 

 
47.590,00 

 

 
- 
 

 
22.590,00 

 

 
25.000,00 

 

 
47.590,00 

 

DECRETO Nº 21.709 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre à Companhia de Águas e Esgotos do Estado do Maranhão, crédito
suplementar no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para o fim
que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso III do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto à Companhia de Águas e Esgotos do Estado do Maranhão, crédito suplementar no valor de R$ 300.000,00 (trezentos
mil reais), destinado a reforço de dotação consignada no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito, decorrem de anulação parcial de dotação consignada no vigente Orçamento,
conforme Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 28 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

HELENA MARIA DUAILIBE FERREIRA
Secretária de Estado da Saúde
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QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
21200 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – ENTIDADES SUPERVISIONADAS 
21201 – COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO ESTADO DO MARANHÃO 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
21201.1751201651.068 

 

 
Ampliação e Melhorias 
de Sistemas de 
Abastecimento D´Água 
 

 
 
 
I 
 

 
 
 

4.4.90.51 
 

 
 
 

0218 
 

 
 
 

300.000,00 
 

 
 
 

300.000,00 
 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
- 
 

 
- 
 

 
300.000,00 

 

 
- 
 

 
- 
 

 
300.000,00 

 

 
300.000,00 

 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO II 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
21200 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – ENTIDADES SUPERVISIONADAS 
21201 – COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO ESTADO DO MARANHÃO 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
21201.1751201671.708 

 

 
Reposição de 
Equipamentos 
 

 
 

F 
 

 
 

4.4.90.52 
 

 
 

0218 
 

 
 

300.000,00 
 

 
 

300.000,00 
 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
- 
 

 
- 
 

 
300.000,00 

 

 
- 
 

 
- 
 

 
300.000,00 

 

 
300.000,00 

 

DECRETO Nº 21.710 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre à Fundação da Criança e do Adolescente, crédito suplementar no
valor de R$ 103.293,00 (cento e três mil, duzentos e noventa e três reais),
para o fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso VI do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto à Fundação da Criança e do Adolescente, crédito suplementar no valor de R$ 103.293,00 (cento e três mil, duzentos
e noventa e três reais), destinado a reforço de dotação consignada no vigente Orçamento, conforme Quadro Anexo.
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Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito, decorrem de doação do Instituto Alcoa à Fundação da Criança e do Adolescente para

construção da quadra poli-esportiva da Unidade de Internação de São Luís.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 28 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

JOSÉ RAIMUNDO SILVA DE ALMEIDA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Social

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO 

 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
15200 – SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - ENTIDADES SUPERVISIONADAS 
15201 – FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
15201.1442101082.844 

 

 
Atendimento a 
Adolescentes em 
Conflito com a Lei 
 

 
 
 

S 
 

 
 
 

4.4.90.51 
 

 
 
 

0217 
 

 
 
 

103.293,00 
 

 
 
 

103.293,00 
 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
- 
 

 
- 
 

 
103.293,00 

 
- 
 

 
- 
 

 
103.293,00 

 

 
103.293,00 

 

DECRETO Nº 21.711 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre ao Tribunal de Justiça, crédito suplementar no valor de R$
129.853,00 (cento e vinte e nove mil, oitocentos e cinqüenta e três reais),
para o fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso III do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto ao Tribunal de Justiça, crédito suplementar no valor de R$ 129.853,00 (cento e vinte e nove mil, oitocentos e cinqüenta
e três reais), destinado a reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de anulação parcial de dotações consignadas no vigente Orçamento,
conforme Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 28 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-

DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
04000 – PODER JUDICIÁRIO 
04101 – TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
04101.0206104002.611 

 
04101.0206104002.644 

 

 
Distribuição da Justiça 
 
Funcionamento do 
Tribunal de Justiça 
 

 
F 
 
 

F 
 

 
3.3.90.30 

 
 

3.3.90.30 
 

 
0101 

 
 

0101 
 

 
4.086,00 

 
 

125.767,00 
 

 
4.086,00 

 
 

125.767,00 
 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
129.853,00 

 

 
- 
 

 
- 

 
- 
 

 
129.853,00 

 

 
- 
 

 
129.853,00 

 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO II 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
04000 – PODER JUDICIÁRIO 
04101 – TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
04101.0206104002.611 

 
04101.0206104002.644 

 

 
Distribuição da Justiça 
 
Funcionamento do 
Tribunal de Justiça 
 

 
F 
 
 

F 
 

 
4.4.90.52 

 
 

4.4.90.52 
 

 
0101 

 
 

0101 
 

 
97.930,00 

 
 

31.923,00 
 

 
97.930,00 

 
 

31.923,00 
 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
129.853,00 

 

 
- 
 

 
- 

 
- 
 

 
- 
 

 
129.853,00 

 

 
129.853,00 
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DECRETO Nº 21.712 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre ao Tribunal de Justiça, crédito suplementar no valor de R$
214.714,00 (duzentos e quatorze mil, setecentos e quatorze reais), para
o fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso III do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto ao Tribunal de Justiça, crédito suplementar no valor de R$ 214.714,00 (duzentos e quatorze mil, setecentos e quatorze
reais), destinado a reforço de dotação consignada no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de anulação parcial de dotações consignadas no vigente Orçamento,
conforme Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 28 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
04000 – PODER JUDICIÁRIO 
04101 – TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
04101.0206104002.644 

 

 
Funcionamento do 
Tribunal de Justiça 
 

 
 

F 
 

 
 

3.3.90.30 
 

 
 

0101 
 

 
 

214.714,00 
 

 
 

214.714,00 
 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
214.714,00 

 

 
- 
 

 
- 

 
- 
 

 
214.714,00 

 

 
- 
 

 
214.714,00 

 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO II 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
04000 – PODER JUDICIÁRIO 
04102 – CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 
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04102.0206104002.500 

 

 
Funcionamento do 
Gabinete da 
Corregedoria Geral da 
Justiça e Comarcas 
 

 
 
 
 

F 
F 
F 
F 
 

 
 
 
 

3.3.90.33 
3.3.90.36 
3.3.90.39 
4.4.90.52 

 

 
 
 
 

0101 
0101 
0101 
0101 

 

 
 
 
 

17.910,00 
70.000,00 

104.633,00 
22.171,00 

 

 
 
 
 
 
 
 

214.714,00 
 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
214.714,00 

 

 
- 
 

 
- 

 
- 
 

 
192.543,00 

 

 
22.171,00 

 

 
214.714,00 

 

DECRETO Nº 21.713 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre à Secretaria de Estado da Infra-Estrutura, crédito suplementar no
valor de R$ 1.237.000,00 (hum milhão, duzentos e trinta e sete mil reais),
para o fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso III do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto à Secretaria de Estado da Infra-Estrutura, crédito suplementar no valor de R$ 1.237.000,00 (hum milhão, duzentos e
trinta e sete mil reais), destinado a reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de anulação parcial de dotações consignadas no vigente Orçamento,
conforme Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 28 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

NEY DE BARROS BELLO
Secretário de Estado de Infra-Estrutura

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
18000 – SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 
18101 – SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 
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18101.1545101371.089 

 
 
 

18101.2678201411.710 
 

 
Construção e 
Melhoramento de 
Logradouros Públicos 
 
Construção de Pontes 
 

 
 
 

F 
 

F 
 

 
 
 

4.4.90.51 
 

4.4.90.51 
 

 
 
 

0101 
 

0101 
 

 
 
 

237.000,00 
 

1.000.000,00 

 
 
 

237.000,00 
 

1.000.000,00 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
1.237.000,00 

 

 
- 
 

 
- 

 
- 
 

 
- 
 

 
1.237.000,00 

 

 
1.237.000,00 

 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO II 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
18000 – SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 
18101 – SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
18101.1545201371.098 

 
 
 

18101.2678201411.426 
 

 
Construção e 
Melhoramentos de 
Prédios Públicos 
 
Restauração de Rodovias 
 

 
 
 
F 
 
F 
 

 
 
 

4.4.90.51 
 

4.4.90.51 
 

 
 
 

0101 
 

0101 
 

 
 
 

237.000,00 
 

1.000.000,00 

 
 
 

237.000,00 
 

1.000.000,00 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
1.237.000,00 

 

 
- 
 

 
- 

 
- 
 

 
- 
 

 
1.237.000,00 

 

 
1.237.000,00 

 

DECRETO Nº 21.714 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre à Secretaria de Estado da Educação, crédito suplementar no valor de
R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais), para o fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso III do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto à Secretaria de Estado da Educação, crédito suplementar no valor de R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais), destinado
a reforço de dotação consignada no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de anulação parcial de dotação consignada no vigente Orçamento, conforme
anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 28 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-

DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

EDSON NASCIMENTO
Secretário de Estado da Educação

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
17000 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
17101 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
17101.1230601122.056 

 

 
Assistência Alimentar 

 
F 
 

 
3.3.50.43 

 

 
0110 

 

 
1.000.000,00 

 
1.000.000,00 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
- 
 

 
1.000.000,00 

 

 
- 

 
- 
 

 
1.000.000,00 

 

 
- 
 

 
1.000.000,00 

 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO II 
RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

17000 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
17101 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
 

 
VALOR R$  

 
CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
17101.1236601112.676 

 

 
Educação e Cidadania 

 
F 
 

 
3.3.90.32 

 
0110 

 
1.000.000,00 

 
1.000.000,00 

 
 

RECURSOS DO 
TESOURO-

ORDINÁRIOS 
 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
 

- 
 

 
1.000.000,00 

 

 
- 

 
- 
 

 
1.000.000,00 

 

 
- 
 

 
1.000.000,00 
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DECRETO Nº 21.715 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005

Institui a desconcentração da Assessoria
de Comunicação Social, e dá outras provi-
dências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e V  do  art.64  da
Constituição  Estadual  e  de  acordo  com  o  disposto nos arts.39 e 40
da Lei nº 5.643, de 08 de fevereiro de 1993.

DECRETA:

Art.1º Fica instituída como órgão desconcentrado, sob regime
especial de autonomia relativa, a Assessoria de Comunicação Social,
órgão integrante da estrutura da Casa Civil.

Art.2º  Compete à Assessoria de Comunicação Social:

I - assessorar diretamente o Governador do Estado no planeja-
mento, organização, execução e controle da política de comunicação
social do Poder Executivo;

II - coordenar ou elaborar estudos, realizar pesquisas, reunir
dados e colher informações necessárias ao planejamento e execução das
políticas governamentais;

III - analisar e autorizar as propostas relativas à propaganda
envolvendo filmes, vídeos, cartazes, folders e outras peças promocionais
das ações do Governo do Estado;

IV - controlar as despesas com serviços de publicidade e pro-
paganda institucionais das ações do Governo do Estado;

V - coordenar pesquisa de opinião pública;
VI - orientar e coordenar eventos e promoções;
VII - produzir textos para pronunciamento oficial;
VIII - executar outras competências inerentes à sua área.

Parágrafo único . Excetua-se do disposto no inciso III, deste
artigo, as propostas de propaganda relativas ao turismo.

Art.3º   A autonomia relativa de que trata o art.1º deste Decreto
e o art.39  da Lei nº 5.643, de 08 de fevereiro de 1993, é de natureza
administrativa e financeira e será exercida pela Assessoria de Comuni-
cação Social, dentro dos limites aqui estabelecidos:

I -  a autonomia administrativa será assegurada através da:

a) emissão de atos de gestão necessários à operacionalização de
suas atividades;

b) elaboração de programas de trabalho;

c) gestão de recursos repassados pelo Tesouro Estadual, fon-
tes federais e demais fontes de receitas;

d) execução do processo licitatório até o limite da modalidade
Convite, pertinente à compra de material permanente e de consumo e à
contratação de serviços;

e) homologação dos processos licitatórios em todas as modali-
dades;

f) faculdade de celebrar contratos e convênios com pessoas
físicas ou jurídicas, órgãos ou entidades públicos, organizações sociais
e não governamentais, para prestação de serviços técnicos;

g) autorização para parcerias que levem à cooperação com ór-
gãos e entidades em todos os níveis de governo.

II -  a autonomia financeira será assegurada através da:

a) concessão, conforme Lei Orçamentária anual, de dotações
específicas discriminadas no seu orçamento;

b) movimentação dos recursos que lhe forem atribuídos medi-
ante convênios, contratos, bem como os oriundos das demais fontes de
receita previstos neste Decreto.

Art.4º  A Assessoria de Comunicação Social, para fins de pla-
nejamento, controle financeiro e apoio administrativo, fica subordina-
da às normas estabelecidas pela Secretaria de Estado de Planejamento,
Orçamento e Gestão – SEPLAN e pela Secretaria de Estado da Fazen-
da - SEFAZ.

Art.5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS, 28 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

DECRETO Nº 21.716 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre ao Fundo Estadual de Assistência Social, crédito suplementar no
valor de R$ 189.957,00 (cento e oitenta e nove mil, novecentos e cin-
qüenta e sete reais), para o fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso III do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto ao Fundo Estadual de Assistência Social, crédito suplementar no valor de R$ 189.957,00 (cento e oitenta e nove mil,
novecentos e cinqüenta e sete reais), destinado a reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de anulação parcial de dotações consignadas no vigente Orçamento,
conforme Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 28 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-

DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

JOSÉ RAIMUNDO SILVA DE ALMEIDA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Social

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
15000 – SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
15903 – FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
15903.0824401062.767 

 
 
 

15903.0824401062.837 
 

 
Fortalecimento da 
Política de Assistência 
Social 
 
Revitalização de 
Equipamentos Sociais da 
Rede de Proteção Social 
 

 
 
 

S 
 
 
 

S 
 

 
 
 

3.3.90.39 
 
 
 

4.4.90.51 
 

 
 
 

0101 
 
 
 

0101 
 

 
 
 

79.957,00 
 
 
 

110.000,00 
 

 
 
 

79.957,00 
 
 
 

110.000,00 
 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
189.957,00 

 

 
- 
 

 
- 

 
- 
 

 
79.957,00 

 

 
110.000,00 

 

 
189.957,00 

 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO II 
RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

15000 – SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
15903 – FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

 
VALOR R$  

 
CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
15903.0824101062.838 

 
 
 
 

 
Proteção e Promoção 
Social da Pessoa Idosa 
 
 
 

 
 

S 
S 
S 
 

 
 

3.3.90.30 
3.3.90.36 
3.3.90.39 

 

 
 

0101 
0101 
0101 

 

 
 

75.420,00 
198,00 

52.348,00 
 

 
 
 
 

127.966,00 
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15903.0824401062.768 
 
 
 

15903.0824401062.891 
 

 
Benefícios Assistenciais 
 
 
 
Assistência Integral à 
Família 
 

 
S 
S 
S 
 
 
S 
S 
 

 
3.3.50.41 
3.3.90.30 
3.3.90.39 
3.3.90.39 

 
3.3.90.14 
3.3.90.30 

 

 
0101 
0101 
0101 
3101 

 
3101 
3101 

 

 
2.100,00 
5.226,00 

37.900,00 
4.885,00 

 
6.000,00 
5.880,00 

 

 
 
 
 

50.111,00 
 
 
 

11.880,00 
 

 
 

RECURSOS DO 
TESOURO-

ORDINÁRIOS 
 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
 

189.957,00 
 

 
- 
 

 
- 

 
- 
 

 
189.957,00 

 

 
- 
 

 
189.957,00 

 

DECRETO Nº 21.717 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre à Casa Civil, crédito suplementar no valor de R$ 220.500,00 (du-

zentos e vinte mil e quinhentos reais), para o fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.

§ 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso III do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto à Casa Civil, crédito suplementar no valor de R$ 220.500,00 (duzentos e vinte mil e quinhentos reais), destinado a

reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito, decorrem de anulação parcial de dotações consignadas no vigente Orçamento,

conforme Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 28 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-

DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES

Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA

Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS

Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI

Secretário de Estado da Fazenda
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QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
11000 – GOVERNADORIA DO ESTADO 
11109 – CASA CIVIL 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
11109.0412204002.652 

 

 
Funcionamento da Casa Civil 
 

 
F 
F 
F 
F 
F 

 
3.3.90.14 
3.3.90.15 
3.3.90.30 
3.3.90.35 
3.3.90.39 

 

 
0101 
0101 
0101 
0101 
0101 

 

 
37.000,00 
13.000,00 

139.000,00 
6.500,00 

25.000,00 

 
 
 
 
 

220.500,00 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
220.500,00 

 

 
- 
 

 
- 
 

 
- 
 

 
220.500,00 

 

 
- 
 

 
220.500,00 

 

   QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO II 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
11000 – GOVERNADORIA DO ESTADO 
11109 – CASA CIVIL 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
11109.0412204002.653 

 
 
 
 

11109.0412204002.939 
 

 
Funcionamento da Vice-
Governadoria 
 
 
 
Apoio à Secretaria 
Extraordinária de Solidariedade 
Humana 

 
 
F 
F 
F 
 
 
 
F 
F 
F 
F 
 

 
 

3.3.90.33 
3.3.90.39 
4.4.90.52 

 
 
 

3.3.90.14 
3.3.90.30 
3.3.90.33 
3.3.90.36 

 

 
 

0101 
0101 
0101 

 
 
 

0101 
0101 
0101 
0101 

 

 
 

28.000,00 
25.000,00 
29.000,00 

 
 
 

37.000,00 
34.000,00 
48.000,00 
19.500,00 

 
 
 
 

82.000,00 
 
 
 
 
 
 

138.500,00 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
220.500,00 

 

 
- 
 

 
- 
 

 
- 
 

 
191.500,00 

 

 
29.000,00 

 

 
220.500,00 
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DECRETO Nº 21.718 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre ao FES – Unidade Hospitalar Presidente Vargas, crédito suplemen-
tar no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), para o fim que
especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso III do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto ao FES – Unidade Hospitalar Presidente Vargas, crédito suplementar no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil
reais), destinado a reforço de dotação consignada no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de anulação parcial de dotações consignadas no vigente Orçamento,
conforme Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 28 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

HELENA MARIA DUAILIBE FERREIRA
Secretária de Estado da Saúde

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
21000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
21913 – FES – UNIDADE HOSPITALAR PRESIDENTE VARGAS 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
21913.1030201452.295 

 

 
Funcionamento da Unidade 
Hospitalar Presidente Vargas 
 

 
 
S 
 

 
 

3.3.90.39 
 

 
 

0121 

 
 

400.000,00 

 
 

400.000,00 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
- 
 

 
400.000,00 

 

 
- 

 
- 
 

 
400.000,00 

 

 
- 
 

 
400.000,00 
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QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO II 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
21000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
21913 – FES – UNIDADE HOSPITALAR PRESIDENTE VARGAS 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
21913.1030201452.295 

 

 
Funcionamento da Unidade 
Hospitalar Presidente Vargas 
 

 
 
S 
S 

 
 

4.4.90.51 
4.4.90.52 

 

 
 

0121 
0121 

 
 

200.000,00 
200.000,00 

 
 
 

400.000,00 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
- 
 

 
400.000,00 

 

 
- 

 
- 
 

 
- 
 

 
400.000,00 

 

 
400.000,00 

 

DECRETO Nº 21.719 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre à Assembléia Legislativa, crédito suplementar no valor de R$
370.000,00 (trezentos e setenta mil reais), para o fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso III do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto à Assembléia Legislativa, crédito suplementar no valor de R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais), destinado a
reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de anulação parcial de dotações consignadas no vigente Orçamento,
conforme Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 28 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda
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QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
01000 – ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
01101 – ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
01101.0103104002.001 

 
01101.0112204002.643 

 

 
Atividades Legislativas 
 
Funcionamento da 
Assembléia Legislativa 
 

 
F 
 
 

F 
 

 
3.3.90.93 

 
 

3.1.90.96 
 

 
0101 

 
 

0101 
 

 
340.000,00 

 
 

30.000,00 
 

 
340.000,00 

 
 

30.000,00 
 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
370.000,00 

 

 
- 
 

 
- 

 
30.000,00 

 

 
340.000,00 

 

 
- 
 

 
370.000,00 

 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO II 

 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
01000 – ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
01101 – ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
01101.0103104001.665 

 
 
 

01101.0103104002.001 
 

 
Construção do Prédio 
Sede do Poder 
Legislativo 
 
Atividades Legislativas 
 

 
 
 

F 
 

F 
 

 
 
 

4.4.90.51 
 

3.1.90.11 
 

 
 
 

0101 
 

0101 
 

 
 
 

340.000,00 
 

30.000,00 
 

 
 
 

340.000,00 
 

30.000,00 
 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
370.000,00 

 

 
- 
 

 
- 

 
30.000,00 

 

 
- 
 

 
340.000,00 

 

 
370.000,00 

 

DECRETO Nº 21.720 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre ao FES – Unidade Central, crédito suplementar no valor de R$

79.000,00 (setenta e nove mil reais), para o fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43. § 1º, inciso

III da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso III do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,
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DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto ao FES – Unidade Central, crédito suplementar no valor de R$ 79.000,00 (setenta e nove mil reais), destinado a reforço
de dotação consignada no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de anulação parcial de dotações consignadas no vigente Orçamento,
conforme Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 28 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

HELENA MARIA DUAILIBE FERREIRA
Secretária de Estado da Saúde

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
21000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
21901 – FES – UNIDADE CENTRAL 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
21901.1030301292.854 

 

 
Saúde Bucal da Criança 
 

 
S 
 

 
3.3.90.32 

 

 
0121 

 

 
79.000,00 

 

 
79.000,00 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
- 
 

 
79.000,00 

 

 
- 

 
- 
 

 
79.000,00 

 

 
- 
 

 
79.000,00 

 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO II 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
21000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
21901 – FES – UNIDADE CENTRAL 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 
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21901.1012203112.754 

 
 

21901.1012203112.885 
 
 
 

21901.1030301272.344 
 

21901.1030301272.848 
 

 
Qualificação do Controle 
Social 
 
Funcionamento da 
Escola de Saúde do 
Governo 
 
Controle das DST/AIDS 
 
Proteção e Recuperação 
da Saúde Mental 
 

 
 

S 
 
 
 

S 
 

S 
 
 

S 
 

 
 

3.3.90.36 
 
 
 

3.3.90.30 
 

3.3.90.14 
 
 

3.3.90.36 
 

 
 

0121 
 
 
 

0121 
 

0121 
 
 

0121 
 

 
 

8.000,00 
 
 
 

50.000,00 
 

10.000,00 
 
 

11.000,00 
 

 
 

8.000,00 
 
 
 

50.000,00 
 

10.000,00 
 
 

11.000,00 
 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
- 
 

 
79.000,00 

 

 
- 

 
- 
 

 
79.000,00 

 

 
- 
 

 
79.000,00 

 

DECRETO Nº 21.721 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre ao Fundo de Desenvolvimento Agropecuário e Agroindustrial do
Estado do Maranhão, crédito suplementar no valor de R$ 36.075,00
(trinta e seis mil e setenta e cinco reais), para o fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso VI do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto ao Fundo de Desenvolvimento Agropecuário e Agroindustrial do Estado do Maranhão, crédito suplementar no valor
de R$ 36.075,00 (trinta e seis mil e setenta e cinco reais), destinado a reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento, conforme Quadro
Anexo.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de rendimento de aplicação no Mercado Financeiro referente à Carta
Reversal nº 820/2004-ENI/SL, do Contrato de Repasse nº 0112810-58/2000/MDA/CAIXA, celebrado entre a União Federal por intermédio da
Caixa Econômica Federal, e a antes denominada Gerência Geral de Planejamento e Desenvolvimento Econômico, atual Secretaria de Estado de
Planejamento, Orçamento e Gestão, tendo como Interveniente Executor, a antes denominada Gerência de Estado da Agricultura, Pecuária e
Desenvolvimento Rural, atual Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural, conforme Termo Aditivo ao Contrato de
Repasse celebrado entre a União Federal, por intermédio da Caixa Econômica Federal e o Governo do Estado do Maranhão.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 28 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

CONCEIÇÃO DE MARIA CARVALHO DE ANDRADE
Secretária de Estado de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural
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QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
13000 – SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO RURAL 
13901 – FUNDO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E AGROINDUSTRIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
13901.2060601562.333 

 

 
Assistência Técnica e 
Extensão Rural 
 

 
 

F 
F 
F 
 

 
 

3.3.90.30 
3.3.90.36 
3.3.90.39 

 

 
 

0111 
0111 
0111 

 

 
 

10.701,00 
20.767,00 
4.607,00 

 

 
 
 
 

36.075,00 
 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
- 
 

 
36.075,00 

 

 
- 

 
- 
 

 
36.075,00 

 

 
- 
 

 
36.075,00 

 

DECRETO Nº 21.722 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre à Secretaria de Estado da Infra-Estrutura, crédito suplementar no
valor de R$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais), para o fim
que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso III do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto à Secretaria de Estado da Infra-Estrutura, crédito suplementar no valor de R$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos
mil reais), destinado a reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de anulação parcial de dotação consignada no vigente Orçamento, conforme
Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 28 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

NEY DE BARROS BELLO
Secretário de Estado de Infra-Estrutura
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QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
18000 – SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 
18101 – SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
18101.2678201411.426 

 
18101.2678201411.710 

 
18101.2678201412.950 

 

 
Restauração de Rodovias 
 
Construção de Pontes 
 
Conservação de Rodovias 

 
F 
 

F 
 

F 

 
4.4.40.51 

 
4.4.40.51 

 
4.4.40.51 

 
0101 

 
0101 

 
0101 

 
300.000,00 

 
900.000,00 

 
1.000.000,00 

 
300.000,00 

 
900.000,00 

 
1.000.000,00 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
2.200.000,00 

 

 
- 
 

 
- 

 
- 
 

 
- 
 

 
2.200.000,00 

 

 
2.200.000,00 

 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO II 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
18000 – SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 
18101 – SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
18101.1545101371.671 

 

 
Implantação e Pavimentação de 
Vias Urbanas 
 

 
 

F 
 

 
 

4.4.40.51 
 

 
 

0101 
 

 
 

2.200.000,00 

 
 

2.200.000,00 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
2.200.000,00 

 

 
- 
 

 
- 

 
- 
 

 
- 
 

 
2.200.000,00 

 

 
2.200.000,00 

 

DECRETO Nº 21.723 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre à Secretaria de Estado da Infra-Estrutura, crédito suplementar no
valor de R$ 1.800.000,00 (hum milhão e oitocentos mil reais), para o fim
que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17.03.64 e inciso III do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto à Secretaria de Estado da Infra-Estrutura, crédito suplementar no valor de R$ 1.800.000,00 (hum milhão e oitocentos
mil reais), destinado a reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento, conforme Anexo I.
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Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de anulação parcial de dotações consignadas no vigente Orçamento,

conforme Anexo II.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 28 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

NEY DE BARROS BELLO
Secretário de Estado de Infra-Estrutura

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I 

 

 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
18000 – SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 
18101 – SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 

 
18101.1545101371.089 

 
 
 
 

18101.1545201371.098 
 
 
 
 

18101.2678201411.710 
 

 
Construção e 
Melhoramento de 
Logradouros Públicos 
 
 
Construção e 
Melhoramentos de 
Prédios Públicos 
 
 
Construção de Pontes 
 

 
 
 

F 
F 
 
 
 

F 
F 
 

F 
F 
 

 
 
 

4.4.40.51 
4.4.90.51 

 
 
 

4.4.40.51 
4.4.90.51 

 
4.4.40.51 
4.4.90.51 

 

 
 
 

0101 
0101 

 
 
 

0101 
0101 

 
0101 
0101 

 

 
 
 

200.000,00 
500.000,00 

 
 
 

300.000,00 
300.000,00 

 
200.000,00 
300.000,00 

 

 
 
 
 

700.000,00 
 
 
 
 

600.000,00 
 
 

500.000,00 
 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
1.800.000,00 

 

 
- 
 

 
- 

 
- 
 

 
- 
 

 
1.800.000,00 

 

 
1.800.000,00 

 

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO II 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
18000 – SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 
18101 – SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 



D.O. PODER EXECUTIVO                         SEGUNDA-FEIRA, 28 - NOVEMBRO - 2005 131

 

 

 
18101.1545101371.671 

 
 
 

18101.2678201411.426 
 

18101.2678201412.950 
 

 
Implantação e 
Pavimentação de Vias 
Urbanas 
 
Restauração de Rodovias 
 
Conservação de 
Rodovias 
 

 
 
 

F 
 

F 
 
 

F 
 

 
 
 

4.4.40.51 
 

4.4.90.51 
 
 

4.4.90.51 
 

 
 
 

0101 
 

0101 
 
 

0101 
 

 
 
 

660.000,00 
 

990.000,00 
 
 

150.000,00 
 

 
 
 

660.000,00 
 

990.000,00 
 
 

150.000,00 
 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
1.800.000,00 

 

 
- 
 

 
- 

 
- 
 

 
- 
 

 
1.800.000,00 

 

 
1.800.000,00 

 

DECRETO Nº 21.724 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre ao Instituto de Colonização e Terras do Maranhão, crédito suple-
mentar no valor de R$ 125.224,00 (cento e vinte e cinco mil, duzentos e
vinte e quatro reais), para o fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 43.
§ 1º, incisos I e II da Lei Federal  nº 4.320 de 17.03.64 e incisos I e II do art. 5º da Lei Estadual nº 8.207 de 30.12.2004,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto ao Instituto de Colonização e Terras do Maranhão, crédito suplementar no valor de R$ 125.224,00 (cento e vinte e
cinco mil, duzentos e vinte e quatro reais), destinado a reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento, conforme Anexo I.

Art. 2º. Os recursos para atender ao presente crédito decorrem de Superávit Financeiro, no valor de R$ 69.224,00 (sessenta e nove mil,
duzentos e vinte e quatro reais), conforme Anexo II e de Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 56.000,00 (cinqüenta e seis mil reais), conforme
Anexo III.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 28 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

SIMÃO CIRINEU DIAS
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário de Estado da Fazenda

CONCEIÇÃO DE MARIA CARVALHO DE ANDRADE
Secretária de Estado de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA                                     ANEXO I   

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
13200 – SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO RURAL – ENTIDADES 
SUPERVISIONADAS 

13201 – INSTITUTO DE COLONIZAÇÃO E TERRAS DO MARANHÃO 
 

VALOR R$  
 

CÓDIGO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 

E 
S 
F 
E 
R 
A 

 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

F 
O 
N 
T 
E 

 
 

DETALHADO 
 

 
 

TOTAL 
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13201.2112201602.816 

 

 
Administração e Gestão do 
ITERMA 

 
 

F 
F 
F 
F 
F 
 

 
 

3.3.90.14 
3.3.90.30 
3.3.90.39 
3.3.90.91 
4.4.90.52 

 

 
 

0218 
0218 
0218 
0218 
0218 

 
 

45.224,00 
15.000,00 
22.000,00 
5.000,00 

38.000,00 

 
 
 
 
 
 

125.224,00 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
ORDINÁRIOS 

 

 
RECURSOS DO 

TESOURO-
VINCULADOS 

 
RECURSOS DE  

OUTRAS 
FONTES 

 
PESSOAL E  
ENCARGOS 

SOCIAIS 

 
OUTRAS 

DESPESAS 
CORRENTES 

 
DESPESAS DE 

 CAPITAL 

 
 

TOTAL 
 

 
- 
 

 
- 
 

 
125.224,00 

 

 
- 
 

 
87.224,00 

 

 
38.000,00 

 

 
125.224,00 

 

ANEXO II 

INSTITUTO DE COLONIZAÇÃO E TERRAS DO MARANHÃO 

 
DEMONSTRATIVO DO SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO PATRIMONIAL 

EXERCÍCIO DE 2004       

 

 
Ativo Financeiro 

 

 
Passivo Financeiro 

 

 
Superavit 

 
Utilizado em Crédito 

 
Este Crédito 

 
Saldo Disponível 

 
1.537.479,26 

 

 
178.074,94 

 
1.359.404,32 

 
192.800,00 

 
69.224,00 

 
1.097.380,32 

ANEXO III 

INSTITUTO DE COLONIZAÇÃO E TERRAS DO MARANHÃO 

 
DEMONSTRATIVO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITA PROVENIENTE 

 
DE ALIENAÇÃO DE TERRAS 

EXERCÍCIO DE 2005 

 
Receita Orçada 

 

 
Receita Arrecadada 

Janeiro/Outubro 

 
Receita Prevista 

Novembro/Dezembro 

 
Nova Estimativa 
Para o Exercício 

 

 
Excesso 
Previsto 

 

 
Este Crédito 

 
Saldo 

Disponível 

 
271.200,00 

 
598.903,94 

 
150.000,00 

 
748.903,94 

 
477.703,94 

 
56.000,00 

 
421.703,94 

CASA  CIVIL

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Exonerar MIGUEL FIQUENE FILHO do Cargo em Comis-
são de Assessor I, Símbolo DAS-1, da Casa Civil.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS, 03 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Exonerar VIVIAN BEZERRA DA SILVA  do Cargo em Co-
missão de Assessor I, Símbolo DAS-1, da Casa Civil.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS, 03 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Exonerar ROBSON SANTOS PINTO do Cargo em Co-
missão de Motorista, Símbolo DAI-1, da Assessoria de Imprensa e
Divulgação, da Casa Civil.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS, 03 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Exonerar LINA ROSA RODRIGUES FURTADO  do Cargo
em Comissão de Diretor de Educação, Símbolo DAS-2, da Gerência de
Articulação e Desenvolvimento da Região da Baixada Maranhense.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS, 07 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Exonerar ROSILENE PEREIRA  do Cargo em Comissão de
Secretário Executivo, Símbolo DAS-3, da Gerência de Articulação e
Desenvolvimento da Região da Baixada Maranhense.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS, 07 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Exonerar ALMERICE DE LOURDES F. DA SILVA do Car-
go em Comissão de Vice-Diretor, Símbolo DAI-3, do CEM Nossa
Senhora da Assunção, da Gerência de Articulação e Desenvolvimento
da Região da Baixada Maranhense.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS, 07 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear RUBEM TEIXEIRA GOULART FILHO  para o
Cargo em Comissão de Assessor Especial do Governador, Símbolo
DGA, da Casa Civil, devendo ser assim considerado a partir de 1º/
11/2005.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS, 09 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear JOSÉ RAIMUNDO SOUZA PEREIRA para o Car-
go em Comissão de Assessor I, Símbolo DAS-1, da Casa Civil.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS, 03 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear MIGUEL FIQUENE FILHO  para o Cargo em Co-
missão de Oficial de Gabinete do Governador, Símbolo DAI-2, da Casa
Civil.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS, 03 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil



  SEGUNDA-FEIRA,  28 - NOVEMBRO - 2005                                                                          D.O. PODER EXECUTIVO134
O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear ROBSON SANTOS PINTO para o Cargo em Co-
missão de Assessor I, Símbolo DAS-1, da Casa Civil.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS, 03 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear HAMILTON MIRANDA DE ANDRADE  para o
Cargo em Comissão de Gerente de Articulação e Desenvolvimento da
Região do Tocantins.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS, 08 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA IN DEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear WELLIGTON SILVA LIMA  para o Cargo em Co-
missão de Diretor de Educação, Símbolo DAS-2, da Gerência de Arti-
culação e Desenvolvimento da Região da Baixada Maranhense.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS, 07 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear JOSÉ ANTONIO FERREIRA FREITAS para o
Cargo em Comissão de Secretário Executivo, Símbolo DAS-3, da Ge-
rência de Articulação e Desenvolvimento da Região da Baixada
Maranhense.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS, 07 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear MARIA RAYMUNDA MELO SILVA  para o Cargo
em Comissão de Vice-Diretor, Símbolo DAI-3, do CEM Nossa Senho-
ra da Assunção, da Gerência de Articulação e Desenvolvimento da
Região da Baixada Maranhense.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS, 07 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear ALÍPIO DE ASSUNÇÃO LOPES LEITÃO para o
Cargo em Comissão de Gestor de Unidade de Saúde, Símbolo DGA, da
Gerência de Articulação e Desenvolvimento da Região da Baixada
Maranhense.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS, 07 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

LOURENÇO JOSÉ TAVARES VIEIRA DA SILVA
Secretário Chefe da Casa Civil

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear, AUGUSTO JOSÉ GUIMARÃES DE CASTRO
para o Cargo de Diretor Administrativo Financeiro, da Empresa
Maranhense de Administração Portuária – EMAP.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS, 25 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão
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DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO

RESOLUÇÃO No 38-DPGE, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2005

Estende a elegibilidade nas eleições dos
membros classistas do Conselho Superior
para os Defensores Públicos de 2a Classe.

O Defensor Público-Geral do Estado do Maranhão, no uso da
atribuição que lhe é conferida pelo art. 6o do Regimento Interno do
Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Maranhão; e

Considerando que, encerrado o período de requerimento de
registro de candidaturas aos cargos de membro classista do Conselho
Superior desta Defensoria Pública do Estado, constata-se que a quase
totalidade dos candidatos integra, ou já integrou, a formação do Conse-
lho eleita no último pleito;

Considerando que a Lei Complementar Estadual no 19, de 11
de janeiro de 1994, veda expressamente, em seu art. 5o, inc. II, a
recondução ao Conselho de mais de três dos membros eleitos;

Considerando que a mesma lei admite, em diversos de seus
dispositivos, o exercício de funções próprias da última classe por inte-
grantes das classes inferiores;

RESOLVE:

Art. 1 o – Fica autorizado o requerimento de registro de candi-
datura, para os cargos de membro eleito do Conselho Superior, aos
defensores públicos da segunda classe da carreira, desde que não este-
jam em estágio probatório e preencham as demais condições de elegibi-
lidade alinhadas no art. 3o da Resolução no 36-DPGE, de 10 de novem-
bro de 2005, baixada por esta Defensoria-Geral.

Art. 2 o – O Defensor Público de 2a Classe interessado deverá
requerer o registro de sua candidatura à Comissão Eleitoral, no período
de 29 a 30 de novembro de 2005, em formulário próprio, apresentado
junto ao Protocolo da Defensoria Pública, no horário de expediente.

Art. 3o – Os arts. 3o, incs. I e IV, 9o, 10, 11 e 12 da Resolução
no 36-DPGE, de 10 de novembro de 2005, passam a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 3o – É elegível o Defensor Público que:”
“I – pertença à 3a ou à 2a Classe da carreira;”
“IV – haja registrado sua candidatura, no período regulamentar.”

“Art. 9o – O registro das candidaturas ocorrerá no dia 30 de
novembro de 2005, após o encerramento do período de inscrição, quando
a Comissão Eleitoral inserirá os nomes dos candidatos em folha pró-
pria.”

“Art. 10 – O edital com os nomes dos candidatos será publica-
do na imprensa oficial e afixado nos lugares de costume, no prédio-sede
da instituição, até o dia 2 de dezembro de 2005.”

“Art. 11 – Qualquer candidato poderá impugnar o registro da
candidatura de outro, devendo a impugnação ser levada ao Protocolo da
Defensoria Pública, no horário de expediente, no prazo de dois dias,
contados da divulgação do edital com os nomes dos candidatos.”

“Art. 12 – A impugnação será julgada pela Comissão Eleitoral,
no dia 7 de dezembro de 2005, sendo a respectiva decisão publicada, na

íntegra, em edital que será, no mesmo dia, afixado nos lugares de costu-
me, no prédio-sede da instituição.”

Art. 4 o – A Chefia de Gabinete providenciará a publicação
conjunta, na imprensa oficial, desta Resolução e da versão consolidada
da Resolução no 36-DPGE, de 10 de novembro de 2005, baixada por
esta Defensoria-Geral.

Art. 5o – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6 o – Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Defensoria Pública-Geral do Estado, em São Luís,
25 de novembro de 2005; 184o da Independência e 117o da República.

IDELVÁLTER NUNES DA SILVA
Defensor Público-Geral do Estado

RESOLUÇÃO No 36-DPGE, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2005

(Versão consolidada autorizada pela Resolução no 38-DPGE, de 25/11/05)

Baixa instruções para as eleições dos mem-
bros classistas do Conselho Superior da
Defensoria Pública do Estado do
Maranhão.

O Defensor Público-Geral do Estado do Maranhão, no uso da
atribuição que lhe é conferida pelo art. 6o do Regimento Interno do
Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Maranhão; e

Considerando que o mandato dos atuais membros eleitos do
Conselho Superior desta Defensoria Pública do Estado findará em 31
de dezembro de 2005;

Considerando que o procedimento eleitoral depende da expe-
dição de instruções, atribuição que cabe a esta Defensoria Pública-
Geral do Estado;

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1 o – O Conselho Superior da Defensoria Pública do Esta-
do é composto por três membros natos, o Defensor Público-Geral do
Estado, que o preside, o Subdefensora Público-Geral do Estado e o
Corregedor-Geral da Defensoria Pública, bem como por sete Defensores
Públicos da última classe, eleitos por todos os membros da Defensoria
Pública, mediante escrutínio secreto, para mandato de dois anos.

Parágrafo único – Juntamente com os sete membros titula-
res, e pelo mesmo processo, dar-se-á a eleição de seus suplentes, que
serão os quatro Defensores Públicos mais votados, em ordem decres-
cente, dentre os que se seguirem aos escolhidos para as vagas de titular.

Art. 2o – É eleitor qualquer Defensor Público, desde que, por
ocasião das eleições, não esteja afastado da carreira para o exercício de
atribuições a ela estranhas.

Art. 3o – É elegível o Defensor Público que:

I – pertença à 3a ou à 2a Classe da carreira;
« Inciso com redação determinada pela Resolução no 38-DPGE,

de 25/11/05.
II – não esteja, por ocasião do registro de candidaturas, afasta-

do de suas funções para exercício de outras alheias à instituição;
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III – não esteja ocupando o cargo de Defensor Público-Geral,

Subdefensor Público-Geral ou de Corregedor-Geral;

IV – haja registrado sua candidatura, no período regulamentar.
« Inciso com redação determinada pela Resolução no 38-DPGE,

de 25/11/05.

Art. 4 o – As eleições ocorrerão no dia 14 de dezembro de 2005,
quarta-feira, em um escrutínio único e a convocação dos eleitores far-
se-á por meio de edital, baixado pela Defensoria Pública-Geral, que
será afixado nos lugares de costume, no prédio-sede da instituição, e
publicado na imprensa oficial até o dia 21 de novembro de 2005.

« Artigo com redação determinada pela Resolução no 37-DPGE,
de 18/11/05.

CAPÍTULO II
DA COMISSÃO ELEITORAL

Art. 5o – Os trabalhos de preparação das eleições, como tam-
bém os de escrutínio, recepção e apuração de votos caberão à Comissão
Eleitoral, composta por três Defensores Públicos, designados pelo
Conselho Superior, em sessão extraordinária, preferencialmente dentre
seus próprios membros.

§ 1o – A sessão extraordinária para a composição da Comissão
Eleitoral ocorrerá no dia 17 de novembro de 2005, devendo a convoca-
ção dos comissários dar-se mediante edital, que será afixado nos lugares
de costume, no prédio-sede, e encaminhado a cada um deles, mediante
expediente próprio, até o dia 21 de novembro de 2005.

« § 1o com redação determinada pela Resolução no 37-DPGE,
de 18/11/05.

§ 2o – Na mesma sessão o Conselho indicará, dentre os comis-
sários, o presidente e o secretário da Comissão Eleitoral, bem assim
dois comissários suplentes.

« § 2o com redação determinada pela Resolução no 37-DPGE,
de 18/11/05.

Art. 6 o – O presidente será substituído, no decurso dos traba-
lhos eleitorais, se assim for necessário, pelo comissário mais antigo na
carreira da Defensoria Pública.

Parágrafo único – O suplente assumirá as funções do titular
somente nas ocasiões em que este último de fato não puder exercer seu
ofício, vedadas as substituições propositadas ou oportunistas.

« Parágrafo único com redação determinada pela Resolução
no 37-DPGE, de 18/11/05.

Art. 7 o – Os membros da Comissão Eleitoral deverão guardar
absoluta imparcialidade na condução dos trabalhos e na resolução dos
casos que se apresentarem durante o transcurso do processo eleitoral.

CAPÍTULO III
DO REGISTRO DAS CANDIDATURAS

Art. 8o – O Defensor Público, que atender aos requisitos do
art. 3o, requererá o registro de sua candidatura à Comissão Eleitoral, no
período de 22 a 25 de novembro de 2005, em formulário próprio,
apresentado junto ao Protocolo da Defensoria Pública, no horário de
expediente.

« Artigo com redação determinada pela Resolução no 37-DPGE,
de 18/11/05.

Art. 9 o – O registro das candidaturas ocorrerá no dia 30 de
novembro de 2005, após o encerramento do período de inscrição,
quando a Comissão Eleitoral inserirá os nomes dos candidatos em
folha própria.

« Artigo com redação determinada pela Resolução no 38-DPGE,
de 25/11/05.

Art. 10 – O edital com os nomes dos candidatos será publicado
na imprensa oficial e afixado nos lugares de costume, no prédio-sede da
instituição, até o dia 02 de dezembro de 2005.

« Artigo com redação determinada pela Resolução no 38-DPGE,
de 25/11/05.

CAPÍTULO IV
DA IMPUGNAÇÃO AO REGISTRO

Art. 11 – Qualquer candidato poderá impugnar o registro da
candidatura de outro, devendo a impugnação ser levada ao Protocolo da
Defensoria Pública, no horário de expediente, no prazo de dois dias,
contados da divulgação do edital com os nomes dos candidatos.

« Artigo com redação determinada pela Resolução no 38-DPGE,
de 25/11/05.

Art. 12 – A impugnação será julgada pela Comissão Eleitoral,
no dia 7 de dezembro de 2005, sendo a respectiva decisão publicada, na
íntegra, em edital que será, no mesmo dia, afixado nos lugares de costu-
me, no prédio-sede da instituição.

« Artigo com redação determinada pela Resolução no 38-DPGE,
de 25/11/05.

Art. 13 – O candidato que for sucumbente no julgamento da
impugnação pela Comissão Eleitoral poderá recorrer dessa decisão para
o Conselho Superior, em dois dias, contados da data de afixação do
respectivo edital, devendo o inconformismo ser julgado em sessão ex-
traordinária, que se realizará no dia 12 de dezembro de 2005.

« Artigo com redação determinada pela Resolução no 37-DPGE,
de 18/11/05.

Art. 14 – Durante o julgamento do recurso de que trata o art. 13
desta Resolução observar-se-ão as seguintes prescrições:

I – admitir-se-á a sustentação oral, pela parte ou seu procura-
dor regularmente habilitado, na forma do art. 48 do Regimento Interno
do Conselho;

II – não poderá manifestar opinião o Conselheiro diretamente
interessado no deslinde da questão, incidindo, na hipótese, a regra do
art. 13 do Regimento Interno do Conselho;

III – após o Relator, proferirão voto os demais Conselheiros,
na ordem decrescente de antiguidade na 2a Classe da carreira de Defen-
sor Público, concluindo-se a votação pelo Presidente.

CAPÍTULO V
DA RENÚNCIA À CANDIDATURA

Art. 15 – Em até vinte e quatro horas antes do horário marcado
para o início da votação, o Defensor Público poderá renunciar à sua
candidatura, mediante documento escrito, apresentado ao Protocolo da
instituição e dirigido à Comissão Eleitoral.
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Parágrafo único – O renunciante receberá uma via recibada,

com a hora da apresentação do documento.

Art. 16 – O nome do renunciante de nenhum modo integrará
qualquer papel acessível aos eleitores, quando do processo de votação,
ficando-lhes assegurado, contudo, o conhecimento da renúncia, tão-
logo assim se faça possível.

CAPÍTULO VI
DA CÉDULA E DA SOBRECARTA ELEITORAIS

Art. 17 – A cédula eleitoral será lançada em papel de formato
A5 e impressa sob a orientação “retrato”, dela devendo constar, obriga-
toriamente, os nomes dos candidatos, em ordem alfabética, insertos em
tabela que trará, na lateral direita, uma coluna com retângulos contíguos
aos nomes dos candidatos, na qual poderá o eleitor lançar um “X”, com
o qual identificará os de sua preferência.

Parágrafo único – Também constarão da cédula eleitoral:

I – a logomarca da Defensoria Pública do Estado, que figurará
tanto no cabeçalho, centralizada e impressa em cores, como no canto
superior direito, lançada mediante punção de alto-relevo;

II – a marca do Governo do Estado, no centro, impressa em
estilo “marca d’água”;

III – espaços identificados, no final do impresso, para as rubri-
cas de dois membros da Comissão Eleitoral.

Art. 18 – A sobrecarta eleitoral constituir-se-á de envelope de
cor branca, de tamanho 11,5 x 16,2 centímetros, devendo ser lançadas
no reverso (lado do lacre) as rubricas de dois membros da Comissão
Eleitoral, devendo figurar, exatamente entre o fecho e o envelope em si,
a logomarca da Defensoria Pública, em alto-relevo.

CAPÍTULO VII
DO PROCESSO DE VOTAÇÃO

Art. 19 – No dia das eleições, a Comissão Eleitoral instalará
seus trabalhos no salão que precede a Coordenação do Primeiro Aten-
dimento, iniciando a recepção de votos às nove horas e encerrando-a às
quatorze horas.

Parágrafo único – À hora de encerramento da votação, exis-
tindo eleitores aguardando a sua vez para o exercício do voto, ser-lhes-
á entregue senha para oportuna chamada, não sendo admitido o rece-
bimento de votos de eleitores retardatários.

Art. 20 – O voto é direto, pessoal secreto e obrigatório, sendo
vedado o voto por procuração ou por via postal.

Art. 21 – Ao comparecer junto à Comissão para votar, o eleitor
lançará sua assinatura na relação de eleitores, após o que receberá uma
cédula e uma sobrecarta eleitorais, dirigindo-se à urna respectiva para o
exercício do sufrágio propriamente dito.

Art. 22 – O eleitor exercerá o voto assinalando na cédula os
nomes de até sete candidatos, após o que a encerrará na sobrecarta
própria, para depositá-la na urna indevassável, existente na cabina de
votação.

CAPÍTULO VIII
DO PROCESSO DE APURAÇÃO

Art. 23 – Encerrada a recepção dos votos, passará a Comissão
à respectiva apuração, abrindo a urna e depositando as sobrecartas com
os votos na mesa dos trabalhos, à vista de todos os presentes.

Art. 24 – Após, serão as sobrecartas contadas, bem assim as
assinaturas lançadas na relação dos votantes, a fim de atestar a confe-
rência entre umas e outras.

Art. 25 – Serão desprezados os votos que:

I – estiverem lançados em cédulas de desenho diferente das
oficiais;

II – forem assinalados em cédulas de modelo oficial, mas que não
se encontrarem rubricadas na forma do art. 17, parágrafo único, inc. III;

III – estiverem encerrados em sobrecartas diferentes das oficiais;

IV – contiverem escritos ou sinais que permitam a quebra do
sigilo do voto, pela identificação do eleitor;

V – apresentem assinalados mais de sete nomes.

Art. 26 – Contados os votos válidos, será o resultado anunci-
ado pela Comissão Eleitoral aos presentes, proclamando-se, em segui-
da, os candidatos eleitos.

Parágrafo único – A Comissão registrará todas as ocorrências
relevantes verificadas nos processos de votação e apuração em ata
própria, que será, no outro dia, encaminhada ao Defensor Público-
Geral do Estado.

CAPÍTULO IX
DA PROCLAMAÇÃO DOS ELEITOS

Art. 27 – Serão proclamados eleitos, pela Comissão Eleitoral,
para integrarem o Conselho Superior da Defensoria do Estado, os sete
Defensores Públicos mais votados, os quais cumprirão o mandato que
se estenderá de 1o de janeiro de 2006 a 31 de dezembro de 2007.

§ 1o – Serão proclamados eleitos como suplentes os quatro
Defensores Públicos que se seguirem aos escolhidos para as vagas de
titular, segundo a ordem decrescente de votação.

§ 2o – Tendo em vista o disposto no Art. 15, inc. II, da Lei
Complementar Estadual no 19/94, serão considerados eleitos e
reconduzidos ao Conselho apenas os três primeiros  Defensores  Pú-
blicos  Conselheiros  mais  votados,  excluindo-se  os  demais.

Art. 28 – O empate que ocorrer na votação resolver-se-á em
favor do mais antigo na classe.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 29 – Qualquer eleito pode, antes de empossado, desistir
de sua participação no Conselho Superior, ou, após a posse, renunciar
ao respectivo mandato, convocando-se para assumir o cargo, imediata-
mente, o primeiro suplente.

Art. 30 – Os suplentes substituem os membros eleitos em seus
afastamentos por mais de trinta dias, sucedendo-lhes em caso de vaga.

Art. 31 – As questões suscitadas perante a Comissão Eleitoral,
relativas ao processo eleitoral e à proclamação dos eleitos, serão por ela
decididas na ocasião, por maioria simples, soberana e irrecorrível.

Parágrafo único – Qualquer impugnação à votação, recepção
ou apuração de voto, bem como à proclamação dos eleitos, deverá ser
formulada imediatamente, para apreciação pela Comissão, sob pena de
preclusão.
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Art. 32 – Cabe à Defensoria Pública-Geral a incumbência de:

I – providenciar a confecção e impressão das cédulas e
sobrecartas eleitorais, segundo os padrões discriminados nos arts. 17 e
18 desta Resolução, em quantidade suficiente à realização do pleito;

II – obter uma urna de votação e uma cabina eleitoral, para uso
no dia das eleições;

III – elaborar listas com os nomes dos candidatos e dos votan-
tes, para possibilitar o controle do processo de votação pela Comissão
Eleitoral.

Art. 33 – Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão
Eleitoral, ou pelo Conselho Superior, se ventilados em suas sessões,
com fundamento na analogia e nos princípios gerais do direito.

Art. 34 – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Defensoria Pública-Geral do Estado, em São Luís,
10 de novembro de 2005; 184o da Independência e 117o da República.

IDELVÁLTER NUNES DA SILVA
Defensor Público-Geral do Estado

EDITAL N o 7-DPGE, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2005

Informa aos Defensores Públicos de Se-
gunda Classe sobre o período de requeri-
mento de registro de candidaturas aos car-
gos de membros classistas do Conselho
Superior da instituição.

O Defensor Público-Geral do Estado do Maranhão, no uso da
atribuição que lhe é conferida pelo art. 17, inc. XV, da Lei Complemen-
tar Estadual no 19, de 11 de janeiro de 1994, e considerando o que
consta do art. 2o da Resolução no 38-DPGE, de 25 de novembro de
2005, baixada por esta Defensoria Pública-Geral do Estado:

Faço Saber a todos quantos o presente edital virem, ou dele
tomarem conhecimento, que os Defensores Públicos de Segunda Clas-
se, da carreira da Defensoria Pública do Estado do Maranhão, tendo em
vista o que consta da Resolução no 38-DPGE, de 25 de novembro de
2005, baixada por esta Defensoria Pública-Geral do Estado, que aten-
dam às condições de elegibilidade discriminadas no art. 3o da Resolução
no 36-DPGE, de 10 de novembro de 2005, também baixada por esta
Defensoria Pública-Geral do Estado, com a redação que lhe deu a já
citada Resolução no 38-DPGE, poderão requerer o registro de candida-
tura ao cargo de membro classista do Conselho Superior da Defensoria
Pública do Estado do Maranhão, desde que o façam no período de vinte
e nove a trinta de novembro de dois mil e cinco, em formulário próprio,
apresentado ao Protocolo na Defensoria Pública, no horário de expedi-
ente, e dirigido à Comissão Eleitoral, podendo qualquer candidato im-
pugnar a candidatura de outro, em documento que será apresentado,
igualmente ao Protocolo e também em horário de expediente, no prazo
de dois dias, contados da divulgação do edital com os nomes dos candi-
datos, cabendo o julgamento da impugnação à Comissão Eleitoral, que
o fará no dia sete de dezembro seguinte, assistindo ao sucumbente o
direito de interpor, em dois dias, contados da afixação do edital com a
decisão recorrida, recurso para o Conselho Superior, que o julgará em
sessão extraordinária que se realizará no dia doze de dezembro de dois

mil e cinco, tudo conforme prescreve a Resolução no 36-DPGE, de 10
de novembro de 2005, com as alterações que lhe deram a Resolução no

37-DPGE, de 18 de novembro de 2005, e a Resolução no 38-DPGE, de
25 de novembro de 2005, todas baixadas por esta Defensoria Pública-
Geral do Estado. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados,
mando expedir o presente edital, que vai por mim assinado e será
publicado na imprensa oficial e afixado nos lugares de costume, no
prédio-sede da instituição. Dado e passado no Gabinete da Defensoria
Pública-Geral do Estado do Maranhão, em São Luís, aos vinte e cinco
dias do mês de novembro do ano de dois mil e cinco. Eu,
_______________ (Márcio Pereira de Oliveira), Chefe de Gabinete da
Defensoria Pública-Geral do Estado, o digitei, fiz imprimir, subscrevi e
encaminhei para divulgação.

IDELVÁLTER NUNES DA SILVA
Defensor Público-Geral do Estado

PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO

APOSTILA

Fica apostilado o nome  Srª  MICHELY MENESES
PIMENTEL   Procuradora do Estado de 3ª Classe, matrícula nº 1473073,
do Quadro da Procuradoria Geral do Estado, para MICHELY
MENESES PIMENTEL DO MONTE,  em virtude de haver contraido
matrimônio com o Srº MARCONI IBIAPINA DO MONTE, de acor-
do com a Certidão de Casamento – nº 4718, fls. 252, do livro nº 11.B.
Cartório de Registro de Casamento – Comarca de São Luís, anexo ao
Processo – PGE, de  nº 884 de 09.11.2005.

Procuradoria Geral do Estado, em  São Luís, 14 de novembro
de 2005.

RAIMUNDO FERREIRA MARQUES
Procurador  Geral do Estado

PORTARIA N. 02/2005-CG/PGE, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2005

O CORREGEDOR GERAL DA PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
conferidas pelo inciso III, do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 20/
1994, combinado com os artigos 78, e seguintes, da mesma Lei,

RESOLVE:

Artigo 1.º - Criar Comissão de Sindicância, na forma deter-
minada pela Portaria n.º 3.190/2005, do Excelentíssimo Senhor Procu-
rador Geral do Estado, com a finalidade de apurar os fatos ali relaciona-
dos envolvendo o Procurador de 1.ª Classe, integrante do Quadro Per-
manente desta Procuradoria Geral, AUGUSTO ARISTÓTELES
MATÕES BRANDÃO , matrícula n.º 1127232.

Artigo 2.º - Designar os Procuradores do Estado SELMA
FERREIRA SILVA PEREIRA, matrícula n.º 069724, .MARIA
AUXILIADORA CARDOSO PIRES, matrícula n.º 149401 e ROGÉ-
RIO BELO PIRES MATOS , matrícula n.º 109.3137, para sob a Pre-
sidência da primeira, comporem a Comissão de Sindicância de que trata
o artigo anterior.

Artigo 3.º - Nomear para secretariar os trabalhos a servidora
WALDÍVIA SOUSA SOEIRO DA SILVA .

Artigo  4.º - A presente Portaria substitui a publicação anterior
datada de 08 de novembro de 2005.
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DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

CORREGEDORIA GERAL DA PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, CAPITAL DO
ESTADO DO MARANHÃO, EM 22 DE NOVEMBRO DE 2005.

RAIMUNDO DE CASTRO MENEZES NETO
Corregedor Geral da PGE

CONTROLADORIA  GERAL  DO  ESTADO

PORTARIA Nº 80/2005-GAB/CGE DE 18 DE NOVEMBRO DE 2005

A AUDITORA - GERAL DO ESTADO, no uso de suas atri-
buições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Prorrogar  por mais 30 (trinta) dias o prazo dos
serviços constantes na Portaria nº 63/2005-GAB/CGE, de 12 de se-
tembro de 2005, e já prorrogada pela Portaria nº 72/2005-GAB/CGE,
de 19 de outubro de 2005, a partir da presente data.

          Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

         Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

         DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE

         CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO, EM SÃO LUÍS,
18 DE NOVEMBRO DE 2005.

MARIA DO SOCORRO GUARÁ ASSUNÇÃO
Auditora - Geral do Estado

SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  DESENVOLVIMENTO
DAS  CIDADES

PORTARIA Nº 106 / 2005 - GS DE 16 DE NOVEMBRO DE 2005

O SECRETÁRIO DE ESTADO EXTRAORDINÁRIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO DAS CI-
DADES, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

 Art. 1º. - Designar o Secretário Adjunto de Desenvolvimento
das Cidades, HERALDO MARINELLI , Matrícula N.º 1180751,  para
assinar documentos referentes às obras conveniadas da Superintendên-
cia da Caixa Econômica Federal do Maranhão, referentes ao Programa
Carta de Crédito - FGTS, objeto de Convênio entre esta Secretaria de
Estado e a Caixa Econômica Federal – MA, durante os impedimentos
legais e temporários do titular desta Pasta.

Art. 2º. – Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
DAS CIDADES, EM SÃO LUÍS, 16 DE NOVEMBRO DE 2005.

ARNALDO MELO
Secretário de Estado Extraordinário

SECRETARIA  DE  ESTADO  DA  FAZENDA

Corpo Técnico Para o Desenvolvimento de Recursos Humanos

A P O S T I L A

Fica apostilado o nome da servidora MARIA DORALICE
DA SILVA  Matrícula nº 525.030, Cargo TRE, com exercício na CEGAF/
PFESP de Timon, para MARIA DORALICE DA SILVA E SILVA ,
conforme Certidão de Casamento nº 284, e fls. 09, do livro 73, tendo
em vista o solicitado no processo nº 7014/2005-SEFAZ.

 SECRETARIA DE  ESTADO  DA  FAZENDA, EM SÃO
LUÍS, 22 DE  NOVEMBRO DE 2005.

LICIA SOARES DE VASCONCELOS FRÓZ
Gestora do COTRH

SECRETARIA  DE  ESTADO  DA  SAÚDE

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Exonerar MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO ARAÚJO
BRAID  do Cargo em Comissão de Chefe do Departamento de Atenção
à Saúde da Criança e do Adolescente, Símbolo DAS-1, da Secretaria de
Estado da Saúde.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS, 07 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

HELENA MARIA DUAILIBE FERREIRA
Secretária de Estado da Saúde

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Exonerar RAFAEL CASTRO PAIXÃO do Cargo em Comis-
são de Diretor do Hospital Regional Alexandre Mamede Trovão -
Coroatá, Símbolo DAI-4, da Secretaria de Estado da Saúde.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS, 07 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

HELENA MARIA DUAILIBE FERREIRA
Secretária de Estado da Saúde

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Exonerar LUÍS ALFREDO GUIMARÃES CALDAS FILHO
do Cargo em Comissão de Diretor do Núcleo Administrativo do Hos-
pital Tarquínio Lopes Filho, Símbolo DAS-4, da Secretaria de Estado
da Saúde.
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PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,

EM SÃO LUÍS, 01 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

HELENA MARIA DUAILIBE FERREIRA
Secretária de Estado da Saúde

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Exonerar LUZIA SALOMÃO BRITO  do Cargo em Comis-
são de Diretora do Serviço Administrativo-Financeiro do Hospital
Tarquínio Lopes Filho, Símbolo DAS-3, da Secretaria de Estado da
Saúde.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS, 01 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

HELENA MARIA DUAILIBE FERREIRA
Secretária de Estado da Saúde

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear SÍLVIA MARIA COSTA AMORIM para o Cargo
em Comissão de Chefe do Departamento de Atenção à Saúde da Crian-
ça e do Adolescente, Símbolo DAS-1, da Secretaria de Estado da Saúde.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS, 07 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

HELENA MARIA DUAILIBE FERREIRA
Secretária de Estado da Saúde

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear MARIA DO CARMO PEREIRA NAPOLEÃO  para
o Cargo em Comissão de Diretor do Hospital Regional Alexandre
Mamede Trovão - Coroatá, Símbolo DAI-4, da Secretaria de Estado da
Saúde.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS, 07 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

HELENA MARIA DUAILIBE FERREIRA
Secretária de Estado da Saúde

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear EDNA FROES CARVALHO para o Cargo em Co-
missão de Diretora do Núcleo Administrativo do Hospital Tarquínio
Lopes Filho, Símbolo DAS-4, da Secretaria de Estado da Saúde.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS, 01 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

HELENA MARIA DUAILIBE FERREIRA
Secretária de Estado da Saúde

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear LUÍS ALFREDO GUIMARÃES CALDAS FILHO
para o Cargo em Comissão de Diretor do Serviço Administrativo-
Financeiro do Hospital Tarquínio Lopes Filho, Símbolo DAS-3, da
Secretaria de Estado da Saúde.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS, 01 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

 JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

HELENA MARIA DUAILIBE FERREIRA
Secretária de Estado da Saúde

SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
ENSINO SUPERIOR E DESENVOLVIMENTO

TECNOLÓGICO

Universidade Estadual do Maranhão - UEMA

PORTARIA Nº 593/2005-GR-UEMA

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
MARANHÃO, no uso das atribuições legais, e considerando o artigo
83, I da Lei nº 6.107/94.

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder 30% (trinta por cento) de Gratificação por
Serviços Extraordinários, calculados sobre a Gratificação de Represen-
tação DAS-3, a ESTER BARBOSA SOARES.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

São Luís, 18 de outubro de 2005.

Prof. WALDIR MARANHÃO CARDOSO
Reitor
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PORTARIA Nº 591/2005-GR-UEMA

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
MARANHÃO, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 58, II, do
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 15.581, de 30.05.97,

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ESTER BARBOSA SOARES, para exer-
cer o Cargo em Comissão de Secretária do Centro de Estudos Superio-
res de Santa Inês-CESSIN, Símbolo DAS-3, conforme Ofício 196/2005,
de 18.08.2005.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

São Luís, 18 de outubro de 2005.

Prof. WALDIR MARANHÃO CARDOSO
Reitor

PORTARIA Nº 592/2005-GR-UEMA

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
MARANHÃO, no uso das atribuições legais, e considerando o artigo
83, I da Lei nº 6.107/94.

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º - Excluir  a concessão de 30% (trinta por cento) de
Gratificação por Serviços Extraordinários, concedidos através da Por-
taria 641/2004-GR/UEMA, de 27.09.2004,  a servidora LUCIANA
ARAÚJO PAJEÚ GUIMARÃES , matrícula nº 72496.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

São Luís, 18 de outubro de 2005.

Prof. WALDIR MARANHÃO CARDOSO
Reitor

SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  JUSTIÇA  E  CIDADANIA

EDITAL DE CITAÇÃO

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SINDICÂNCIA, ins-
taurada através da Portaria Nº 564/2005-SPP, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com o que determina o Art. 59 da Lei de Execu-
ção Penal, tendo em vista que o apenado CLÁUDIO SÉRGIO RIBEI-
RO SÁ, beneficiado com o trabalho externo, sem escolta, conforme os
artigos específicos da LEP, saíra desde o dia 24.10.2005, não retornando
à Penitenciária de Pedrinhas, até a presente data, considerado, portan-
to, evadido dessa Unidade Prisional, sendo desconhecido os motivos e
o paradeiro do mesmo,

RESOLVE:

Citar por edital  o apenado acima citado, para no prazo de 15
(quinze) dias, comparecer a partir das 10:00 horas, na sala onde se
encontra instalada a Seção de Assistência Jurídica da Penitenciária de
Pedrinhas, situada às margens da Br 135, Km 14, Bairro Pedrinhas,
nesta Capital, a fim de ser ouvido no Procedimento Disciplinar instau-
rado, bem como, apresentar defesa.

São Luís – MA, 16 de novembro de 2005.

VALDENE CARDOSO FARIA PEREIRA
Presidente da Comissão

EDITAL  DE  CITAÇÃO

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SINDICÂNCIA, ins-
taurada através da Portaria Nº 559/2005-SPP, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com o que determina o Art. 59 da Lei de Execu-
ção Penal, tendo em vista que o apenado RONILDO ROSSI CARVA-
LHO vulgo “Marrudo”, beneficiado com o trabalho externo, sem es-
colta, conforme os artigos específicos da LEP, saíra desde o dia
28.10.2005, não retornando à Penitenciária de Pedrinhas, até a presen-
te data, considerado, portanto, evadido dessa Unidade Prisional, sendo
desconhecido os motivos e o paradeiro do mesmo,

RESOLVE:

Citar por edital o apenado acima citado, para no prazo de 15
(quinze) dias, comparecer a partir das 10:00 horas, na sala onde se
encontra instalada a Seção de Assistência Jurídica da Penitenciária de
Pedrinhas, situada às margens da Br 135, Km 14, Bairro Pedrinhas,
nesta Capital, a fim de ser ouvido no Procedimento Disciplinar instau-
rado, bem como, apresentar defesa.

São Luís – MA, 14 de novembro de 2005.

VALDENE CARDOSO FARIA PEREIRA
Presidente da Comissão

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições legais,

                                                     RESOLVE:

Exonerar LEONARDO DO NASCIMENTO DINIZ, Ma-
trícula nº 1196781, Delegado de Polícia, 3ª Classe, do Cargo em Comis-
são de Chefe de Delegacia de Polícia Civil do Interior IV, Símbolo DAI-
5, da Delegacia de Polícia de São Vicente de Ferrer, pertencente a Dele-
gacia Regional de Viana, da Secretaria de Estado de Segurança Pública,
a considerar de 01.11.2005.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS, 21 DE NOVEMBRO   DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

RAIMUNDO SOARES CUTRIM
Secretário de Estado de Segurança Pública

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO,, no
uso de suas atribuições legais,

                                                      RESOLVE:

Exonerar RONILSON JOÃO LEITE MOURA, Matrícula,
nº 1098094, Delegado  de Polícia, 3ª Classe, do Cargo em Comissão de
Chefe de Delegacia Especial de Polícia Civil da Capital, Símbolo DAS-
4, da Delegacia de Homicídios de São Luís, da Secretaria de Estado de
Segurança Pública.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS  23  DE  NOVEMBRO DE 2005.

                    JOSÉ  REINALDO CARNEIRO  TAVARES
                      Governador do Estado do Maranhão

RAIMUNDO SOARES CUTRIM
                 Secretário de Estado de Segurança Pública



  SEGUNDA-FEIRA,  28 - NOVEMBRO - 2005                                                                          D.O. PODER EXECUTIVO142
O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear DAISY APARECIDA GOMES FERREIRA, Ma-
trícula nº 328252, Delegado de Polícia, Classe Especial, para exercer o
Cargo em Comissão de Chefe de Delegacia Especial da Capital, Símbo-
lo DAS-4, da Delegacia de Proteção ao Idoso, da Secretaria de Estado
de Segurança Pública, a considerar a partir de 18.10.2005.

ALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS, 21 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

RAIMUNDO SOARES CUTRIM
Secretário de Estado de Segurança Pública

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear CLEANA MARTA LAGES MENDES, Matrícula
nº 547836, Delegado de Polícia, Classe Especial, para exercer o Cargo
em Comissão de Chefe de Delegacia Especial da Capital, Símbolo DAS-
4, da Delegacia do Meio Ambiente, da Secretaria de Estado de Seguran-
ça Pública, a considerar a partir de 18.10.2005.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS, 21 DE NOVEMBRO DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

RAIMUNDO SOARES CUTRIM
Secretário de Estado de Segurança Pública

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições legais,

                                                      RESOLVE:

Nomear ELCIO ALVES VILELA, Matrícula nº 1097096,
Delegado de Polícia, 3ª Classe, para exercer o Cargo em Comissão de
Chefe de Delegacia de Polícia Civil do Interior IV, Símbolo DAI-5, da
Delegacia de Polícia de São Vicente de Ferrer, pertencente a Delegacia
Regional de Viana, da Secretaria de Estado de Segurança Pública, a
considerar de 01.11.2005..

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS, 21 DE NOVEMBRO  DE 2005, 184º DA INDEPEN-
DÊNCIA E 117º DA REPÚBLICA.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

RAIMUNDO SOARES CUTRIM
Secretário de Estado de Segurança Pública

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO,, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear RONILSON JOÃO LEITE MOURA, Matrícula,
nº 1098094, Delegado  de Polícia, 3ª Classe, para o Cargo em Comissão
de Assessor II, Símbolo DAS-2, da Secretaria de Estado de Segurança
Pública.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS  23  DE  NOVEMBRO DE 2005.

JOSÉ  REINALDO CARNEIRO  TAVARES
Governador do Estado do Maranhão

RAIMUNDO SOARES CUTRIM
Secretário de Estado de Segurança Pública

PORTARIA Nº 1636/2005 –GAB/SSP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLI-
CA, no uso de suas atribuições legais

RESOLVE:

Aplicar ao servidor ANTONIO CARLOS SANCHES GON-
ÇALVES, Matrícula, nº 364570, Agente de Polícia, 2ª Classe, com
exercício na Delegacia do 16º Distrito Policial (Vila Embratel), pena de
suspensão de 10 (dez) dias, por transgressão disciplinar ao Artigo nº
209, inciso I, da Lei nº 6.107/94 c/c o Artigo 36, § I, inciso V, da Lei nº
7.681/01 (Estatuto dos Policiais Civis do Estado do Maranhão ), con-
forme Decisão nº 057/2005 do Conselho Superior de Polícia Civil,
constante na Sindicância Administrativa nº 004/2005.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA,
EM SÃO LUÍS  03 DE NOVEMBRO DE 2005.

RAIMUNDO SOARES CUTRIM
Secretário de Estado de Segurança Pública

PORTARIA N 1638/2005 –GAB/SSP

O SECRETÁRIO  DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLI-
CA, no uso de sua atribuições legais,

RESOLVE:

Converter em multa de 50% (cinqüenta por cento) por dia de
remuneração, a suspensão imposta na Portaria nº 586/2004-GAB/
GESEP, de 16.04.2004, publicada no Diário Oficial nº 083, de
30.04.2004, ao servidor FRANCISCO DE ASSIS SAMPAIO
FERREIRA , Matrícula, nº 278853, Agente de Polícia, Classe Especial,
com exercício na Delegacia de Roubos e Furtos, com base no Artigo
225, § 2º, da Lei nº 6.107/94, conforme Decisão nº 33/05 do Conselho
Superior de Polícia Civil, constante no Processo nº 2297/2005.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA,
EM SÃO LUÍS  11 DE NOVEMBRO DE 2005.

RAIMUNDO SOARES CUTRIM
Secretário de Estado de Segurança Publica
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PORTARIA Nº 1652/2005 –GAB/SSP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLI-
CA, no uso de suas atribuições legais, conforme consta C.I. nº 425/05-
SPCI, de 09.11.2005,

RESOLVE:

Dispensar JOÃO BATISTA ALVES DE JESUS, 2º Sargen-
to PM, de responder pelo expediente da Delegacia de Polícia Civil de
Apicum-Açu, pertencente à Delegacia Regional de Pinheiro.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA,
EM SÃO LUÍS  16 DE NOVEMBRO DE 2005.

RAIMUNDO SOARES CUTRIM
Secretário de Estado de Segurança Pública

PORTARIA Nº 1653/2005 –GAB/SSP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLI-
CA, no uso de suas atribuições legais, conforme consta C.I. nº 425/05-
SPCI, de 09.11.2005,

RESOLVE:

Designar EDSON GARCIA ABREU ANUNCIAÇÃO, 2º
Sargento PM, para responder pelo expediente da Delegacia de Polícia
Civil de Apicum-Açu, pertencente à Delegacia Regional de Pinheiro.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA,
EM SÃO LUÍS  16 DE NOVEMBRO DE 2005.

RAIMUNDO SOARES CUTRIM
Secretário de Estado de Segurança Pública

PORTARIA Nº 1701/2005 –GAB/SSP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLI-
CA, no uso de suas atribuições legais, conforme consta Ofício nº 1208/
05-DEIC, de 10.11.2005,

RESOLVE:

Designar LUIZ FERNANDO NEGREIROS CARDOSO,
Matrícula, nº 648287, Agente de Polícia, 2ª Classe, para desempenhar
a Função Gratificada de Assistente da Seção de Comissariado, FG-1,
do Departamento de Combate a Roubos a Instituições Financeiras.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA,
EM SÃO LUÍS 14 DE NOVEMBRO DE 2005.

RAIMUNDO SOARES CUTRIM
Secretário de Estado de Segurança Pública

PORTARIA Nº 1702/2005 –GAB/SSP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLI-
CA, no uso de suas atribuições legais, conforme consta Ofício nº 1208/
05-DEIC, de 10.11.2005,

RESOLVE:

Designar ANTONIO CARLOS MENDES GOMES, Matrí-
cula, nº 364547, Agente de Polícia, 2ª Classe, para desempenhar a Fun-
ção Gratificada de Assistente da Seção de Investigação e Captura, FG-1,
do Departamento de Combate a Roubos a Instituições Financeiras.

DÊ-SE CIÊNCIA,PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA,
EM SÃO LUÍS 14 DE NOVEMBRO DE 2005.

RAIMUNDO SOARES CUTRIM
Secretário de Estado de Segurança Pública

PORTARIA Nº 1703/2005 –GAB/SSP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLI-
CA, no uso de suas atribuições legais, conforme consta Ofício nº 1208/
05-DEIC, de 10.11.2005,

RESOLVE:

Dispensar ANTONIO CARLOS MENDES GOMES, Ma-
trícula, nº 364547, Agente de Polícia, 2ª Classe, da Função Gratificada
de Assistente da Seção de Comissariado, FG-1, do Departamento de
Combate a Roubos a Instituições Financeiras.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA,
EM SÃO LUÍS 14 DE NOVEMBRO DE 2005.

RAIMUNDO SOARES CUTRIM
Secretário de Estado de Segurança Pública

PORTARIA N.º 1582/2005-GAB/SSP/MA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLI-
CA, no uso de suas atribuições legais e conforme consta do Ofício n.º
2245/2005-CORREG, datado de 11.11.2005

RESOLVE:

Prorrogar  por 30 (trinta)dias,  o prazo para conclusão, dos
trabalhos  da Sindicância Administrativa n.º 41/2005, instaurada pela
Portaria nº 1394/2005-GAB/SSP/MA, de 22.09.2005, publicada no
Diário Oficial n.º 190 de 30.09.2005 e iniciada em 03.10.2005,  nos
termos do parágrafo único, do artigo 237, da Lei n.º  6.107/94.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE ECUMPRA-SE.

SECRETARIA  DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
SÃO LUÍS, AOS  DEZESSEIS  DIAS DO MÊS DE  NOVEMBRO
DO ANO DOIS MIL E CINCO.

RAIMUNDO SOARES CUTRIM
Secretário  de Estado de Segurança Pública

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
DA REGIÃO

Do Médio Mearim

PORTARIA 612/2005 DE 05 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições
legais,
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RESOLVE:

Conceder a servidora, MIRONILDE DE O. SACRAMEN-
TO, Professor MAG-II, Referência 007, Matrícula nº 0783621, do
Quadro de Pessoal da Gerência Regional do Médio Mearim, com exer-
cício no CEEFM “Roberto Sarney”, no Município de Paulo Ramos,
Licença para Tratamento de Saúde, por período de 60 (sessenta) dias,
conforme Guia Médica de 04/10/2005, considerando o período de Li-
cença compreendido entre 04/10/2005 a 02/12/2005.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 05 DE
OUTUBRO DE 2005.

 VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 613/2005 DE 05 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Conceder a servidora, CONCEIÇÃO DE MARIA A. E SIL-
VA, Professor MAG-IV, Referência 021, Matrícula nº 0899062, do
Quadro de Pessoal da Gerência Regional do Médio Mearim, com exer-
cício na U.E. “Chagas Araújo”, no Município de Bacabal, Licença
para Tratamento de Saúde, por período de 30 (trinta) dias, conforme
Guia Médica de 03/10/2005, considerando o período de Licença com-
preendido entre 03/10/2005 a 02/11/2005.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 05 DE
OUTUBRO DE 2005.

 VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 614/2005 DE 05 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Conceder a servidora, CONCEIÇÃO DE MARIA A. E SIL-
VA, Assistente Social - II, Referência 010, Matrícula nº 0476838, do
Quadro de Pessoal da Gerência Regional do Médio Mearim, com exer-
cício no “Centro Comunitário”, no Município de Bacabal, Licença
para Tratamento de Saúde, por período de 30 (trinta) dias, conforme
Guia Médica de 03/10/2005, considerando o período de Licença com-
preendido entre 03/10/2005 a 02/11/2005.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 05 DE
OUTUBRO DE 2005.

 VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 615/2005 DE 05 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Conceder a servidora, MARIA IRISMAR PINTO LIMA,
Professor MAG-IV, Referência 022, Matrícula nº 0709923, do Quadro
de Pessoal da Gerência Regional do Médio Mearim, com exercício no
CEEFM “Elisa Monteiro”, no Município de Bacabal, Licença Prêmio
a Assiduidade, referente aos qüinqüênios compreendido entre 12/06/
1986 a 12/06/2001, por período de 270 (duzentos e setenta) dias,
considerando o período de Licença compreendido entre 10/10/2005 a
07/07/2006.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 05 DE
OUTUBRO DE 2005.

  VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 616/2005 DE 05 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Conceder a servidora, MARIA RITA AQUINO SANTOS,
Professor MAG-IV, Referência 023, Matrícula nº 0882878, do Quadro
de Pessoal da Gerência Regional do Médio Mearim, com exercício no
CEEFM “Estado do Ceará”, no Município de Bacabal, Licença Prê-
mio a Assiduidade, referente aos qüinqüênios compreendido entre 28/
04/1982 a 28/04/1987 e 28/04/1987 a 28/04/2002, por período de 270
(duzentos e setenta) dias, considerando o período de Licença compre-
endido entre 10/10/2005 a 07/07/2006.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 05 DE
OUTUBRO DE 2005.

 VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 617/2005 DE 05 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Conceder a servidora, LUIZETE SANTOS MORAIS ARA-
ÚJO, Professor MAG-IV, Referência 023, Matrícula nº 0931212, do
Quadro de Pessoal da Gerência Regional do Médio Mearim, com exer-
cício no CEEFM “Nazaré Ramos”, no Município de São Luís Gonzaga,
Licença Prêmio a Assiduidade, referente aos qüinqüênios compreen-
dido entre 01/06/1992 a 01/06/2002, por período de 180 (cento e oiten-
ta) dias, considerando o período de Licença compreendido entre 10/10/
2005 a 04/04/2006.
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DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 05 DE
OUTUBRO DE 2005.

 VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 618/2005 DE 05 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Conceder a servidora, ELZA MAGALHÃES SANTOS , Au-
xiliar de Serviços de Saúde, Referência 015, Matrícula nº 1118710, do
Quadro de Pessoal da Gerência Regional do Médio Mearim, com exer-
cício na AGED “Agência Estadual de Defesa Agropecuária”, no Muni-
cípio de Bacabal, Licença Prêmio a Assiduidade, referente aos
qüinqüênios compreendido entre 15/11/1996 a 15/11/2001, por perío-
do de 90 (noventa) dias, considerando o período de Licença compreen-
dido entre 10/10/2005 a 08/01/2006.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 05 DE
OUTUBRO DE 2005.

 VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 619/2005 DE 05 DE OUTUBRO DE 2005

 O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Conceder a servidora, ELIENE REIS FREITAS FRAZÃO,
Auxiliar de Serviços Gerais, Referência 009, Matrícula nº 0632729, do
Quadro de Pessoal da Gerência Regional do Médio Mearim, com exer-
cício na U.E. “Jorge José de Mendonça”, no Município de Bacabal,
Licença Prêmio a Assiduidade, referente aos qüinqüênios compreen-
dido entre 12/06/1992 a 12/06/2002, por período de 180 (cento e oiten-
ta) dias, considerando o período de Licença compreendido entre 10/10/
2005 a 08/04/2006.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 05 DE
OUTUBRO DE 2005.

 VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 620/2005 DE 05 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Conceder ao servidor, JOSÉ ARNOBIO T. DAS CHAGAS,
Auxiliar de Serviços Gerais, Referência 009, Matrícula nº 0640151, do
Quadro de Pessoal da Gerência Regional do Médio Mearim, com exer-
cício no CEM “Profª. Leda Maria Chaves Tajra”, no Município de
Bacabal, Licença Prêmio a Assiduidade, referente aos qüinqüênios
compreendido entre 05/08/1997 a 05/08/2002, por período de 90 (no-
venta) dias, considerando o período de Licença compreendido entre 10/
10/2005 a 08/01/2006.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 05 DE
OUTUBRO DE 2005.

 VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 626/2005 DE 06 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

            Cessar os efeitos da portaria nº 71/2005, datada de 01 de
março de 2005, que concedeu Licença para Tratar de Interesse Parti-
cular a servidora, ELMÂNIA RIBEIRO ARAÚJO , Auxiliar de Servi-
ços Gerais, Referência 002, Matrícula 0639633, devendo ser conside-
rado a partir de 05/10/2005.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 06 DE
OUTUBRO DE 2005.

 VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 627/2005 DE 07 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Conceder a servidora, LUIZA LELIA PESSOA CUTRIM,
Auxiliar de Serviços Gerais, Referência 009, Matrícula nº 0635086, do
quadro de pessoal da Gerência Regional do Médio Mearim, com exer-
cício no CEEFM “Eliza Monteiro”, no Município de Bacabal, Licen-
ça por Motivo de Doença em Pessoa da Família, por período de 60
(sessenta) dias, conforme Guia Médica de 03/10/2005, considerando o
período de Licença compreendido entre 05/10/2005 a 03/12/2005.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 07 DE
OUTUBRO DE 2005.

 VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim
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PORTARIA 628/2005 DE 07 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Conceder a servidora, VALCILENE SILVA CARVALHO
SANTOS, Auxiliar de Serviços Gerais, Referência 009, Matrícula nº
0634311, do Quadro de Pessoal da Gerência Regional do Médio Mearim,
com exercício na “Unidade Gestora de Educação”, no Município de
Bacabal, Licença para Tratamento de Saúde, por período de 60 (ses-
senta) dias, conforme Guia Médica de 21/08/2005, considerando o
período de Licença compreendido entre 06/10/2005 a 04/12/2005.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 07 DE
OUTUBRO DE 2005.

 VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 630/2005 DE 07 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Conceder a servidora, JOANA ALVES SANTOS, Professor
MAG-II, Referência 010, Matrícula nº 0950808, do Quadro de Pessoal
da Gerência Regional do Médio Mearim, com exercício na U.E. “João
Sales”, no Município de São Luis Gonzaga, Licença Prêmio a Assidui-
dade, referente aos qüinqüênios compreendido entre 20/08/1982 a 20/
08/2002, por período de 360 (trezentos e sessenta) dias, considerando
o período de Licença compreendido entre 13/10/2005 a 07/10/2006.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 07 DE
OUTUBRO DE 2005.

VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 632/2005 DE 07 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Conceder a servidora, VANDA MARIA FRAZÃO SILVA ,
Professor MAG-II, Referência 009, Matrícula nº 0896001, do Quadro
de Pessoal da Gerência Regional do Médio Mearim, com exercício no
CEEFM “Elisa Monteiro”, no Município de Bacaba, Licença Prêmio
a Assiduidade, referente aos qüinqüênios compreendido entre 28/04/
1982 a 28/04/2002, por período de 360 (trezentos e sessenta) dias,
considerando o período de Licença compreendido entre 13/10/2005 a
07/10/2006.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 07 DE
OUTUBRO DE 2005.

VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 633/2005 DE 07 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder a servidora, VANDA MARIA FRAZÃO SILVA ,
Professor MAG-II, Referência 007, Matrícula nº 0642009, do Qua-
dro de Pessoal da Gerência Regional do Médio Mearim, com exercí-
cio no CEEFM “Elisa Monteiro”, no Município de Bacaba, Licença
Prêmio a Assiduidade, referente aos qüinqüênios compreendido en-
tre 05/08/1992 a 05/08/2002, por período de 180 (cento e oitenta)
dias, considerando o período de Licença compreendido entre 13/10/
2005 a 10/04/2006.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 07 DE
OUTUBRO DE 2005.

VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 634/2005 DE 07 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Conceder a servidora, ROSILDA LUCENA PASSOS, Agen-
te de Administração, Referência 019, Matrícula nº 0884098, do Qua-
dro de Pessoal da Gerência Regional do Médio Mearim, com exercício
no CEEFM “Marco Maciel”, no Município de Olho D’Água das
Cunhãs, Licença Prêmio a Assiduidade, referente aos qüinqüênios com-
preendido entre 27/05/1992 a 27/05/1997, por período de 90 (noventa)
dias, considerando o período de Licença compreendido entre 13/10/
2005 a 10/01/2006.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 07 DE
OUTUBRO DE 2005.

VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 635/2005 DE 07 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Conceder a servidora, MARIA JOSÉ LEITE MORAES , Pro-
fessor MAG-IV, Referência 020, Matrícula nº 0781013, do Quadro de
Pessoal da Gerência Regional do Médio Mearim, com exercício no
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CEEFM “Estado do Ceará”, no Município de Bacabal, Prorrogação de
Licença para Tratamento de Saúde, por período de 90 (noventa) dias,
conforme Guia Médica de 03/10/2005, considerando o período de Li-
cença compreendido entre 16/08/2005 a 13/11/2005.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 07 DE
OUTUBRO DE 2005.

VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 636/2005 DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Conceder ao servidor, JANILSON PINTO BORGES, Pro-
fessor MAG-II, Referência 008, Matrícula nº 782185, do Quadro de
Pessoal da Gerência Regional do Médio Mearim, com exercício na U.E.
“Manoel Campos Sousa”, no Município de Bacabal, Prorrogação de
Licença para Tratamento de Saúde, por período de 120 (cento e vinte)
dias, conforme Guia Médica de 06/10/2005, considerando o período de
Licença compreendido entre 22/07/2005 a 18/11/2005.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 13 DE
OUTUBRO DE 2005.

VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 637/2005 DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Conceder a servidora, MARILENE COSTA ALVES , Auxili-
ar de Serviços Gerais, Referência 009, Matrícula nº 882936, do quadro
de pessoal da Gerência Regional do Médio Mearim, com exercício na
U.E. “Urbano Santos”, no Município de Bacabal, Licença para Trata-
mento de Saúde, por período de 45 (quarenta e cinco) dias, conforme
Guia Médica de 06/10/2005, considerando o período de Licença com-
preendido entre 11/10/2005 a 24/11/2005.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 13 DE
OUTUBRO DE 2005.

VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 638/2005 DE 17 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Cessar os efeitos da Portaria 578/2005 de 27.09.2005 que
concedeu Licença Prêmio a Assiduidade à servidora, SILVIA BALDEZ

RIBEIRO, Professor MAG-IV, Referência 020, Matrícula nº 0782425,
devendo ser considerado a partir de 03.10.2005.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 17 DE
OUTUBRO DE 2005.

VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 640/2005 DE 17 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Conceder a servidora, FRANCILU SALES ABREU,  Profes-
sor MAG-IV, Referências 021 e 020, Matrículas nº 0781914 e 1074731,
do Quadro de Pessoal da Gerência Regional do Médio Mearim, com
exercício na “Diretoria de Desenvolvimento Humano”, no Município
de Bacabal, Licença para Tratamento de Saúde, por período de 60
(sessenta) dias, conforme Guia Médica de 13/10/2005, considerando o
período de Licença compreendido entre 11/10/2005 a 09/12/2005.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 17 DE
OUTUBRO DE 2005.

VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 641/2005 DE 19 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Conceder a servidora, MARIA ASSUNÇÃO ARRAES
TEIXEIRA,  Professor MAG-IV, Referência 023, Matrícula nº 0880104,
do Quadro de Pessoal da Gerência Regional do Médio Mearim, com
exercício na U.I. “Estado do Ceará”, no Município de Bacabal, Licen-
ça para Tratamento de Saúde, por período de 60 (sessenta) dias, con-
forme Guia Médica de 11/10/2005, considerando o período de Licença
compreendido entre 18/10/2005 a 16/12/2005.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 19 DE
OUTUBRO DE 2005.

VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 650/2005 DE 20 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições
legais,
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RESOLVE:

Conceder a servidora, IRANICE LIRA DOS SANTOS , Pro-
fessor MAG-IV, Referência  021, Matrícula nº 0640003, do Quadro de
Pessoal da Gerência Regional do Médio Mearim, com exercício na
“Diretoria de Desenvolvimento Humano”, no Município de Bacabal,
Licença para Tratamento de Saúde, por período de 60 (sessenta) dias,
conforme Guia Médica de 19/10/2005, considerando o período de Li-
cença compreendido entre 19/10/2005 a 17/12/2005.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 20 DE
OUTUBRO DE 2005.

VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 652/2005 DE 20 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder a servidora, TEREZINHA SILVA DE SENA , Pro-
fessor MAG-II, Referência 008, Matrícula nº 0641944, do Quadro de
Pessoal da Gerência Regional do Médio Mearim, com exercício na U.E.
“Juarez Almeida”, no Município de Bacabal, Prorrogação de Licença
para Tratamento de Saúde, por período de 45 (quarenta e cinco) dias,
conforme Guia Médica de 10/10/2005, considerando o período de Li-
cença compreendido entre 31/08/2005 a 14/10/2005.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 20 DE
OUTUBRO DE 2005.

VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 653/2005 DE 20 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder a servidora, HELIZANE PEREIRA NECO , Pro-
fessor MAG-I, Referência 001, Matrícula nº 0810564, do Quadro de
Pessoal da Gerência Regional do Médio Mearim, com exercício na U.I.
“Raimundo Nonato Ferro do Lago-CAIC”, no Município de Bacabal,
Prorrogação de Licença para Tratamento de Saúde, por período de 45
(quarenta e cinco) dias, conforme Guia Médica de 11/10/2005, consideran-
do o período de Licença compreendido entre 30/09/2005 a 13/11/2005.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 20 DE
OUTUBRO DE 2005.

VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 655/2005 DE 24 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Conceder a servidora, MARTA MARIA FERNANDES,  Pro-
fessor MAG IV, Referência 023, Matrícula nº 0955062, do Quadro de
Pessoal da Gerência Regional do Médio Mearim, com exercício no
CEEFM “Nazaré Ramos”, no Município de São Luis Gonzaga, Redu-
ção de Carga Horária, por ter a mesma completada 50 (cinqüenta) anos
de idade e 20 (vinte) anos em efetivo exercício no Magistério, conforme
determina a Lei nº 6.110/1994.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 24 DE
OUTUBRO DE 2005.

VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 657/2005 DE 25 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Conceder a servidora, MARIA VANUSA DE SOUSA PE-
REIRA,  Auxiliar de Serviços Gerais, Referência 001, Matrícula nº
0694760, do Quadro de Pessoal da Gerência Regional do Médio Mearim,
com exercício na U.I. “Gonçalves Dias”, no Município de Altamira do
Maranhão, Licença Prêmio a Assiduidade, referente aos qüinqüênios
compreendido entre 22/02/1994 a 22/02/2004, por período de 180
(cento e oitenta) dias, considerando o período de Licença compreendi-
do entre 31/10/2005 a 28/04/2006.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 25 DE
OUTUBRO DE 2005.

VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 658/2005 DE 25 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Conceder ao servidor, LUIZ RENATO DE SOUSA BRAGA,
Auxiliar de Serviços Gerais, Referência 009, Matrícula nº 0642215, do
Quadro de Pessoal da Gerência Regional do Médio Mearim, com exer-
cício na U.I. “Profª. Camélia Viveiros”, no Município de Bacabal, Li-
cença Prêmio a Assiduidade, referente aos qüinqüênios compreendido
entre 05/08/1992 a 05/08/2002, por período de 180 (cento e oitenta)
dias, considerando o período de Licença compreendido entre 31/10/
2005 a 28/04/2006.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 25 DE
OUTUBRO DE 2005.

VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim
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PORTARIA 659/2005 DE 25 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Conceder ao servidor, WAGNER CARVALHO CUTRIM ,
Auxiliar de Serviços Gerais, Referência 009, Matrícula nº 0642066, do
Quadro de Pessoal da Gerência Regional do Médio Mearim, com exer-
cício na “Diretoria de Desenvolvimento Humano”, no Município de
Bacabal, Licença Prêmio a Assiduidade, referente aos qüinqüênios
compreendido entre 05/08/1992 a 05/08/2002, por período de 180
(cento e oitenta) dias, considerando o período de Licença compreendi-
do entre 31/10/2005 a 28/04/2006.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 25 DE
OUTUBRO DE 2005.

VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 660/2005 DE 25 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Conceder a servidora, MARIA TEREZA BARBOSA SAN-
TOS, Professor MAG-IV, Referências 020 e 021, Matrículas nº
1046226 e 1013192, do Quadro de Pessoal da Gerência Regional do
Médio Mearim, com exercício no CRFM “Arimatéia Cisne”, no Mu-
nicípio de Bacabal, Licença Prêmio a Assiduidade, referente aos
qüinqüênios compreendido entre 18/07/1995 a 18/07/2005 e 14/12/
1994 a 14/12/2004, por período de 180 (cento e oitenta) dias, consi-
derando o período de Licença compreendido entre 31/10/2005 a 28/
04/2006.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 25 DE
OUTUBRO DE 2005.

VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 661/2005 DE 25 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Conceder a servidora, MARIA JOCIMAR DE SOUSA ES-
TRELA , Professor MAG-IV, Referências 023, Matrículas nº 881920 e
936294, do Quadro de Pessoal da Gerência Regional do Médio Mearim,
com exercício no CEEFM “João Sales”, no Município de São Luís
Gonzaga do Maranhão, Licença Prêmio a Assiduidade, referente aos

qüinqüênios compreendido entre 28/04/1987 a 28/04/2002 e 01/06/
1987 a 01/06/2002, por período de 270 (duzentos e setenta) dias,
considerando o período de Licença compreendido entre 31/10/2005 a
27/07/2006.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 25 DE
OUTUBRO DE 2005.

VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 662/2005 DE 25 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Conceder a servidora, IVETH CAETANO DE SOUSA , Pro-
fessor MAG-IV, Referência 020, Matrícula nº 1060615, do Quadro de
Pessoal da Gerência Regional do Médio Mearim, com exercício na U.I.
“Roseana Sarney”, no Município de Bacabal, Prorrogação de Licença
para Tratamento de Saúde, por período de 60 (sessenta) dias, confor-
me Guia Médica de 14/10/2005, considerando o período de Licença
compreendido entre 26/09/2005 a 24/11/2005.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 25 DE
OUTUBRO DE 2005.

VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 668/2005 DE 25 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Conceder ao servidor, LUIZ DO VALE PEREIRA , Agente de
Administração, Matrícula nº 0699710, Gratificação por Condição Es-
pecial de Trabalho, o percentual de 26% (vinte e seis por cento), de-
vendo ser considerado a partir desta data.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 25 DE
OUTUBRO DE 2005.

VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 669/2005 DE 26 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições
legais,
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PORTARIA 643/2005 DE 20 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Dispensar os servidores do Quadro da Gerência de Estado da Região do Médio Mearim, da Função Gratificada, conforme quadro abaixo:

 

Matrícula Nome Cargo / Função Símbolo Unidade Munic. 
976522 Eloísa Aquino Vieira Diretor Geral FG-2 U.E. Newton Bello Vitorino Freire 
880724 Maria das Graças S. Oliveira Diretor Adjunto FG-3 U.E. Newton Bello Vitorino Freire 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 20 DE OUTU-
BRO DE 2005.

VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 644/2005 DE 20 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Dispensar os servidores do Quadro da Gerência de Estado da Região do Médio Mearim, da Função Gratificada, conforme quadro abaixo:

 

Matrícula Nome Cargo / Função Símbolo Unidade Munic. 
663310 Socorro de Maria Santos Nunes Diretor Geral FG-2 U.E. Wilson Branco Vitorino Freire 
949263 Maria Aparecida Pereira 

Gomes Diretor Adjunto FG-3 U.E. Wilson Branco Vitorino Freire 

RESOLVE:

Conceder a servidora, MARIA ISABEL SOARES MOURA,
Professor MAG-II, Referências 007 e 010, Matrículas nº 0781005 e
0843235, do Quadro de Pessoal da Gerência Regional do Médio Mearim,
com exercício na U.I. “Estado do Ceará”, no Município de Bacabal,
Licença para Tratamento de Saúde, por período de 60 (sessenta) dias,
conforme Guia Médica de 25/10/2005, considerando o período de Li-
cença compreendido entre 25/10/2005 a 23/12/2005.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 26 DE
OUTUBRO DE 2005.

VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 670/2005 DE 26 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Conceder a servidora, ELIZABETH DOS REIS COSTA ,
Professor MAG IV, Referência 020, Matrícula nº 0769505, do Quadro
de Pessoal da Gerência Regional do Médio Mearim, com exercício na
U.E. “Estado do Ceará”, no Município de Bacabal, Licença Gestante,
por período de 120 (cento e vinte) dias, conforme Certidão de Nasci-
mento nº 67.157 de 20/10/2005, considerando o período de Licença
compreendido entre 13/10/2005 a 09/02/2006.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 26 DE
OUTUBRO DE 2005.

VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 685/2005 DE 31 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Conceder ao servidor, FRANCISCO FREDSON B. PEREI-
RA, Vigia, Referência 011, Matrícula nº 0765628, do Quadro de Pesso-
al da Gerência Regional do Médio Mearim, com exercício na U.I. “Dr.
Francisco Batista Ferreira”, no Município de Olho D’Água das Cunhãs,
Licença Prêmio a Assiduidade, referente aos qüinqüênios compreendi-
do entre 23/02/1999 a 23/02/2004, por período de 90 (noventa) dias,
considerando o período de Licença compreendido entre 07/11/2005 a
04/02/2006.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 31 DE
OUTUBRO DE 2005.

VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim
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DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 20 DE OUTU-
BRO DE 2005.

VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 645/2005 DE 20 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Dispensar os servidores do Quadro da Gerência de Estado da Região do Médio Mearim, da Função Gratificada, conforme quadro abaixo:

Matrícula Nome Cargo / Função Símbolo Unidade Munic. 
782250 Ronilson José Santos Diretor Geral FG-2 U.I. Rui Barbosa Vitorino Freire 
932590 Juracy Oliveira do Nascimento Diretor Adjunto FG-3 U.I. Rui Barbosa Vitorino Freire 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 20 DE OUTU-
BRO DE 2005.

VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 647/2005 DE 20 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Designar os servidores do Quadro da Gerência de Estado da Região do Médio Mearim, para Função Gratificada, conforme quadro abaixo:

Matrícula Nome Cargo / Função Símbolo Unidade Munic. 
1172592 Vilmar Bezerra Guimarães Diretor Geral FG-2 U.E. Newton Bello Vitorino Freire 
735670 Marilene Sousa Lima Diretor Adjunto FG-3 U.E. Newton Bello Vitorino Freire 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 20 DE OUTU-
BRO DE 2005.

VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 648/2005 DE 20 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Designar os servidores do Quadro da Gerência de Estado da Região do Médio Mearim, para Função Gratificada, conforme quadro abaixo:

 

Matrícula Nome Cargo / Função Símbolo Unidade Munic. 
932590 Juracy Oliveira do Nascimento Diretor Geral FG-2 U.E. Wilson Branco Vitorino Freire 
880724 Maria das Graças S. Oliveira Diretor Adjunto FG-3 U.E. Wilson Branco Vitorino Freire 
979765 Maridalva Souza Cunha Diretor Adjunto FG-3 U.E. Wilson Branco Vitorino Freire 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 20 DE OUTU-
BRO DE 2005.

VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim
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PORTARIA 649/2005 DE 20 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Designar os servidores do quadro da Gerência de Estado da Região do Médio Mearim, para Função Gratificada, conforme quadro abaixo:

 

Matrícula Nome Cargo / Função Símbolo Unidade Munic. 
1154384 Adeude Melo da Silva Diretor Geral FG-2 U.I. Rui Barbosa Vitorino Freire 
1003765 Maria dos Milagres Lima Cardoso Diretor Adjunto FG-3 U.I. Rui Barbosa Vitorino Freire 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 20 DE OUTU-
BRO DE 2005.

VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 671/2005 DE 26 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Dispensar a servidora, VILMAR BEZERRA GUIMARÃES,
Professor MAG-IV, Matrícula nº 1172592, do Cargo de Diretor Geral,
Símbolo FG-2, da U.E. “Newton Bello”, no Município de Vitorino
Freire, devendo ser considerado a partir desta data.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 26 DE
OUTUBRO DE 2005.

VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 672/2005 DE 26 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Dispensar a servidora, MARILENE SOUSA LIMA , Profes-
sor MAG-II, Matrícula nº 735670, do Cargo de Diretor Adjunto, Sím-
bolo FG-3, da U.E. “Newton Bello”, no Município de Vitorino Freire,
devendo ser considerado a partir desta data.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 26 DE
OUTUBRO DE 2005.

VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 673/2005 DE 26 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Dispensar a servidora, JURACY OLIVEIRA DO NASCI-
MENTO,  Professor MAG-II, Matrícula nº 932590, do Cargo de Dire-
tor Geral, Símbolo FG-2, da U.E. “Wilson Branco”, no Município de
Vitorino Freire, devendo ser considerado a partir desta data.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 26 DE
OUTUBRO DE 2005.

VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 674/2005 DE 26 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Dispensar a servidora, MARIA DAS GRAÇAS S. OLIVEI-
RA, Professor MAG-IV, Matrícula nº 880724, do Cargo de Diretor
Adjunto, Símbolo FG-3, da U.E. “Wilson Branco”, no Município de
Vitorino Freire, devendo ser considerado a partir desta data.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 26 DE
OUTUBRO DE 2005.

VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 675/2005 DE 26 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições
legais,
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RESOLVE:

Dispensar a servidora, MARIDALVA SOUZA CUNHA, Pro-
fessor MAG-II, Matrícula nº 979765, do Cargo de Diretor Adjunto,
Símbolo FG-3, da U.E. “Wilson Branco”, no Município de Vitorino
Freire, devendo ser considerado a partir desta data.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 26 DE
OUTUBRO DE 2005.

 VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 676/2005 DE 26 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Dispensar o servidor, ADEUDE MELO DA SILVA , Profes-
sor MAG-IV, Matrícula nº 1154384, do Cargo de Diretor Geral, Sím-
bolo FG-2, da U.I. “Rui Barbosa”, no Município de Vitorino Freire,
devendo ser considerado a partir desta data.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 26 DE
OUTUBRO DE 2005.

VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 677/2005 DE 26 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Dispensar a servidora, MARIA DOS MILAGRES LIMA
CARDOSO, Professor MAG-II, Matrícula nº 1003765, do Cargo de
Diretor Adjunto, Símbolo FG-3, da U.I. “Rui Barbosa”, no Município
de Vitorino Freire, devendo ser considerado a partir desta data.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 26 DE
OUTUBRO DE 2005.

VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 678/2005 DE 26 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Designar o servidor RONILSON JOSÉ SANTOS, Profes-
sor MAG-IV, Matrícula nº 782250, para o Cargo de Diretor Geral,
Símbolo FG-2, da U.I. “Rui Barbosa”, no Município de Vitorino Freire,
devendo ser considerado a partir de 31/10/05.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 26 DE
OUTUBRO DE 2005.

VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 679/2005 DE 26 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Designar a servidora, JURACY OLIVEIRA DO NASCI-
MENTO,  Professor MAG-II, Matrícula nº 932590, para o Cargo de
Diretor Adjunto, Símbolo FG-3, da U.E. “Wilson Branco”, no Muni-
cípio de Vitorino Freire, devendo ser considerado a partir de 31/10/05.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 26 DE
OUTUBRO DE 2005.

VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 680/2005 DE 26 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Designar a servidora, ELOISA AQUINO VIEIRA , Profes-
sor MAG-II, Matrícula nº 976522, para o Cargo de Diretor Geral,
Símbolo FG-2, da U.E. “Newton Bello”, no Município de Vitorino
Freire, devendo ser considerado a partir de 31/10/05.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 26 DE
OUTUBRO DE 2005.

VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 681/2005 DE 26 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições
legais,



  SEGUNDA-FEIRA,  28 - NOVEMBRO - 2005                                                                          D.O. PODER EXECUTIVO154
RESOLVE:

Designar a servidora, MARIA DAS GRAÇAS S. OLIVEI-
RA, Professor MAG-IV, Matrícula nº 880724, para o Cargo de Diretor
Adjunto, Símbolo FG-3, da U.E. “Newton Bello”, no Município de
Vitorino Freire, devendo ser considerado a partir de 31/10/05.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 26 DE
OUTUBRO DE 2005.

VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 682/2005 DE 26 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Designar a servidora, SOCORRO DE MARIA SANTOS
NUNES, Professor MAG-IV, Matrícula nº 663310, para o Cargo de
Diretor Geral, Símbolo FG-2, da U.E. “Wilson Branco”, no Município
de Vitorino Freire, devendo ser considerado a partir de 31/10/05.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 26 DE
OUTUBRO DE 2005.

VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 683/2005 DE 26 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Designar a servidora, MARIA APARECIDA PEREIRA GO-
MES, Professor MAG-II, Matrícula nº 949263, para o Cargo de Dire-
tor Adjunto, Símbolo FG-3, da U.E. “Wilson Branco”, no Município
de Vitorino Freire, devendo ser considerado a partir de 31/10/05.

Dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 26 DE
OUTUBRO DE 2005.

VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 621/2005 DE 05 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Lotar a servidora, ANGELA MERICIA MEDINA , Professo-
ra MAG - IV, Referência 019, Matrícula nº 115479, da U.I. “Elisa
Monteiros”, para o CEEFM “Estado do Ceará’’, no Município de
Bacabal”.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 05 DE
OUTUBRO DE 2005.

VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 651/2005 DE 20 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Lotar a servidora, MARIA ONEIDE DA CUNHA E SILVA,
Auxiliar de Serviços Gerais, Referência 009, Matrícula nº 641019, da
U. I. “Profª. Camélia Viveiros”, para a U.E. “Alice Mendes’’, no Mu-
nicípio de Bacabal”.

Dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 20 DE
OUTUBRO DE 2005.

VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 654/2005 DE 20 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Lotar  a servidora, IRACI LAGO SANTOS,  Professor MAG
IV, Matrículas nº 0291948 e 0781971, Referências 023 e 020, da U.I.
“Arimatéia Cisne”, para a U.E. “Estado do Ceará”, no Município de
Bacabal.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 20 DE
OTUBRO DE 2005.

VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 663/2005 DE 25 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições
legais,
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RESOLVE:

Lotar a servidora, NEDA ISMENIA BRIGIDO VILAR , Pro-
fessora Mag-IV, Referência 020, Matrícula nº 739029, do CAIC.
“Raimundo Nonato Ferro do Lago”, para a U.E. “Tiradentes’’, no
Município de Bacabal”.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 25 DE
OUTUBRO DE 2005.

 VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 664/2005 DE 25 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Lotar a servidora, NEDA ISMENIA BRIGIDO VILAR , Pro-
fessora MAG-IV, Referência 021, Matrícula nº 769430, da U.E. “Go-
vernador Sarney”, para a U.E. “Tiradentes’’, no Município de Bacabal”.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 25 DE
OUTUBRO DE 2005.

 VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 665/2005 DE 25 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Lotar a servidora, MARIA DULCIVANIA PIRES,  Professora
MAG-IV, Referência 020, Matrícula nº 0686410, da U.I. “Raimundo
Nonato Ferro do Lago - CAIC”, para a U.E. “Estado do Ceará, no
Município de Bacabal”.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 25 DE
OUTUBRO DE 2005.

 VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 666/2005 DE 25 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Lotar a servidora, ROSINETE BARBOSA SANTOS SOA-
RES, Professora MAG-IV, Referência 021, Matrícula nº 0641696, da
U.E. “Deolindo Couto”, para a U.E. “Estado do Ceará, no Município
de Bacabal”.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 25 DE
OUTUBRO DE 2005.

 VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 667/2005 DE 25 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Lotar a servidora, MARIA ISABEL SOARES MOURA , Pro-
fessora MAG-II, Referências 007 e 010, Matrícula nº 0641696 e
0843235, da “Diretoria de Desenvolvimento Humano”, para a U.E.
“Estado do Ceará, no Município de Bacabal”.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 25 DE
OUTUBRO DE 2005.

 VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 622/2005 DE 05 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Remover a pedido a servidora, ELIANE ALMEIDA OLIVEI-
RA, Agente de Administração, Referência 019, Matrícula nº 0765867,
do CEEFM “Dr. Francisco Batista Ferreira”, no Município de Olho
D’Água das Cunhãs, para o Município de Bacabal, com lotação no
C.E.M. “Professora Leda Maria Chaves Tajra”, devendo ser conside-
rado a partir desta data.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 05 DE
OUTUBRO DE 2005.

 VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 623/2005 DE 05 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições
legais,
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RESOLVE:

Retificar a Portaria nº 575/05, que concedeu a servidora, MA-
RIA IRANI PEREIRA DO CARMO,  Professor MAG-II, Referência
007, Matrícula nº 0686527, do Quadro de Pessoal da Gerência Regio-
nal do Médio Mearim, com exercício na U.E. “Tiradentes”, no Muni-
cípio de Bacabal, Licença Prêmio a Assiduidade, referente aos
qüinqüênios compreendido entre 15/01/1994 a 15/01/2004, por perío-
do de 180 (cento e oitenta) dias, no período de Licença compreendido
entre “03/10/2005 a 31/03/2006”, para 27/10/2005 a 24/04/2005, em
virtude de a mesma encontrar-se de Licença Gestante, conforme Art.
138 da Lei nº 6.107/94.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 05 DE
OUTUBRO DE 2005.

 VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 624/2005 DE 05 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Retificar a Portaria nº 020/2000 e o Anexo da Portaria 755/
1992 que concederam 90 (noventa) dias de Licença Prêmio à servidora,
MARIA GRACÍ ALVES BRAGA , Auxiliar de Serviços Gerais,
Referencia 009, Matrícula nº 0880591, do Quadro de Pessoal da Ge-
rência Regional do Médio Mearim, referente aos qüinqüênios compre-
endido entre 30/04/1982 a 30/04/1987 e 15/03/1982 a 15/03/1987, res-
pectivamente para 30/04/1992 a 30/04/1997 e 30/04/1987 a 30/04/
1992.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 05 DE
OUTUBRO DE 2005.

 VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 629/2005 DE 05 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Retificar  ao Anexo da Portaria 168/93 de 03/03/93, que conce-
deu 90 (noventa) dias de Licença Prêmio à servidora, MARIA TELMA
VIANA ALEXANDRE,  Professor MAG-II, Referência 010, Matrícu-
la nº 0961565, do Quadro de Pessoal da Gerência Regional do Médio
Mearim, referente ao qüinqüênio compreendido entre “20/08/1982 a
20/08/1987”, para “20/08/1987 a 20/08/1992”.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 05 DE
OUTUBRO DE 2005.

 VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim

PORTARIA 639/2005 DE 17 DE OUTUBRO DE 2005

O GERENTE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Retificar  a Portaria 448/2005 de 21.07.2005 que designou à
servidora, CRISTIANE MARIA VIEIRA GOMES , Agente de Admi-
nistração, Matrícula nº 0718387, Símbolo FG-3, do “CEEFM- Estado
do Ceará” para “U.I. – Estado do Ceará”, no Município de Bacabal,
retroagindo seus efeitos a partir de 01.08.2005.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DO MÉDIO MEARIM, EM BACABAL 17 DE
OUTUBRO DE 2005.

 VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
Gerente de Articulação da Região do Médio Mearim
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